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   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2019
E D I T A L   D E  A B E R T U R A
Registrado no memorando nº 1075/2018
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com:
- a Constituição Federal;
- a Lei Orgânica Municipal (Resolução nº 02/2001-Câmara Municipal de Guaíra);
- a Lei Municipal nº 1.246/2003, que dispõe sobreo regime jurídico dos servidores 
públicos municipais de Guaíra, Estado do Paraná, e suas alterações;
- a Lei Municipal nº 1.247/2003, que dispõe sobre a reorganização das carreiras 
funcionais dos Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e suas alterações;
- a Portaria Ministerial n°1.886/97, Portaria do Gabinete do Ministério da Saúde nº 
267/GM/2001;
- a Lei Municipal nº 2.050/2018, que dispõe sobre estruturação da unidade municipal 
de acolhimento institucional modalidade abrigo (Casa Lar), e dá outras providências;
- a Lei Municipal nº 1.965/2015, que dispõe sobre o plano de cargos, carreira e 
remuneração do magistério público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para 
provimento de vagas e cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso 
Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereços eletrônicos 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br e correio eletrônico secretaria@
concursosfau.com.br.
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município até 
a homologação final do concurso, após serão efetuadas apenas no Diário Oficial 
do Município.
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime 
estatutário, no quadro da Prefeitura Municipal de Guaíra de acordo com as Tabelas 
2.1, 2.2 e 2,3 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da data 
de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Prefeitura Municipal de Guaíra.
1.3 A  seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames 
para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de 
caráter classificatório e eliminatório para todos  cargos, prova de títulos, de caráter 
classificatório para os cargos de Professor e Professor de Educação Infantil,  prova 
prática, de caráter classificatório e eliminatório para Motorista de Veículos, avaliação 
psicológica, de caráter eliminatório para Cuidador/Educador, de acordo com as 
Tabelas do item 8 deste Edital.
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.2 e 2.3 deste Edital 
será feita de acordo com a necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira 
da Prefeitura Municipal de Guaíra, dentro do prazo de validade do concurso.
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo 
I deste Edital.
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste 
Edital.
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.
pr.gov.br.
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no 
prazo de validade de que trata o presente Edital. 
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-
se o direito de proceder às nomeações em número que atenda aos interesses e 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 
dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir.
1.10 As vagas ofertadas neste Edital serão lotadas nos órgãos e setores de acordo 
com a necessidade do Município.
1.11 O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, 
se aprovado e nomeado, deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com 
recursos próprios, não cabendo aos cofres do Município o ônus das despesas com 
seu deslocamento ou estada.
2. DOS CARGOS
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla 
concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, 
o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova são os estabelecidos 
a seguir:
TABELA 2.1
Nível Superior (1)
Código do CargoCargoCarga Horária SemanalVagas
Ampla ConcorrênciaVencimentoInsalubridadeTaxa 
de InscriçãoPeríodo de Realização da Prova
101Assistente Social40 horas01R$ 4.432,45-120,00Manhã
102Cirurgião Dentista - 20 hs20 horas03R$ 3.499,03R$ 699,81120,00Manhã
103Cirurgião Dentista - 40 hs40 horasCRR$ 4.432,45R$ 886,49120,00Tarde
104Fonoaudiólogo20 horas01R$ 3.298,13-120,00Manhã
105Educador Físico40 horas01R$ 3.298,13-120,00Manhã
(1)Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
TABELA 2.2
Nível Médio / Técnico / Magistério (1)
Código do CargoCargoCarga Horária SemanalVagas
Ampla ConcorrênciaVencimentoInsalubridadeTaxa 
de InscriçãoPeríodo de Realização da Prova
201Assistente Administrativo Escolar40 horas02R$ 1.575,20-100,00Tarde
202Auxiliar em Saúde Bucal40 horas03R$ 1.243,52R$ 248,70100,00Tarde
203Cuidador/Educador12 x 36 horas04R$ 1.104,78-100,00Manhã
204Professor20 horas17
R$ 1.282,92
-120,00Manhã
205Professor de Educação Infantil40 horas05R$ 2.565,84-120,00Tarde
206Técnico de Enfermagem40 horas03R$ 1.772,92R$ 354,58100,00Tarde
(1)Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
TABELA 2.3
Nível Fundamental (1)
Código do CargoCargoCarga Horária SemanalVagas
Ampla ConcorrênciaVencimentoInsalubridadeTaxa 
de InscriçãoPeríodo de Realização da Prova
301*Agente Comunitário de Saúde - ACS**
40 Horas
03 + CR 
R$ 1.104,78
R$ 220,9680,00Manhã
302Agente Comunitário de Endemias - ACE**40 horas02
R$ 1.104,78
R$ 220,9680,00Tarde
303Merendeira40 Horas04R$ 1.104,7880,00Manhã
304Motorista de Veículos40 Horas02R$ 1.280,78-80,00Tarde
(1)Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
* vagas de Agente Comunitário de Saúde, conforme Anexo III deste Edital.
** Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de ensino médio, 
poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, de acordo 
com a Lei Federal nº 13.595/2018
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de 
Guaíra: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção 
médica oficial, determinada pela Prefeitura Municipal de Guaíra; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 
05 (cinco) anos a contar da data da entrega de documentos;
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaíra serão 
realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma 
diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 
15 de julho de 2019 às 23h59min do dia 08 de agosto de 2019, observado horário 
oficial de Brasília/DF, através dos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br 
e www.guaira.pr.gov.br
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das 
condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas 
neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor 
estipulado nas Tabelas 2.1, 2.2 e 2.3 deste Edital. 
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o 
qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da 
confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização 
da prova deverá optar por qual irá concorrer caso haja coincidência de horário de 
aplicação da prova objetiva. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação 
de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras 
irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, o mesmo será 
exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Guaíra. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, 
até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu 
boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar os endereços eletrônicos 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br, imprimir a segunda via do boleto 
bancário e realizar o pagamento até o dia 09 de agosto de 2019. As inscrições 
realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas.
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma 
hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 
estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena 
deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por 
qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as 
de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura Municipal de Guaíra e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/
ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 
6.593/2008 e Lei Municipal nº 2.063/2018, poderão solicitar isenção da taxa de 
inscrição à Comissão Especial, nos dias 15 a 17 de julho de 2019, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada nos sites 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br. Essa ficha preenchida e impressa, 
em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Guaíra, no Protocolo 
Geral, localizada na Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra – Estado do 
Paraná, no horário das 07:30hs às 12:00hs e 13:30 às 17:00hs.
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e for membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007;
II - eleitor que tenha prestado serviço à Justiça Eleitoral em eventos eleitorais 
(eleição, plebiscito ou referendo) por 2 eventos eleitorais, consecutivos ou não nos 
últimos dois anos.
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, 
contendo:
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
declaração de que atende à condição estabelecida no item I do item 4.13;
II - documento expedido pela justiça eleitoral, contendo o nome do eleitor, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição.
4.14.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada 
no site www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br, deverá ser preenchida, em 
duas vias, e entregue com os devidos comprovantes Prefeitura Municipal de Guaíra, 
no Protocolo Geral, localizada na Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra 
– Estado do Paraná, no horário das 07:30hs às 12:00hs e 13:30 às 17:00hs.
4.14.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de 
que trata os incisos I e II do item 4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos 
padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.
4.14.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 24 de julho de 2019, pelos sites 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br.
4.14.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente 
efetivada. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com 
isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento 
dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min 
do dia 08 de agosto de 2019, e efetuar o pagamento até o dia 09 de agosto de 2019.
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.1 As pessoas com deficiência são asseguradas o direito de inscrição no presente 
Concurso Público, para o cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, reservado o percentual de 5,0% (cinco por cento) 
conforme número de vagas durante a validade do presente Concurso Público, de 
acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, não podendo ultrapassar 
o limite máximo de 5% das vagas, nos termos previsto no artigo 8º, parágrafo 
segundo da Lei Municipal 1.246/2003;
5.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu 
será declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação 
caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas 
e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto 
Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I 
a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção 
Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 
e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais 
áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 2004);
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
5.4.1 Ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 
4.4 deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso como pessoa com 
deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
5.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste 
Edital, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido 
em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual 
o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos 
médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 
5.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia 
autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste 
item será considerado como não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva 
de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial 
da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas 
destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato 
à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa 
com deficiência estará disponível nos endereços eletrônicos www.concursosfau.
com.br e www.guaira.pr.gov.br a partir da data provável de 20 de agosto de 2019. O 
candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do 
item 14 deste Edital. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso 
Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos 
candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com 
deficiência, esta será preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância 
da ordem de classificação geral.
5.10 O candidato que for nomeado na condição de portador de necessidade especial 
não poderá argüir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de 
função, relotação, readaptação, redução de carga horária, alteração de jornada de 
trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e 
para o desempenho das atribuições do cargo.
6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva 
6.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova 
objetiva, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme 
previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
6.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em 
braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de 
rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova (somente 
para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 
necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3 Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
6.1.3.1 No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de 
Inscrição quais os recursos especiais necessários. 
6.1.3.2 Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.
6.1.3.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em 
letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato 
é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação 
Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 
6.2 Da Candidata Lactante 
6.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova 
deverá: 
6.2.1.1 Solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de 
Inscrição a opção Amamentando (levar acompanhante); 
6.2.1.2 Enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico 
(original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital. 
6.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, 
sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante 
ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas 
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e 
equipamentos descritos no item 13 deste Edital durante a realização do certame. 
6.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 
ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não 
será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título 
de compensação, durante o período de realização da prova. 
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 
6.2.1.2 deste Edital deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de 
Recebimento) até o dia 08 de agosto de 2019 em envelope fechado endereçado à 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo:
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
Caixa Postal 3023 
Guarapuava – PR 
CEP 85.010-980 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaíra
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A 
solicitação será deferida ou indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 
ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da 
solicitação da condição especial. 
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá 
qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original 
ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não serão 
fornecidas cópias dos mesmos. 
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao 
seu destino. 
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos 
candidatos nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.
pr.gov.br a partir da data provável de 20 de agosto de 2019. O candidato que tiver 
a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme 
disposto no item 14 deste Edital.
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br e Diário Oficial do Município na 
data provável de 20 de agosto de 2019.
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos 
às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores de deficiência e dos 
candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, conforme o disposto no item 14 deste Edital. 
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, 
submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre 
o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado 
nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br.
 
8. DAS FASES DO CONCURSO
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:
TABELA 8.1
NÍVEL SUPERIOR
CARGOFASETIPO DE PROVAÁREA DE CONHECIMENTONº DE 
QUESTÕESVALOR POR QUESTÃO (PONTOS)VALOR TOTAL (PONTOS)
CARÁTER
- Assistente Social
- Cirurgião Dentista - 20 hs
- Cirurgião Dentista - 40 hs
- Fonoaudiólogo
- Educador Físico
1ªObjetivaLíngua Portuguesa101,6016,00Classificatório e Eliminatório
Matemática/Raciocínio Lógico071,6011,20
Conhecimentos Gerais/Atualidades081,6012,80
Conhecimento Específico154,0060,00
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS40------------100,00------------
TABELA 8.2
NÍVEL MÉDIO
CARGOFASETIPO DE PROVAÁREA DE CONHECIMENTONº DE 
QUESTÕESVALOR POR QUESTÃO (PONTOS)VALOR TOTAL (PONTOS)
CARÁTER
- Cuidador/Educador1ªObjetivaLíngua Portuguesa101,6016,00Classificatório e 
Eliminatório
Matemática/Raciocínio Lógico071,6011,20
Conhecimentos Gerais/Atualidades081,6012,80
Conhecimento Específico154,0060,00
2ªAvaliação PsicológicaDe acordo com item 11-----------------------------------Eliminatório
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS40------------100,00------------
TABELA 8.3
NÍVEL MÉDIO
CARGOFASETIPO DE PROVAÁREA DE CONHECIMENTONº DE 
QUESTÕESVALOR POR QUESTÃO (PONTOS)VALOR TOTAL (PONTOS)
CARÁTER
- Assistente Administrativo Escolar
- Auxiliar em Saúde Bucal
- Técnico de Enfermagem
1ªObjetivaLíngua Portuguesa101,6016,00Classificatório e Eliminatório
Matemática/Raciocínio Lógico071,6011,20
Conhecimentos Gerais/Atualidades081,6012,80
Conhecimento Específico154,0060,00
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS40------------100,00------------
TABELA 8.4
QUADRO MAGISTÉRIO
CARGOFASETIPO DE PROVAÁREA DE CONHECIMENTONº DE 
QUESTÕESVALOR POR QUESTÃO (PONTOS)VALOR TOTAL (PONTOS)
CARÁTER
- Professor
- Professor de Educação Infantil
1ªObjetivaLíngua Portuguesa101,6016,00Classificatório e Eliminatório
Matemática/Raciocínio Lógico071,6011,20
Conhecimentos Gerais/Atualidades081,6012,80
Conhecimento Específico154,0060,00
2ªTítulosDe acordo com item 1120,00Classificatório 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS40------------120,00------------
TABELA 8.5
NÍVEL FUNDAMENTAL
CARGOFASETIPO DE PROVAÁREA DE CONHECIMENTONº DE 
QUESTÕESVALOR POR QUESTÃO (PONTOS)VALOR TOTAL (PONTOS)
CARÁTER
- *Agente Comunitário de Saúde - ACS**
- Agente Comunitário de Endemias - ACE**
- Merendeira
1ªObjetivaLíngua Portuguesa101,6016,00Classificatório e Eliminatório
Matemática/Raciocínio Lógico071,6011,20
Conhecimentos Gerais/Atualidades081,6012,80
Conhecimento Específico154,0060,00
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS40------------100,00------------
TABELA 8.6
NÍVEL FUNDAMENTAL
CARGOFASETIPO DE PROVAÁREA DE CONHECIMENTONº DE 
QUESTÕESVALOR POR QUESTÃO (PONTOS)VALOR TOTAL (PONTOS)
CARÁTER
- Motorista de Veículo
1ªObjetivaLíngua Portuguesa101,6016,00Classificatório e Eliminatório
Matemática/Raciocínio Lógico071,6011,20
Conhecimentos Gerais/Atualidades081,6012,80
Conhecimento Específico154,0060,00
2ªPráticaDe acordo com item 11------------------------100,00Classificatório e Eliminatório
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS40------------(obj. + prat.)/2------------
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, podendo 
ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a 
capacidade de alocação do município. 
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 08 de setembro de 2019, 
em horário e local a ser informado através de edital disponibilizado nos endereços 
eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser 
emitido no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br a 
partir de 04 de setembro de 2019.
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, 
divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a 
pedido do candidato. 
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de 
realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou 
preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do 
Candidato, impresso através dos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.guaira.pr.gov.br. 
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de 
identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como 
documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, 
de 23/9/97. 
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá 
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida 
há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser 
submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, 
por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da 
sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado de um Fiscal. 
Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e 
necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado 
de um Fiscal. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou leitura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes 
locais. 
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
 
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação 
original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou 
equipamentos citados no item 13 deste Edital. 
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o 
candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 
deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes 
deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme 
o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos 
celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador 
caso esteja ativado.
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará 
responsável pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, 
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao 
certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o 
previsto no subitem 6.2.2 deste Edital.
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu 
critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de 
metais.
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal 
de Sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 
candidato. 
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente 
o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 
(sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de 
Questões. 
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas 
Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão 
acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e 
avaliada conforme as Tabelas do item 8 deste Edital. 
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada 
questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) 
às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, 
com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00%(cinquenta por cento) do total de 
pontos da prova objetiva para não ser eliminado do concurso público. 
9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação 
na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala 
de prova.
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 
às 19h00min do dia posterior à aplicação da prova objetiva, nos endereços eletrônicos 
www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br .
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a 
interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste 
Edital.
11. DA PROVA PRÁTICA - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - DA PROVA DE TÍTULOS
PROVA PRÁTICA
11.1 Para o cargo de Motorista de Veículo, o candidato inscrito deverá obter a 
pontuação estabelecida no subitem 9.22 e estar classificado até o limite disposto na 
Tabela 11.1 para ser convocado para a prova prática, além de não ser eliminado por 
outros critérios estabelecidos neste Edital.
TABELA 11.1
CARGOCLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA
Motorista de Veículo35ª (trigésima quinta posição)
11.1.1 todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite 
disposto na Tabela 11.1, serão convocados para a prova prática. 
11.1.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.
 
11.1.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os descritos na Tabela 
11.2 deste Edital. 
11.1.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação 
para realização da prova prática. 
11.1.5 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou 
climáticas, na data estabelecida para a realização da mesma. 
11.1.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que 
impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em consideração, não 
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
11.1.7 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 
(trinta) minutos de antecedência munidos de documento oficial de identificação com 
foto (original). 
11.1.7.1 os candidatos inscritos para o cargo de Motorista de Veículos deverão 
apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original) – Categoria 
D, conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da 
mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a 
CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, 
não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame. 
11.2 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos 
na prova prática, numa escala de 0,00 (zero) a 100,00 (vinte) pontos, para não ser 
eliminado do certame. 
11.3 Para o cargo Motorista de Veículos, o candidato será avaliado conforme Tabela 
11.2.
TABELA 11.2
PROVA PRÁTICA Cargo: Motorista de Veículo - Obrigatório possuir Carteira Nacional 
de Habilitação Categoria D, exigida para ingresso no cargo
DescriçãoAvaliação
A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado 
em percurso pré-determinado, na presença de examinadores, quando será avaliado 
o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o 
desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer 
as faltas eliminatórias do Inciso I do art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou 
seja: 
a) transitar na contramão da direção; 
b) avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) provocar acidente durante a realização do exame; 
d) não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do art. 19 da Resolução nº 168 
do CONTRAN serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro 
abaixo:
GruposFaltaPontuação
ILeve5
IIMédia10
IIIGrave20
No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas 
pelo candidato sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a 
somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos.100,00
Pontos
TOTAL DE PONTOS100,00
11.4 Quanto ao resultado da prova prática, será aceito recurso no prazo de 02(dois) 
dias úteis, contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita 
no item 14.
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
11.5 Serão chamados para avaliação psicológica, de caráter eliminatório, os 
candidatos aprovados na prova objetiva para o cargo de Cuidador/Educador. 
11.6 O candidato deverá comparecer ao local indicado por edital para a realização 
desta etapa no mínimo 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para a realização 
da avaliação, munido do documento oficial de identificação.
 11.7 Na avaliação psicológica, o candidato será submetido a testes de aplicação 
individual e coletiva que avaliarão o perfil psicológico quanto a traços depersonalidade, 
condições de equilíbrio, estabilidade emocional e autocontrole, ajuste psicossocial, 
idoneidade, disposição para cumprir ações orientadas, habilidade de trabalhar em 
grupo, capacidade mental para as atividades, iniciativa e facilidade de comunicação, 
adequados ao desempenho das atividades relacionadas ao cargo pretendido, sendo 
considerado RECOMENDADO ou NÃO RECOMENDADO para o exercício das 
funções inerentes ao cargo. 
11.8 Será eliminado do Concurso Público o candidato que faltar ou for considerado 
NÃO RECOMENDADO na avaliação psicológica. 
11.9 A avaliação psicológica consistirá na avaliação objetiva e padronizada de 
características cognitivas e de personalidade dos candidatos, mediante o emprego de 
técnicas científicas objetivas, sendo utilizados testes psicológicos, de acordo com as 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia no 001/2002 e no 025/2001. 
11.10 Os exames componentes da bateria de testes psicológicos serão realizados por 
psicólogos especializados e registrados no Conselho Regional de Psicologia, sob a 
coordenação direta da FAU.
11.11 Para a divulgação dos resultados, será observado o previsto na Resolução no 
01/2002 do Conselho Federal de Psicologia, que cita no caput do seu artigo 6 o que 
“a publicação do resultado da avaliação psicológica será feita por meio de relação 
nominal, constando os candidatos indicados”. 
11.12 A não recomendação na avaliação psicológica não significará a existência de 
transtornos cognitivos e/ou comportamentais, indicando apenas que o candidato não 
atendeu, à época da avaliação, aos requisitos exigidos para o exercício do cargo ao 
qual concorreu. 
11.13 Verificado que o candidato não possui aptidão para a realização da prova, de 
forma a colocar em risco a integridade física das pessoas envolvidas na avaliação, 
poderá ser determinada a imediata interrupção da prova.
PROVA DE TÍTULOS
11.14 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de 
Professor e Professor de Educação Infantil somente poderá participar desta fase do 
certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de 
não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. A prova 
de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 11.3 
deste Edital. 
11.15 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da 
realização da PROVA OBJETIVA. Após esse período de entrega da documentação 
não será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através 
de pedido de revisão e/ou recurso.
11.16 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos 
deverão: 
a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 05 
de setembro de 2019 até às 23h59min do dia 07 de setembro de 2019 disponível nos 
endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br ;
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de 
cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope lacrado com 
os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da 
prova objetiva. 
11.16.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar e cadastrar os títulos no 
site, a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
11.16.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de 
envelope. Não será aceito envelope que não esteja devidamente identificado com os 
dados do candidato. 
11.16.3 A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do 
candidato, motivo pelo qual não haverá qualquer conferência dos envelopes no 
momento da entrega.
TABELA 11.3
OS CARGOS DA TABELA 8.4
ITEMTÍTULOSPONTOSPONTUAÇÃO MÁXIMA
01Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 
área do cargo/especialidade a que concorre10,00
por título10,00
02Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 
área do cargo/especialidade a que concorre.5,00
por título5,00
03Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 h/a na área do cargo/especialidade a que concorre2,50
por título5,00
TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS20,00
11.17 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas por cartório competente. 
11.18 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de 
convocação para a prova de títulos; 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados 
por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de 
autenticação; 
e) sem data de expedição;
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.
11.19 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre 
do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os dados 
necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita 
avaliação do documento. 
11.20 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 
11.3. 
11.21 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos 
documentos. 
11.22 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no 
site, entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
11.23 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma. 
11.24 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
11.25 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através 
do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br
11.26 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma 
descrita no item 14. 
11.27 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 
11.27.1 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do 
requisito para o cargo. Caso o candidato possua mais de um título de especialização 
que seja considerado como requisito do cargo, um título de especialização será 
considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão pontuados até o limite 
máximo de pontos estabelecidos na Tabela 11.3. O candidato deverá enviar, além 
do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do 
cargo, quando for o caso; 
11.27.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de 
Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando 
que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também 
será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização 
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do 

curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas 
da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE e 
declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas 
na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição 
Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito 
de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
11.27.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será 
aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no 
Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.
12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
12.2 Para os cargos da Tabela 8.4, a Nota Final dos candidatos habilitados será a 
soma da nota obtida na prova objetiva e prova de títulos.
12.3 Para os cargos das Tabelas 8.1, 8.3 e 8.5, a Nota Final dos candidatos 
habilitados será a nota obtida na prova objetiva.
12.4 Para o cargo da Tabela 8.6, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma 
das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática dividido por dois. 
12.5 Para o cargo da Tabela 8.2, a Nota Final dos candidatos habilitados/recomendado 
na avaliação psicológica será a nota obtida na prova objetiva. 
12.6 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 
1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais; 
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem. 
12.7 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, 
a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive 
os inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 
habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação.
13. DA ELIMINAÇÃO
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
13.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário 
determinado para o seu início.
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com 
outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer 
modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros.
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando 
indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone 
celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos 
que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, 
tais como chapéu, boné, gorro etc. 
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos 
ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente 
acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 
deste Edital, durante a realização da prova. 
13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova.
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos.
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro 
meio, que não os permitidos.
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal.
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas.
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de 
Respostas.
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido.
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da 
impressão digital durante a realização das provas.
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a 
arma à Coordenação.
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal.
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado 
para a sua realização.
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser 
considerado habilitado em quaisquer das fases do certame. 
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Concurso Público.
14. DOS RECURSOS
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da 
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, 
condição especial e inscrição como portador de deficiência; 
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva; 
14.1.4 contra o resultado da prova prática, prova de títulos e avaliação psicológica; 
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação 
das decisões objetos dos recursos nos endereços eletrônicos www.concursosfau.
com.br e www.guaira.pr.gov.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível nos 
endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
Especificamente para o caso do subitem 14.1.2 este deverá estar acompanhado de 
citação da bibliografia. 
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão 
apreciados. 
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no 
subitem 14.1 deste Edital. 
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente 
ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de 
algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de 
gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com 
o novo gabarito. 
14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham 
interposto recurso. 
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação 
do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os 
candidatos. 
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de 
ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do 
prazo. 
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos 
recursos DEFERIDOS nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.
guaira.pr.gov.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO, empresa responsável pela organização do certame, constitui última 
instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais.
15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos 
interpostos, será homologado pela Prefeitura Municipal de Guaíra e publicado em 
Diário Oficial do Município e nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br 
e www.guaira.pr.gov.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: 
uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a 
classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência.
16. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE
16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão 
oficial do Município e no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Guaíra e em 
edital afixado no mural da Prefeitura.
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado. 
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de 
convocação que serão publicados na forma estabelecida no subitem 16.1. 
16.4 Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia 
Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares 
para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 
e atribuições do cargo.
16.4.1 Exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados pelo 
candidato e apresentados no prazo a ser definido pelo Município de Guaíra, cujas 
expensas correrão por conta do candidato convocado.
16.4.2 A falta de apresentação dos exames mencionados no item anterior 
caracterizará desistência do candidato.
16.4.3 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à 
nomeação.
16.4.4 O resultado dos exames médicos admissionais será expresso com a indicação 
de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
16.4.5 Os candidatos considerados inaptos nos exames admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do concurso.
16.4.6 O candidato pessoa com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo.
 16.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VII – Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, 
quando couber;
VII – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
IX – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
X – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XI – Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser 
a via original;
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual 
ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; 
devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIII – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIV – Comprovante de endereço atualizado.
XV - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
16.5.1 Deverá também apresentar cópias dos documentos comprobatórios da 
escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes dos Anexo I  deste Edital;
16.5.2 Carteira de Habilitação categoria D para o cargo de Motorista de Veículo;
16.5.3 Carteira de Habilitação categoria B para o cargo de Cuidador/Educador;
16.5.4 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Guaíra achar necessários, 
posteriormente informados. 
16.5.5 Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato aprovado deve 
obrigatoriamente residir na região de abrangência, para a qual o interessado optou 
por se candidatar, devendo apresentar, no ato da nomeação, comprovante de 
residência há pelo menos 2 anos, na área, conforme delimitação geográfica contida 
no Decreto Municipal nº 210/2018 e Anexo III deste edital, que deverá se consistir em: 
- comprovantes de contas de água, luz, ou telefone, além de declaração de próprio 
punho do candidato firmada por 02 (duas) testemunhas com firmas reconhecidas em 
Cartório Tabelionato de todos os assinantes.
16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de 
Guaíra, no prazo determinado em edital, munido de documento de identidade original 
juntamente com os documentos citados no item 3 e os listados no subitem 16.5.
16.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo 
preencher formulário próprio a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar 
impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação. 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Guaíra nos endereços 
eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.pr.gov.br. 
17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito 
a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza 
por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, 
poderá requerer através de solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (42) 
3623-5892, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa 
referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Guaíra, 
situada na Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra – Estado do Paraná, 
no horário das 07:30hs às 12:00hs e 13:30 às 17:00hs ou enviar a documentação via 
SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora 
do Concurso Público - Edital nº 001/2019.
17.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.guaira.
pr.gov.br
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público ouvido a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO. 
17.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data de sua publicação. 
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo 
estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, 
ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato:  secretaria@concursosfau.
com.br    
17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Código Op. Especiais Projetos Total
01 0,00 150.000,00 4.104.708,00

01.031 0,00 150.000,00 4.104.708,00

01.031.0001 0,00 0,00 3.954.708,00

01.031.0001.2001 0,00 0,00 3.954.708,00

01.031.0002 0,00 150.000,00 150.000,00

01.031.0002.1001 0,00 150.000,00 150.000,00

0,00 150.000,00 4.104.708,00

0,00 150.000,00 4.104.708,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 641.235,00

04.122 0,00 0,00 641.235,00

04.122.0003 0,00 0,00 641.235,00

04.122.0003.2002 0,00 0,00 641.235,00

05 0,00 0,00 41.139,00

05.153 0,00 0,00 41.139,00

05.153.0004 0,00 0,00 41.139,00

05.153.0004.2003 0,00 0,00 41.139,00

06 0,00 0,00 39.000,00

06.182 0,00 0,00 39.000,00

06.182.0005 0,00 0,00 39.000,00

06.182.0005.2004 0,00 0,00 39.000,00

0,00 0,00 721.374,00

Código Op. Especiais Projetos Total
02 0,00 0,00 1.920.993,00

02.062 0,00 0,00 1.920.993,00

02.062.0006 0,00 0,00 1.920.993,00

02.062.0006.2005 0,00 0,00 1.920.993,00

0,00 0,00 1.920.993,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 175.783,00

04.124 0,00 0,00 175.783,00

04.124.0007 0,00 0,00 175.783,00

04.124.0007.2006 0,00 0,00 175.783,00

0,00 0,00 175.783,00

Código Op. Especiais Projetos Total
14 0,00 0,00 181.915,00

14.422 0,00 0,00 181.915,00

14.422.0008 0,00 0,00 181.915,00

14.422.0008.2007 0,00 0,00 181.915,00

0,00 0,00 181.915,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 310.064,00

04.122 0,00 0,00 310.064,00

04.122.0009 0,00 0,00 310.064,00

04.122.0009.2008 0,00 0,00 310.064,00

0,00 0,00 310.064,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo VI - Programa de Trabalho
Entidade(s): Consolidado

 LDO: 2020 PPA: 2018 - 2021

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985

01 -  Camara Municipal

001 -  Camara Municipal

Especificação Atividades
Legislativa 3.954.708,00

Acao Legislativa 3.954.708,00

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 3.954.708,00

Fiscalização, Controle Externo e Atividades 3.954.708,00

MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO 0,00

Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativo 0,00

Total Unidade 3.954.708,00

Total Órgão 3.954.708,00

02 -  Governo Municipal

001 -  Gabinete do Prefeito

Especificação Atividades
Administração 641.235,00

Administracao Geral 641.235,00

COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL 641.235,00

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 641.235,00

Defesa Nacional 41.139,00

Defesa Terrestre 41.139,00

ALISTAMENTO MILITAR 41.139,00

Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar 41.139,00

Segurança Pública 39.000,00

Defesa Civil 39.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 39.000,00

Manutenção das Atividades da Defesa Civil 39.000,00

Total Unidade 721.374,00

002 - Procuradoria Jurídica

Especificação Atividades
Judiciária 1.920.993,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 1.920.993,00

ASSESSORAMENTO JURÍDICO 1.920.993,00

Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica 1.920.993,00

Total Unidade 1.920.993,00

003 - Controle Interno

Especificação Atividades
Administração 175.783,00

Controle Interno 175.783,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 175.783,00

Manutenção das Atividades de Controle Interno 175.783,00

Total Unidade 175.783,00

004 - Ouvidoria Municipal

Especificação Atividades
Direitos da Cidadania 181.915,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 181.915,00

SISTEMA MUNICIPAL DE OUVIDORIA 181.915,00

Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal 181.915,00

Total Unidade 181.915,00

005 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro

Especificação Atividades
Administração 310.064,00

Administracao Geral 310.064,00

ADMINISTRAÇÃO DA SUB PREFEITURA DE DR OLIVEIRA CASTRO 310.064,00

Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro 310.064,00

Total Unidade 310.064,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 780.932,00

04.131 0,00 0,00 780.932,00

04.131.0010 0,00 0,00 780.932,00

04.131.0010.2009 0,00 0,00 780.932,00

0,00 0,00 780.932,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 171.696,00

04.122 0,00 0,00 171.696,00

04.122.0003 0,00 0,00 171.696,00

04.122.0003.2010 0,00 0,00 171.696,00

0,00 0,00 171.696,00

0,00 0,00 4.262.757,00

Código Op. Especiais Projetos Total
06 0,00 6.000,00 204.938,00

06.181 0,00 6.000,00 204.938,00

06.181.0011 0,00 6.000,00 204.938,00

06.181.0011.1002 0,00 6.000,00 6.000,00

06.181.0011.2011 0,00 0,00 198.938,00

0,00 6.000,00 204.938,00

Código Op. Especiais Projetos Total
06 0,00 0,00 3.235.216,00

06.181 0,00 0,00 3.235.216,00

06.181.0011 0,00 0,00 3.235.216,00

06.181.0011.2012 0,00 0,00 3.235.216,00

0,00 0,00 3.235.216,00

0,00 6.000,00 3.440.154,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 322.946,00

04.126 0,00 0,00 322.946,00

04.126.0012 0,00 0,00 322.946,00

04.126.0012.2013 0,00 0,00 322.946,00

0,00 0,00 322.946,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 155.415,00

04.126 0,00 0,00 155.415,00

04.126.0012 0,00 0,00 155.415,00

04.126.0012.2014 0,00 0,00 155.415,00

0,00 0,00 155.415,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 114.932,00

04.126 0,00 0,00 114.932,00

04.126.0012 0,00 0,00 114.932,00

04.126.0012.2015 0,00 0,00 114.932,00

0,00 0,00 114.932,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 143.415,00

04.126 0,00 0,00 143.415,00

04.126.0012 0,00 0,00 143.415,00

04.126.0012.2016 0,00 0,00 143.415,00

0,00 0,00 143.415,00

006 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa

Especificação Atividades
Administração 780.932,00

Comunicação Social 780.932,00

SISTEMA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 780.932,00

Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa 780.932,00

Total Unidade 780.932,00

007 - Secretaria Executiva

Especificação Atividades
Administração 171.696,00

Administracao Geral 171.696,00

COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL 171.696,00

Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva 171.696,00

Total Unidade 171.696,00

Total Órgão 4.262.757,00

03 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito

001 - Diretoria de Segurança Publica  e Transito

Especificação Atividades
Segurança Pública 198.938,00

Policiamento 198.938,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 198.938,00

Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Publica e Transito 0,00

Manutenção das Atividades de Segurança Publica e Transito 198.938,00

Total Unidade 198.938,00

002 - Superintendência da Guarda Municipal

Especificação Atividades
Segurança Pública 3.235.216,00

Policiamento 3.235.216,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 3.235.216,00

Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal 3.235.216,00

Total Unidade 3.235.216,00

Total Órgão 3.434.154,00

04 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação

001 - Diretoria de Sistema de Informação

Especificação Atividades
Administração 322.946,00

Tecnologia da Informação 322.946,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 322.946,00

Manutenção das Atividades de Sistema de Informação 322.946,00

Total Unidade 322.946,00

002 - Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados

Especificação Atividades
Administração 155.415,00

Tecnologia da Informação 155.415,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 155.415,00

Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Rede e Dados 155.415,00

Total Unidade 155.415,00

003 - Diretoria de Assistência e Suporte Técnico

Especificação Atividades
Administração 114.932,00

Tecnologia da Informação 114.932,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 114.932,00

Manutenção das Atividades de Assistência e Suporte Técnico 114.932,00

Total Unidade 114.932,00

004 - Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação

Especificação Atividades
Administração 143.415,00

Tecnologia da Informação 143.415,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 143.415,00

Manutenção das Atividades de Projetos, Desenvolvimento e Inovação 143.415,00

Total Unidade 143.415,00

0,00 0,00 736.708,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 719.736,00

04.127 0,00 0,00 719.736,00

04.127.0013 0,00 0,00 719.736,00

04.127.0013.2017 0,00 0,00 719.736,00

0,00 0,00 719.736,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 916.831,00

04.127 0,00 0,00 916.831,00

04.127.0013 0,00 0,00 916.831,00

04.127.0013.2018 0,00 0,00 916.831,00

0,00 0,00 916.831,00

Código Op. Especiais Projetos Total
16 0,00 556.759,00 881.152,00

16.482 0,00 556.759,00 881.152,00

16.482.0014 0,00 556.759,00 881.152,00

16.482.0014.1003 0,00 556.759,00 556.759,00

16.482.0014.2019 0,00 0,00 324.393,00

0,00 556.759,00 881.152,00

0,00 556.759,00 2.517.719,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 3.924.815,00

04.122 0,00 0,00 3.924.815,00

04.122.0015 0,00 0,00 3.924.815,00

04.122.0015.2020 0,00 0,00 2.842.465,00

04.122.0015.2021 0,00 0,00 1.082.350,00

0,00 0,00 3.924.815,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 370.000,00 764.706,00

04.122 0,00 370.000,00 764.706,00

04.122.0016 0,00 370.000,00 764.706,00

04.122.0016.1004 0,00 370.000,00 370.000,00

04.122.0016.2022 0,00 0,00 394.706,00

0,00 370.000,00 764.706,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 178.092,00

04.122 0,00 0,00 178.092,00

04.122.0017 0,00 0,00 178.092,00

04.122.0017.2023 0,00 0,00 178.092,00

0,00 0,00 178.092,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 25.000,00 25.000,00

04.122 0,00 25.000,00 25.000,00

04.122.0018 0,00 25.000,00 25.000,00

04.122.0018.1005 0,00 25.000,00 25.000,00

15 0,00 3.120.714,00 5.953.969,00

15.452 0,00 3.120.714,00 5.953.969,00

15.452.0018 0,00 3.120.714,00 5.953.969,00

15.452.0018.1006 0,00 25.000,00 25.000,00

15.452.0018.1007 0,00 3.095.714,00 3.095.714,00

15.452.0018.2024 0,00 0,00 1.281.763,00

Total Órgão 736.708,00

05 -  Secretaria Municipal de Planejamento

001 - Diretoria de Planejamento

Especificação Atividades
Administração 719.736,00

Ordenamento Territorial 719.736,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 719.736,00

Manutenção das Atividades do Planejamento 719.736,00

Total Unidade 719.736,00

002 - Diretoria de Engenharia

Especificação Atividades
Administração 916.831,00

Ordenamento Territorial 916.831,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 916.831,00

Manutenção das Atividades de Engenharia 916.831,00

Total Unidade 916.831,00

003 - Diretoria de Habitação

Especificação Atividades
Habitação 324.393,00

Habitacao Urbana 324.393,00

SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 324.393,00

Construções Executadas pela Habitação 0,00

Manutenção das Atividades da Habitação 324.393,00

Total Unidade 324.393,00

Total Órgão 1.960.960,00

06 -  Secretaria Municipal de Administração

001 - Diretoria de Pessoal

Especificação Atividades
Administração 3.924.815,00

Administracao Geral 3.924.815,00

SISTEMA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 3.924.815,00

Manutenção das Atividades de Pessoal 2.842.465,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas 1.082.350,00

Total Unidade 3.924.815,00

002 - Diretoria de Material e Patrimonio

Especificação Atividades
Administração 394.706,00

Administracao Geral 394.706,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO 394.706,00

Aquisição de bens de Material e Patrimônio 0,00

Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio 394.706,00

Total Unidade 394.706,00

003 - Diretoria de Frotas

Especificação Atividades
Administração 178.092,00

Administracao Geral 178.092,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA FROTA 178.092,00

Manutenção das Atividades do Frotas 178.092,00

Total Unidade 178.092,00

004 - Diretoria de Administração e Controle

Especificação Atividades
Administração 0,00

Administracao Geral 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 0,00

Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle 0,00

Urbanismo 2.833.255,00

Servicos Urbanos 2.833.255,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 2.833.255,00

Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária 0,00

Construções, Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da receita Federal 0,00

Manutenção das Atividades da Administração e Controle 1.281.763,00

15.452.0018.2025 0,00 0,00 542.512,00

15.452.0018.2026 0,00 0,00 264.466,00

15.452.0018.2027 0,00 0,00 314.236,00

15.452.0018.2028 0,00 0,00 430.278,00

0,00 3.145.714,00 5.978.969,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 600.766,00

04.122 0,00 0,00 600.766,00

04.122.0019 0,00 0,00 600.766,00

04.122.0019.2029 0,00 0,00 600.766,00

0,00 0,00 600.766,00

0,00 3.515.714,00 11.447.348,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 3.240.562,00

04.123 0,00 0,00 3.240.562,00

04.123.0020 0,00 0,00 3.240.562,00

04.123.0020.2030 0,00 0,00 890.784,00

04.123.0020.2031 0,00 0,00 2.349.778,00

99 200.000,00 0,00 200.000,00

99.999 200.000,00 0,00 200.000,00

99.999.0099 200.000,00 0,00 200.000,00

99.999.0099.9999 200.000,00 0,00 200.000,00

200.000,00 0,00 3.440.562,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 668.855,00

04.129 0,00 0,00 668.855,00

04.129.0021 0,00 0,00 668.855,00

04.129.0021.2032 0,00 0,00 668.855,00

0,00 0,00 668.855,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 0,00 465.482,00

04.125 0,00 0,00 465.482,00

04.125.0022 0,00 0,00 465.482,00

04.125.0022.2033 0,00 0,00 465.482,00

0,00 0,00 465.482,00

200.000,00 0,00 4.574.899,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 243.626,00 19.882.236,00

12.361 0,00 163.545,00 12.773.854,00

12.361.0023 0,00 163.545,00 12.773.854,00

12.361.0023.1008 0,00 106.170,00 106.170,00

12.361.0023.1009 0,00 57.375,00 57.375,00

12.361.0023.2034 0,00 0,00 7.799.212,00

12.361.0023.2035 0,00 0,00 2.676.555,00

12.361.0023.2036 0,00 0,00 2.134.542,00

12.364 0,00 0,00 100.500,00

12.364.0024 0,00 0,00 100.500,00

12.364.0024.2037 0,00 0,00 100.500,00

12.365 0,00 80.081,00 6.813.773,00

12.365.0025 0,00 80.081,00 6.813.773,00

12.365.0025.1010 0,00 80.081,00 80.081,00

12.365.0025.2038 0,00 0,00 4.330.959,00

12.365.0025.2039 0,00 0,00 729.355,00

12.365.0025.2040 0,00 0,00 1.673.378,00

Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária 542.512,00

Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal 264.466,00

Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário 314.236,00

Manutenção das Atividades do Porto Internacional 430.278,00

Total Unidade 2.833.255,00

005 - Diretoria de Compras e Licitações

Especificação Atividades
Administração 600.766,00

Administracao Geral 600.766,00

SISTEMA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 600.766,00

Manutenção das Atividades do Compras e Licitações 600.766,00

Total Unidade 600.766,00

Total Órgão 7.931.634,00

07 -  Secretaria Municipal de Fazenda

001 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira

Especificação Atividades
Administração 3.240.562,00

Administração Financeira 3.240.562,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 3.240.562,00

Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade 890.784,00

Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 2.349.778,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva de contingência 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

Reserva de Contingencia 0,00

Total Unidade 3.240.562,00

002 - Diretoria de Tributação

Especificação Atividades
Administração 668.855,00

Administração de Receitas 668.855,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 668.855,00

Manutenção das Atividades da Tributação 668.855,00

Total Unidade 668.855,00

003 - Diretoria de Fiscalização

Especificação Atividades
Administração 465.482,00

Normatização e Fiscalização 465.482,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 465.482,00

Manutenção das Atividades da Fiscalização 465.482,00

Total Unidade 465.482,00

Total Órgão 4.374.899,00

08 -  Secretaria Municipal de Educação

001 - Diretoria de Educação

Especificação Atividades
Educação 19.638.610,00

Ensino Fundamental 12.610.309,00

SISTEMA MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.610.309,00

Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas de Ensino Fundamental - 40%0,00

Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas de Ensino Fundamental - Outros Recursos0,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal 7.799.212,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 2.676.555,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos 2.134.542,00

Ensino Superior 100.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 100.500,00

Apoio a Estudantes 100.500,00

Educação Infantil 6.733.692,00

SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 6.733.692,00

Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil 0,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 60% Pessoal 4.330.959,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM 729.355,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos 1.673.378,00

12.366 0,00 0,00 194.109,00

12.366.0026 0,00 0,00 194.109,00

12.366.0026.2041 0,00 0,00 169.909,00

12.366.0026.2042 0,00 0,00 15.600,00

12.366.0026.2043 0,00 0,00 8.600,00

0,00 243.626,00 19.882.236,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 0,00 400.145,00

12.367 0,00 0,00 400.145,00

12.367.0027 0,00 0,00 400.145,00

12.367.0027.2044 0,00 0,00 400.145,00

0,00 0,00 400.145,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 0,00 2.465.813,00

12.361 0,00 0,00 1.389.163,00

12.361.0023 0,00 0,00 1.389.163,00

12.361.0023.2045 0,00 0,00 1.389.163,00

12.365 0,00 0,00 1.076.650,00

12.365.0025 0,00 0,00 1.076.650,00

12.365.0025.2046 0,00 0,00 1.076.650,00

0,00 0,00 2.465.813,00

Código Op. Especiais Projetos Total
12 0,00 5.000,00 2.588.084,00

12.361 0,00 5.000,00 2.588.084,00

12.361.0028 0,00 5.000,00 2.588.084,00

12.361.0028.1011 0,00 5.000,00 5.000,00

12.361.0028.2047 0,00 0,00 2.583.084,00

0,00 5.000,00 2.588.084,00

0,00 248.626,00 25.336.278,00

Código Op. Especiais Projetos Total
10 0,00 606.300,00 33.090.421,00

10.301 0,00 606.300,00 13.565.026,00

10.301.0029 0,00 606.300,00 988.537,00

10.301.0029.1012 0,00 597.800,00 597.800,00

10.301.0029.1013 0,00 8.500,00 8.500,00

10.301.0029.2048 0,00 0,00 382.237,00

10.301.0030 0,00 0,00 12.576.489,00

10.301.0030.2049 0,00 0,00 7.923.830,00

10.301.0030.2050 0,00 0,00 3.035.259,00

10.301.0030.2051 0,00 0,00 767.400,00

10.301.0030.2052 0,00 0,00 850.000,00

10.302 0,00 0,00 17.926.603,00

10.302.0031 0,00 0,00 16.292.103,00

10.302.0031.2053 0,00 0,00 792.780,00

10.302.0031.2054 0,00 0,00 5.095.823,00

10.302.0031.2055 0,00 0,00 5.826.877,00

10.302.0031.2056 0,00 0,00 4.243.088,00

10.302.0031.2058 0,00 0,00 333.535,00

10.302.0032 0,00 0,00 1.634.500,00

10.302.0032.2057 0,00 0,00 1.634.500,00

10.304 0,00 0,00 1.373.315,00

10.304.0033 0,00 0,00 1.373.315,00

10.304.0033.2059 0,00 0,00 656.722,00

10.304.0033.2060 0,00 0,00 716.593,00

10.305 0,00 0,00 225.477,00

10.305.0033 0,00 0,00 225.477,00

Educação de Jovens e Adultos 194.109,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 194.109,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - EJA - FUNDEB 60% - Pessoal169.909,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - EJA - FUNDEB 40% - ADM 15.600,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - EJA - Outros Recursos 8.600,00

Total Unidade 19.638.610,00

002 - Diretoria de Educação Especial

Especificação Atividades
Educação 400.145,00

Educacao Especial 400.145,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO ESCOLAR 400.145,00

Manutenção das Atividades da Educação Especial 400.145,00

Total Unidade 400.145,00

003 - Diretoria de Alimentação Escolar

Especificação Atividades
Educação 2.465.813,00

Ensino Fundamental 1.389.163,00

SISTEMA MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.389.163,00

Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental 1.389.163,00

Educação Infantil 1.076.650,00

SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1.076.650,00

Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil 1.076.650,00

Total Unidade 2.465.813,00

004 - Diretoria de Transporte Escolar

Especificação Atividades
Educação 2.583.084,00

Ensino Fundamental 2.583.084,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 2.583.084,00

Aquisição Bens Imobilizado p/ Transporte Escolar 0,00

Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 2.583.084,00

Total Unidade 2.583.084,00

Total Órgão 25.087.652,00

09 - Secretaria Municipal de Saúde

001 - Fundo Municipal de Saude

Especificação Atividades
Saúde 32.484.121,00

Atenção Básica 12.958.726,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 382.237,00

Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde 0,00

Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde 0,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde 382.237,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE 12.576.489,00

Manutenção das Atividades de Atenção Primaria 7.923.830,00

Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF 3.035.259,00

Manutenção das Atividades do Centro Odontológico 767.400,00

Manutenção das Atividades do Programa Saúde do Viajante 850.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 17.926.603,00

SISTEMA MUNICIPAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 16.292.103,00

Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 792.780,00

Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU 5.095.823,00

Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS 5.826.877,00

Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 4.243.088,00

Manutenção das Atividades de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação 333.535,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PLENA EM SAÚDE 1.634.500,00

Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade 1.634.500,00

Vigilância Sanitária 1.373.315,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.373.315,00

Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA) 656.722,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses 716.593,00

Vigilância Epidemiológica 225.477,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 225.477,00

10.305.0033.2061 0,00 0,00 225.477,00

0,00 606.300,00 33.090.421,00

0,00 606.300,00 33.090.421,00

Código Op. Especiais Projetos Total
08 0,00 4.000,00 3.494.983,00

08.243 0,00 0,00 342.590,00

08.243.0038 0,00 0,00 342.590,00

08.243.0038.2066 0,00 0,00 342.590,00

08.244 0,00 4.000,00 3.152.393,00

08.244.0034 0,00 4.000,00 152.720,00

08.244.0034.1014 0,00 4.000,00 4.000,00

08.244.0034.2062 0,00 0,00 148.720,00

08.244.0035 0,00 0,00 1.505.141,00

08.244.0035.2063 0,00 0,00 1.505.141,00

08.244.0036 0,00 0,00 765.217,00

08.244.0036.2064 0,00 0,00 765.217,00

08.244.0037 0,00 0,00 729.315,00

08.244.0037.2065 0,00 0,00 729.315,00

0,00 4.000,00 3.494.983,00

Código Op. Especiais Projetos Total
08 0,00 0,00 655.091,00

08.243 0,00 0,00 655.091,00

08.243.0039 0,00 0,00 655.091,00

08.243.0039.6055 0,00 0,00 132.100,00

08.243.0039.6056 0,00 0,00 522.991,00

0,00 0,00 655.091,00

Código Op. Especiais Projetos Total
08 0,00 0,00 67.600,00

08.241 0,00 0,00 67.600,00

08.241.0040 0,00 0,00 67.600,00

08.241.0040.2067 0,00 0,00 67.600,00

0,00 0,00 67.600,00

0,00 4.000,00 4.217.674,00

Código Op. Especiais Projetos Total
15 0,00 0,00 3.186.400,00

15.452 0,00 0,00 3.186.400,00

15.452.0042 0,00 0,00 3.186.400,00

15.452.0042.2068 0,00 0,00 3.186.400,00

17 0,00 462.475,00 462.475,00

17.512 0,00 462.475,00 462.475,00

17.512.0041 0,00 462.475,00 462.475,00

17.512.0041.1101 0,00 23.000,00 23.000,00

17.512.0041.1201 0,00 439.475,00 439.475,00

0,00 462.475,00 3.648.875,00

Código Op. Especiais Projetos Total
04 0,00 11.000,00 231.700,00

04.122 0,00 11.000,00 231.700,00

04.122.0043 0,00 11.000,00 231.700,00

04.122.0043.1015 0,00 11.000,00 11.000,00

04.122.0043.2069 0,00 0,00 220.700,00

15 0,00 7.071.720,00 12.099.171,00

15.451 0,00 6.721.720,00 8.827.871,00

15.451.0044 0,00 6.721.720,00 8.827.871,00

15.451.0044.1016 0,00 90.000,00 90.000,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica 225.477,00

Total Unidade 32.484.121,00

Total Órgão 32.484.121,00

10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

001 - Fundo Municipal de Assistência Social

Especificação Atividades
Assistência Social 3.490.983,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 342.590,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 342.590,00

Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 342.590,00

Assistência Comunitária 3.148.393,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS 148.720,00

Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social 0,00

Assistência a Entidades 148.720,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.505.141,00

Manutenção das Atividades da Proteção Social Basica 1.505.141,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO SUAS 765.217,00

Manutenção das Atividades de Gestão SUAS 765.217,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 729.315,00

Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade 729.315,00

Total Unidade 3.490.983,00

002 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente

Especificação Atividades
Assistência Social 655.091,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 655.091,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL MA CRIANÇA E ADOLESCENTE 655.091,00

Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente 132.100,00

Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar 522.991,00

Total Unidade 655.091,00

003 - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

Especificação Atividades
Assistência Social 67.600,00

Assistência ao Idoso 67.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 67.600,00

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 67.600,00

Total Unidade 67.600,00

Total Órgão 4.213.674,00

11 - Secretaria Municipal de Agropecuária,  Infraestrutura e Meio Ambiente

001 - Diretoria de Limpeza Publica

Especificação Atividades
Urbanismo 3.186.400,00

Servicos Urbanos 3.186.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 3.186.400,00

Manutenção das Atividades da Limpeza Publica 3.186.400,00

Saneamento 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DESTINAÇÃO E COLETA DE LIXO 0,00

Projeto de Politica Municipal de Resíduos Sólidos 0,00

Manutenção das Atividades do Projeto  de Politica Municipal de Resíduos Solidos 0,00

Total Unidade 3.186.400,00

002 - Diretoria de Obras

Especificação Atividades
Administração 220.700,00

Administracao Geral 220.700,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS ADMINISTRATIVOS 220.700,00

Construções dos Centros Administrativos 0,00

Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos 220.700,00

Urbanismo 5.027.451,00

Infra-Estrutura Urbana 2.106.151,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 2.106.151,00

Construções em Bens de Domínio Publico 0,00

15.451.0044.1017 0,00 5.104.120,00 5.104.120,00

15.451.0044.1018 0,00 1.521.600,00 1.521.600,00

15.451.0044.1019 0,00 6.000,00 6.000,00

15.451.0044.2070 0,00 0,00 155.000,00

15.451.0044.2071 0,00 0,00 1.951.151,00

15.452 0,00 350.000,00 3.271.300,00

15.452.0044 0,00 350.000,00 3.271.300,00

15.452.0044.1020 0,00 350.000,00 350.000,00

15.452.0044.2072 0,00 0,00 2.921.300,00

0,00 7.082.720,00 12.330.871,00

Código Op. Especiais Projetos Total
15 0,00 0,00 1.807.576,00

15.451 0,00 0,00 1.807.576,00

15.451.0044 0,00 0,00 1.807.576,00

15.451.0044.2073 0,00 0,00 1.807.576,00

0,00 0,00 1.807.576,00

Código Op. Especiais Projetos Total
20 0,00 1.320.700,00 2.634.346,00

20.606 0,00 1.320.700,00 2.634.346,00

20.606.0045 0,00 1.320.700,00 2.634.346,00

20.606.0045.1021 0,00 1.320.700,00 1.320.700,00

20.606.0045.2074 0,00 0,00 1.153.646,00

20.606.0045.2075 0,00 0,00 160.000,00

0,00 1.320.700,00 2.634.346,00

Código Op. Especiais Projetos Total
18 0,00 0,00 1.435.296,00

18.541 0,00 0,00 1.435.296,00

18.541.0045 0,00 0,00 777.796,00

18.541.0045.2076 0,00 0,00 777.796,00

18.541.0046 0,00 0,00 657.500,00

18.541.0046.2077 0,00 0,00 577.500,00

18.541.0046.2078 0,00 0,00 80.000,00

0,00 0,00 1.435.296,00

Código Op. Especiais Projetos Total
20 0,00 16.000,00 2.205.982,00

20.606 0,00 16.000,00 2.205.982,00

20.606.0045 0,00 16.000,00 2.205.982,00

20.606.0045.1022 0,00 16.000,00 16.000,00

20.606.0045.2079 0,00 0,00 2.189.982,00

0,00 16.000,00 2.205.982,00

0,00 8.881.895,00 24.062.946,00

Código Op. Especiais Projetos Total
22 0,00 2.000,00 498.434,00

22.661 0,00 2.000,00 498.434,00

22.661.0047 0,00 2.000,00 498.434,00

22.661.0047.1023 0,00 2.000,00 2.000,00

22.661.0047.2080 0,00 0,00 496.434,00

23 0,00 0,00 101.367,00

23.691 0,00 0,00 101.367,00

23.691.0048 0,00 0,00 101.367,00

23.691.0048.2081 0,00 0,00 101.367,00

0,00 2.000,00 599.801,00

Código Op. Especiais Projetos Total
11 0,00 0,00 318.031,00

Construções em Vias e Logradouros Públicos 0,00

Construções em Escoamento de Água e Saneamento 0,00

Construções Executadas pela Obras 0,00

Manutenção das Atividades das Edificações Publicas e Privadas 155.000,00

Manutenção das Atividades de Obras 1.951.151,00

Servicos Urbanos 2.921.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 2.921.300,00

Extensão de Rede de Energia Elétrica 0,00

Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica 2.921.300,00

Total Unidade 5.248.151,00

003 - Diretoria de Urbanismo

Especificação Atividades
Urbanismo 1.807.576,00

Infra-Estrutura Urbana 1.807.576,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 1.807.576,00

Manutenção das Atividades do Urbanismo 1.807.576,00

Total Unidade 1.807.576,00

004 - Diretoria de Agropecuaria

Especificação Atividades
Agricultura 1.313.646,00

Extensão Rural 1.313.646,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 1.313.646,00

Construções  Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente 0,00

Manutenção das Atividades da Agropecuária 1.153.646,00

Manutenção das Atividades do CORIPA - Cons. Int. p/ a Conserv. 160.000,00

Total Unidade 1.313.646,00

005 - Diretoria de Meio Ambiente

Especificação Atividades
Gestão Ambiental 1.435.296,00

Preservação e Conservação Ambiental 1.435.296,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 777.796,00

Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 777.796,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL 657.500,00

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Basico 577.500,00

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Meio Ambiente 80.000,00

Total Unidade 1.435.296,00

006 - Diretoria de Estradas de Rodagem

Especificação Atividades
Agricultura 2.189.982,00

Extensão Rural 2.189.982,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 2.189.982,00

Obras e Aquisição de Bens Imobilizado de Estrada de Rodagem 0,00

Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem 2.189.982,00

Total Unidade 2.189.982,00

Total Órgão 15.181.051,00

12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

001 - Diretoria de Industria e Comercio

Especificação Atividades
Indústria 496.434,00

Promoção Industrial 496.434,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A INDUSTRIA 496.434,00

Obras de Incentivos Executadas pela Industria e Comercio 0,00

Manutenção das Atividades da Industria 496.434,00

Comércio e Serviços 101.367,00

Promoção Comercial 101.367,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO COMERCIO 101.367,00

Manutenção das Atividades do Comercio 101.367,00

Total Unidade 597.801,00

002 - Diretoria Especial do Trabalho - SINE

Especificação Atividades
Trabalho 318.031,00

11.331 0,00 0,00 318.031,00

11.331.0049 0,00 0,00 318.031,00

11.331.0049.2082 0,00 0,00 318.031,00

0,00 0,00 318.031,00

Código Op. Especiais Projetos Total
11 0,00 0,00 362.802,00

11.333 0,00 0,00 362.802,00

11.333.0050 0,00 0,00 362.802,00

11.333.0050.2083 0,00 0,00 362.802,00

0,00 0,00 362.802,00

Código Op. Especiais Projetos Total
20 0,00 0,00 368.915,00

20.606 0,00 0,00 368.915,00

20.606.0051 0,00 0,00 368.915,00

20.606.0051.2084 0,00 0,00 368.915,00

0,00 0,00 368.915,00

0,00 2.000,00 1.649.549,00

Código Op. Especiais Projetos Total
27 0,00 56.000,00 1.495.005,00

27.812 0,00 56.000,00 1.495.005,00

27.812.0052 0,00 56.000,00 1.495.005,00

27.812.0052.1024 0,00 56.000,00 56.000,00

27.812.0052.2085 0,00 0,00 250.000,00

27.812.0052.2086 0,00 0,00 1.189.005,00

0,00 56.000,00 1.495.005,00

Código Op. Especiais Projetos Total
23 0,00 5.515.800,00 7.315.891,00

23.695 0,00 5.515.800,00 7.315.891,00

23.695.0053 0,00 5.515.800,00 5.515.800,00

23.695.0053.1025 0,00 5.515.800,00 5.515.800,00

23.695.0054 0,00 0,00 1.800.091,00

23.695.0054.2087 0,00 0,00 1.800.091,00

0,00 5.515.800,00 7.315.891,00

Código Op. Especiais Projetos Total
13 0,00 0,00 1.013.956,00

13.391 0,00 0,00 40.500,00

13.391.0055 0,00 0,00 40.500,00

13.391.0055.2088 0,00 0,00 40.500,00

13.392 0,00 0,00 973.456,00

13.392.0056 0,00 0,00 973.456,00

13.392.0056.2089 0,00 0,00 973.456,00

0,00 0,00 1.013.956,00

0,00 5.571.800,00 9.824.852,00

200.000,00 19.543.094,00 129.266.013,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 318.031,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 318.031,00

Manutenção das Atividades Especial do Trabalho (SINE) 318.031,00

Total Unidade 318.031,00

003 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante

Especificação Atividades
Trabalho 362.802,00

Empregabilidade 362.802,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO AO TRABALHADOR 362.802,00

Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante 362.802,00

Total Unidade 362.802,00

004 - Diretoria de Pesca e Aquicultura

Especificação Atividades
Agricultura 368.915,00

Extensão Rural 368.915,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FOMENTO DE PESCA E AQUICULTURA 368.915,00

Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca 368.915,00

Total Unidade 368.915,00

Total Órgão 1.647.549,00

13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

001 - Diretoria de Esporte e Lazer

Especificação Atividades
Desporto e Lazer 1.439.005,00

Desporto Comunitário 1.439.005,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER 1.439.005,00

Ampliação e Reforma das Praças Desportivas 0,00

Manutenção das Atividades das Praças Desportivas 250.000,00

Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer 1.189.005,00

Total Unidade 1.439.005,00

002 - Diretoria de Atividades Turisticas

Especificação Atividades
Comércio e Serviços 1.800.091,00

Turismo 1.800.091,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO, ESPORTE E CULTURA 0,00

Construções Executadas pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 1.800.091,00

Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas 1.800.091,00

Total Unidade 1.800.091,00

003 - Diretoria de Cultura

Especificação Atividades
Cultura 1.013.956,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 40.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO AO PATRIMÔNIO PUBLICO 40.500,00

Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Publico 40.500,00

Difusão Cultural 973.456,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 973.456,00

Manutenção das Atividades da Cultura 973.456,00

Total Unidade 1.013.956,00

Total Órgão 4.253.052,00

Total Geral 109.522.919,00
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0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
METAS ANUAIS

Entidade(s): Consolidado

 Ano de Referência: 2020

AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2020 2021 2022

Valor % PIB

Corrente (c / PIB)

(b) x 100
Receita Total 133.143.988,32 0,000

Receitas Primárias (I) 131.076.649,57 0,000

Despesa Total 128.916.140,00 0,000

Despesas Primárias (II) 127.943.110,00 0,000

Resultado Primário (III) = (I-II) 3.133.539,57 0,000

Resultado Nominal 0,00 0,000

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,000

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,000

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,000

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,000

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,000

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 08/04/2019, às 13:15:29.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Identificador: WPL1131101-016-POKWC-292428920 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 08/04/2019, às 13:15:29.

HERALDO TRENTO
Prefeito

R$ 1,00

Metas

Previstas em

2018 %

(a) (c/a) x 100
100.877.780,00 0,000 0,00 0,000 0,00 6,21

94.766.445,00 0,000 0,00 0,000 0,00 12,02

107.164.627,00 0,000 0,00 0,000 0,00 11,19

106.334.627,00 0,000 0,00 0,000 0,00 11,44

(11.568.182,00) 0,000 0,00 0,000 0,00 6,70

0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,00

0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,00

0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Ano de Referência: 2020

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO % PIB % RCL

Metas

% PIB % RCL

Variação
Realizadas em

2018 Valor

(b) (c) = (b-a)

Receita Total 107.144.961,04 6.267.181,04

Receitas Primárias (I) 106.154.120,16 11.387.675,16

Despesa Total 119.156.207,37 11.991.580,37

Despesas Primárias (II) 118.497.755,51 12.163.128,51

Resultado Primário (III) = (I-II) (12.343.635,35) (775.453,35)

Resultado Nominal 0,00 0,00

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 09/04/2019, às 13:40:22.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Identificador: WPL1141101-016-EGWDS-292516810 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 09/04/2019, às 13:40:22.

HERALDO TRENTO
Prefeito

2017 2018 % 2019 2020 % 2021 % %
71.802.083,50 100.877.780,00 40,49 137.265.718,00 129.266.013,00 (5,83) 133.143.988,32 3,00 3,00

71.418.983,50 94.766.445,00 32,69 135.048.118,00 127.258.888,00 (5,77) 131.076.649,57 3,00 3,00

101.000.254,86 107.164.627,00 6,10 143.420.465,92 129.266.013,00 (9,87) 128.916.140,00 (0,27) 3,00

100.240.254,86 106.334.627,00 6,08 142.475.775,92 128.256.323,00 (9,98) 127.943.110,00 (0,24) 3,00

(28.821.271,36) (11.568.182,00) (59,86) (7.427.657,92) (997.435,00) (86,57) 3.133.539,57 (414,16) 3,00

0,00 0,00 0,00 0,00 21.617.052,07 100,00 0,00 (100,00) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2017 2018 % 2019 2020 % 2021 % %
74.494.661,63 100.877.780,00 35,42 137.265.718,00 129.266.013,00 (5,83) 133.143.988,32 3,00 3,00

74.097.195,38 94.766.445,00 27,89 135.048.118,00 127.258.888,00 (5,77) 131.076.649,57 3,00 3,00

104.787.764,42 107.164.627,00 2,27 143.420.465,92 129.266.013,00 (9,87) 128.916.140,00 (0,27) 3,00

103.999.264,42 106.334.627,00 2,25 142.475.775,92 128.256.323,00 (9,98) 127.943.110,00 (0,24) 3,00

(29.902.069,04) (11.568.182,00) (61,31) (7.427.657,92) (997.435,00) (86,57) 3.133.539,57 (414,16) 3,00

0,00 0,00 0,00 0,00 21.617.052,07 100,00 0,00 (100,00) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Entidade(s): Consolidado

 Ano de Referência: 2020

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

% 2022
Receita Total 36,07 137.138.272,35

Receitas Primárias (I) 42,51 135.008.913,43

Despesa Total 33,83 132.783.623,00

Despesas Primárias (II) 33,99 131.781.403,00

Resultado Primário (III) = (I-II) (35,79) 3.227.510,43

Resultado Nominal 0,00 0,00

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

% 2022
Receita Total 36,07 137.138.272,35

Receitas Primárias (I) 42,51 135.008.913,43

Despesa Total 33,83 132.783.623,00

Despesas Primárias (II) 33,99 131.781.403,00

Resultado Primário (III) = (I-II) (35,79) 3.227.510,43

Resultado Nominal 0,00 0,00

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Identificador: WPL1151101-016-IMRUH-292516929 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 09/04/2019, às 13:42:21.FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 09/04/2019, às 13:42:21.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

R$ 1,00

2018 % 2017 % %

0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 %

0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 %

215.974.436,62 100,00 % 193.544.033,24 100,00 % 100,00 %

215.974.436,62 100,00 % 193.544.033,24 100,00 % 100,00 %

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/04/2019, às 14:24:52.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Identificador: WPL1161101-016-WNPGE-292692291 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

Resultado Acumulado 188.003.537,62

TOTAL 188.003.537,62

AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016

Patrimônio/Capital 0,00

Reservas 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Ano de Referência: 2020

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/04/2019, às 14:24:52.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

2020 2021
77.000,00 77.000,00

350.000,00 350.000,00

2.233.920,00 2.233.920,00

2.660.920,00 2.660.920,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 09/04/2019, às 13:07:50.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Identificador: WPL1191101-016-QPWUS-292514870 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

IPTU Outros Benefícios TRIBUTÁRIO / ISENTO / 
IMUNES

2.233.920,00 TRIBUTÁRIO / ISENTO / 
IMUNES

TOTAL 2.660.920,00 –

IPTU Remissão TRIBUTÁRIO / 
REEMISSÃO

77.000,00 TRIBUTÁRIO / 
REEMISSÃO

RESTITUIÇÕ Outros Benefícios AÇÃO TRABALHISTA 350.000,00 AÇÃO TRABALHISTA

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOPROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO 2022

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Ano de Referência: 2020

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 09/04/2019, às 13:07:50.

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/04/2019, às 14:07:12.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Identificador: WPL1201101-016-MPWFZ-292691232 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

Novas DOCC 1.789.468,35

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 2.281.605,26

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I+II) 4.071.073,61

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 1.789.468,35

(-) Transferências Constitucionais 4.363.846,77

(-) Transferências ao FUNDEB 2.482.748,04

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 4.071.073,61

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2020

Aumento Permanente da Receita 10.917.668,42

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADOAno de Referência: 2020

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 11/04/2019, às 14:07:12.

HERALDO TRENTO
Prefeito
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Reeditado e republicado por incorreção. 

DECRETO Nº 082 DE 08 DE JULHO DE 2019. 

        SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 068/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2019 NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal o 
Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2019; e; 

Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com 
o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, 
Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de 
agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.  

D E C R E T A: 

Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que 
trata o processo licitatório n.º 068/2019, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 043/2019,  Registro de 
preços, visando Futura e eventual contratação de empresas para a aquisição de peças de reposição e 
Serviços, a serem utilizadas nas maquinas: Pá carregadeiras de rodas, moto niveladora, rolo 
compactador, retroescavadeira e tratores, pertencentes ao município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA - EPP, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata 
de sessão pública para o Lote n° 08 itens do 01 ao 38, Lote n° 09 itens do 01 ao 36, Lote n° 10 itens do 01 ao 
50, Lote n° 11 itens do 01 ao 48; b) UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS ROD. LTDA-
EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o lote n° 01 itens do 01 ao 184, Lote n° 02 itens do 01 ao 166, Lote 
n° 03 itens do 01 ao 143, Lote n° 04 itens do 01 ao 184, Lote n° 05 itens do 01 ao 52, Lote n° 06 itens do 01 
ao 58, Lote n° 07 itens do 01 ao 58. 

Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão 
Pública com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta 
de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo 
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licitatório de conformidade com o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de 
agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares 
aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria. 

Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de 
preços nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das 
demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente a matéria. 

Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro 
de preços constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou 
aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a indenização de qualquer espécie por parte da 
licitante vencedora, facultando o município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao beneficiário do registro de 
preferência a preferência em igualdade de condições. 

Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de 
Registro de Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou 
quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não cabendo à empresa 
vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da totalidade.  

 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto. 

 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou 
publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 
oito dias do mês de julho de dois mil e dezenove. 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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Reeditado e republicado por incorreção. 

DECRETO Nº 083 DE 08 DE JULHO DE 2019 

SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
069/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 002/2019; e; 

Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de 
maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  

D E C R E T A: 

Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e 
equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 044/2019 para o(s) 
seguinte(s) licitante(s): a) CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o LOTE n° 01 itens 04 e 10; b) POLLO HOSPITALAR 
LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para o LOTE n° 01 itens 06 e 07; c) HOSÓPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSP. LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o LOTE n° 01 itens 
02, 03 e 08; d) DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o LOTE n° 01 item 01.  

Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, 
Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade 
com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes. 

Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto. 

Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos oito dias do 
mês de julho de dois mil e dezenove. 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADA: ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.270.054/0001-70. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A RETIFICA DO MOTOR DO VEÍCULO FIAT PÁLIO FIRE ANO 2016/2016, PLACA BAL-
7291, PERTENCENTE A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 
4.820,00 (quatro mil oitocentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ O DIA 
31/12/2019 (TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE), PODENDO SER PRORROGADO 
POR ATÉ IGUAL PERÍODO, CASO HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS 
ITENS LICITADOS. 

PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE 
PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
A SEGUIR:  

LOTE 01  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Bomba de Aguá Unid 1 R$ 160,00  R$ 160,00 

02 Bomba de óleo Unid 1 R$ 540,00 R$ 540,00 

03 Bronzina Biela 0,25 Unid 1 R$ 120,00 R$ 120,00 

04 Bronzina Mancal 0,25 Unid 1 R$ 160,00  R$ 160,00 

05 Correia dentada Unid 1 R$ 80,00 R$ 80,00 

06 Filtro de Combustível Unid 1 R$ 40,00 R$ 40,00 

07 Filtro óleo  Unid 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

08 Jogo junta motor Unid 1 R$ 220,00 R$ 220,00 

09 Jogo kits motor Unid 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

10 Jogo Vela Unid 4 R$ 30,00 R$ 120,00 

11 Limpeza Bico Unid 1 R$ 80,00 R$ 80,00 

12 Óleo motor Semi-Sintético 15w-40  Unid 4 R$ 30,00 R$ 120,00 

13 Retentor Mancal Unid 1 R$ 140,00 R$ 140,00 

14 Retifica bloco Unid 1 R$ 180,00 R$ 180,00 

15 Retifica cabeçote Unid 1 R$ 480,00 R$ 480,00 
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16 Retifica Virabrequim Unid 1 R$ 180,00 R$ 180,00 

17 Retifica biela Unid 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

 Rolamento Tensor Unid 1 R$ 120,00 R$ 120,00 

18 Serviço de Mão de Obra Unid 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

VALOR TOTAL R$ 4.820,00 
 
 

    FRANCISCO ALVES-PR, 09 DE JULHO DE 2019. 
_______________________________ 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 075 DE 08 DE JULHO DE 2019. 

 

SÚMULA: “Nomeia Comissão de Vistoria e Avaliação, em vista da necessidade de 
concretização de leilão público para alienação de bens móveis inservíveis do 
Município de Francisco Alves, e dá outra providências.” 

ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os senhores especificados no Anexo I, parte integrante desta portaria, sob 
a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Vistoria e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar bens 
móveis inservíveis destinados a leilão: 

 I –  Ademir Martins Gouveia – CPF:  867.785.369-34; 
II-  Gilmar Domingues de Oliveira – CPF: 513.039.579-49; 
III -  Izaias Zandonadi – CPF: 998.736.139-00; 
IV – Rinaldo Cesar Furlan Rodrigues – CPF: 918.454.249-72; 
 
Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no Art. 1º desta Portaria vistoriar, organizar em lotes e 

avaliar os bens móveis inservíveis, constantes do Decreto nº 078/2019, bem como elaborar Termo de Avaliação e 
encaminhá-lo à Comissão Permanente de Licitação para que esta realize o leilão público, seguindo as normas 
estabelecidas nas leis invocadas. 
 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 
considerados como de relevância ao Município.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos oito dias do mês 
de julho do ano de dois mil e dezenove. 

 

 ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
PORTARIA Nº 075 DE 08 DE JULHO DE 2019. 

 
 

TIPO DESCRIÇÃO 
1 

VEICULOS 
Marca Ww14.140 – Placas: AAG-7354, Caminhão Basculante, Ano – 1990. 

Obs:  Com coletor de lixo.  
2 

VEICULOS 
Marca Ford/cargo 1719 – Placas: AVY-8242, Caminhão Basculante, Ano – 2012/2013. 

Obs: Com caçamba. 
3 

VEICULOS 
Marca VW/MASCA GRANMINI 0 

Placas: ARP-3372, ÔNIBUS, 
Ano – 2009 

4 
VEICULOS 

Marca VW/MASCA GRANMINI 0 
Placas: ARP-3370, ÔNIBUS, 

Ano – 2009 
5 

VEICULOS 
Marca IVECO/CITYCLASS 70 C17 

Placas: AXO-6F92, ÔNIBUS, 
Ano – 2013/2014 

6 
VEICULOS 

Marca FIAT/DUCATO MARTICAR 16 
Placas: AZZ-2317, MICROONIBUS 

Ano – 2015 
7 

VEICULOS 
Marca FIAT/DUCATO MARTICAR 16 
Placas: AZV-9176, MICROONIBUS 

Ano – 2015 
8 

VEICULOS 
Marca RENAUL/MASTR ALTECHAMB 

Placas: ASO- 4665, CAMIONETE/AMBULANCIA 
Ano – 2010 

9 
VEICULOS 

Marca YAMAHA /YBR 125K  
Placas: AGE- 6158, MOTOCICLETA 

Ano – 2001/2002 
10 

VEICULOS 
Marca FIAT UNO MILLE ECONOMY  

Placas: AWX- 9539, 
AUTOMÓVEL -  UNO 

Ano – 2013 
11 

VEICULOS 
Marca FIAT UNO MILLE ECONOMY  

Placas: AUB-4224, 
AUTOMÓVEL -  UNO 

Ano – 2011/2012 
12 

VEICULOS 
Marca FIAT UNO ATTRACTIVE 1  

Placas: BBJ - 3056, 
AUTOMÓVEL -  UNO 

Ano – 2017/2017 
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13 
VEICULOS 

Marca FIAT PALIO FIRE ECONOMY  
Placas: AVI - 4568, 

AUTOMÓVEL -  PALIO 
Ano – 2012/2012 

14 
VEICULOS 

Marca VW/GOL 1.0 GIV  
Placas: AUZ-5775, 

AUTOMÓVEL -  GOL 
Ano – 2012/2012 

15 
VEICULOS 

 

Marca FIAT/DUCATO CARGO 
Placas:AMS-7133, 

CAMIONETE/AMBULANCIA  
Ano – 2005 

16 
SUCATA 

Marca VW/PARATI CLI  
Placas: AGQ-9048, 
SUCATA -  PARATI 

Ano – 1996 
17 

EQUIPAMENTO 
Marca FACHINI  

CAÇAMBA 
Ano – 2012 

18 
MAQUINÁRIO 

TRATOR” AGRÍCOLA MASSEY FERGUSON, MODELO MF-292 (4X2). 
ANO 2000 

19 
MAQUINÁRIO 

TRATOR” AGRÍCOLA MASSEY FERGUSON, MODELO MF-299 (4X4)  
ANO 2000   

Obs: Com Lâmina. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 
053/2019. 

 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.  

 
   Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa 
de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede à Rua 
Edmundo Mercer Junior, 1565, Jardim Alvorada, CEP: 87400-000, na cidade de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ LONGUINI JUNIOR, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 9.185.564-0 SSP-PR, CPF nº 088.893.329-05, residente e 
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Tomada de Preços n. º 001/2019, nos termos das 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais 
referentes aos serviços não previstos, as partes resolvem incluir a prestação de serviços para a 
sinalização horizontal com tinta retrorefletiva, conforme projeto anexo ao processo licitatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

Em decorrência do acréscimo da prestação de serviços constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste 
aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$ 16.333,33 (dezesseis mil trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos) fica o valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 053/2019 
devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global 
constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 053/2019 passa a ser de R$ 800.052,26 (oitocentos 
mil cinquenta e dois reais e vinte e seis centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação 
Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2019. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
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Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
n.º 053/2019. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná.       
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado 
pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
FRANCISCO ALVES – PR, 08 DE JULHO DE 2019. 

 
__________________________________  
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

________________________________ 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Contratada 
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR  
Representante 
 

TESTEMUNHAS:                                                                                 
___________________________________                        _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA 
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Republicar por Incorreção
Termo Aditivo 003 ao Contrato 405/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO – ME  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do Item 03 – Carne Bovina – Músculo Dianteiro Bovino – Cota Principal 
de R$ 12,40 (doze reais e quarenta centavos), para R$ 13,64 (treze reais e sessenta e quatro centavos), o item 
04 – Carne Bovina – Músculo Dianteiro Bovino – Cota Exclusiva para ME’s e EPP’s, de R$ 12,40 (doze reais e 
quarenta centavos), para R$ 13,64 (treze reais e sessenta e quatro centavos), e o item 13 – Pernil Suíno – Cota 
Exclusiva para ME’s, e EPP’s de R$ 8,60 (oito reais e sessenta centavos), para R$ 9,37 (nove reais e trinta e 
sete centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 7.330,84 (sete mil trezentos e trinta reais e oitenta e quatro 
centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 256.758,45 (duzentos e cinqüenta e seis mil 
setecentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), para até R$ 264.089,29 (duzentos e sessenta e 
quatro mil e oitenta e nove reais e vinte nove centavos).
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 728 – F: 111
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 729 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/07/2019.
Umuarama, 08 de Julho de 2019.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE 
UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de uniformes e camisetas para campanhas, em atendimento 
ao Setor de Atenção Primária e  Vigilância em Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 01/08/2019 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/08/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 279.270,00 (Duzentos e setenta e nove mil e duzentos e setenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 05 de julho de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento  de materiais gráficos, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 30/07/2019 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 30/07/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 175.405,52 (cento e setenta e cinco mil e quatrocentos e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE JULHO DE 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Republicar por Incorreção
Contrato de Prestação de Serviços n° 195/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANGELICA PARONI AMBROSIO DOMINGUES 13478295807   
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria para os profissionais do magistério 
integrantes do projeto “Clube do Saber”, através da Secretaria de Educação do Município de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 24.875,00 (vinte quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 13/06/2019 a 13/01/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade 
de Licitação n° 022/2019, ratificado no dia 11 de junho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de 
junho de 2019, edição nº. 11.583, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores.
Umuarama, 08 de Julho de 2019.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ESPERANÇA NOVA – PR.

Resolução: 005/2019.
Súmula: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação dos candidatos a Eleição do Conselho Tutelar para o quadriênio 
2020/2023. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova -PR no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Nº.068/98, Lei Complementar nº.575/2013 e considerando a reunião realizada 
no dia oito de Julho de dois mil e dezenove, às 09:hs30min no Centro Cultural, sito Rua: Tarciso Sales Medeiros S/N.
 Resolve:
Art. I- Fica autorizado  os candidatos à Eleição do Conselho Tutelar que a partir do dia 11/07/2019 à 05/10/2019 para 
fazer sua campanha eleitoral.
Art. II- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova- Paraná aos oito dias do mês de 
Julho de dois mil e dezenove, Walkiria Eloi Benedito, Presidente do CMDCA.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  153/2019 de 09/07/2019

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos
servidores abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º
da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

 
Resolve:

I - Conceder férias regulamentares aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
DÉBORA KAIOKO TANITA 2017/2018 10/07/2019  A  24/07/2019

FABIO RONDIS  DE OLIVEIRA 2017/2018 10/07/2019  A  24/07/2019
MARLI MENDES DE OLIVEIRA 2017/2018 10/07/2019  A  24/07/2019

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 09 de Julho de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  154/2019 de 09/07/2019

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor
abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
Resolve:

I - Conceder férias regulamentares ao servidor que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 2017/2018 10/07/2019  A  19/07/2019

ROBSON MAGALHÃES JORGE 2018/2019 10/07/2019  A   19/07/2019

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 09 de Julho de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 289/2019
Ementa: Declara REVOGADO o Edital de Chamamento Público nº 006/2019 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO 
DO PARANÁ.
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Chamamento Público nº 006/2019, 
cujo objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços na área de ORTOPEDIA, para 
prestação de serviços médicos complementares em regime de plantão presencial e plantão de sobreaviso, que serão 
pagos com valores básicos previstos no Anexo IV, da Lei Municipal nº 2019/2017, em conformidade com os pareceres 
expostos no memorando nº 840/2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra-PR, 09 de julho de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Município de PÉROLA
Estado do ParanáEDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº005/2019
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital n.º004/2019.
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, em primeira chamada para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8. – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS,  do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2019, Homologado pelo Edital 
n.º004/2019, e Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 16/07/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos.
Cargo: 2 – MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃONOMEDATA DE NASCIMENTOPONTOS
1VINICIUS RIGOTTO28/02/198990.00
2PAULO LUIZ DE ANDRADE06/06/198482.50
3DANYLO MATHEUS DE AZEVEDO MARTINS22/12/199282.00
4LUCAS RAGANHAN14/11/199481.00
5VALDEMIR BATISTA GOMES29/09/197980.50
6VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA01/03/196780.00
Cargo: 4 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃONOMEDATA DE NASCIMENTOPONTOS
1CLEBER APARECIDO DA SILVA10/10/198578.00
2JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO05/11/198972.00
Cargo: 5 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃONOMEDATA DE NASCIMENTOPONTOS
1DELI LEMOS DOS SANTOS19/09/1973100.00
Cargo: 7 - PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20 HORAS
CLASSIFICAÇÃONOMEDATA DE NASCIMENTOPONTOS
1JOSINEIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY28/02/199171.00
Cargo: 8 - PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃONOMEDATA DE NASCIMENTOPONTOS
1ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO22/01/197972.50

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal-(www.jfpr.jus.
br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 09 de julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PORTARIA Nº 160/2019 
 

 
Nomeação da funcionária  

ELAINE NUNES FRANZONI POIELI  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ELAINE NUNES FRANZONI POIELI, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.985.127-2 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 039.281.319-07, aprovada 

em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital n° 001/2019, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação para a área de abrangência da 14ª Secretaria Regional de Saúde 

- Paranavaí- PR, a contar o efetivo exercício a partir de 09 de Julho de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 08 de Julho de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 161/2019 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
ELAINE NUNES FRANZONI POIELI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária ELAINE NUNES FRANZONI POIELI, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. nº 7.985.127-2 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 039.281.319-07, nomeada para o 

emprego público de provimento temporário de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação para a área de abrangência da 14ª Secretaria Regional de 

Saúde - Paranavaí - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 

o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 09.07.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 08 de Julho de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº221/2019
DATA – 09/07/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ana Paula Pires Martins,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar 01/07/19 a 30/07/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/07/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº222/2019
DATA – 09/07/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adelson Marcus Vicentin,  por um período de 15 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar 01/07/19 a 15/07/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/07/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº223/2019
DATA – 09/07/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Lea Jose de Andrade Cardoso,  por um período de 10 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2016/2017, a contar 15/07/19 a 24/07/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 027/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 10/07/2019 a 
16/07/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

1º 169 Ellen Camila Domingues dos Santos Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão-PR 

Obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Terra Boa, Barbosa Ferraz, Iretama, Ubiratã, Goioerê, Campo Mourão. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 09 de Julho de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE OBRAS Nº 029/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LAJES NOROESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.751.422/0001-12, com sede à RUA NOSSA SENHORA PASTORA, 
nº 2185, JARDIM SAN MARTIM II – CEP nº 87508-116 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. ANDRÉ RAMOS, portador do RG. nº 8.369.362-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 010.045.839-40, 
residente e domiciliado à RUA NOSSA SENHORA PASTORA, nº 2185, JARDIM SAN MARTIM II – CEP nº 87508-116 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Obras, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 6/2019, Processo 
n° 21, data da homologação da licitação 28/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 029/2019, até 08/10/2019 contados a partir do dia 08/07/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 08 de JULHO de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 128/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TATIANE FERNANDES SOLDA - EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 97.531.039/0001-77, com sede à Rua Nelson 
Pereira Bicudo 34, CEP - 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sra.TATIANE FERNADES SOLDA, portador(a) do RG. nº  6.660.010-6 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 026.033.389-
19, residente e domiciliado à Rua Dinah Damico Beline – 35 – na cidade de Esperança Nova – Pr., resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 26/2019, Processo n° 81, data da 
homologação da licitação 14/06/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEMQUANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSVL/UNITQUANT. ADITIVADAVL. TOTAL
1
7LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDES 10X10M2, Estrutura em ferro, na cor cinza, cobertura em lona dupla face na 
cor branca com 03 fechamentos laterais em lona azul para os dias 20, 21, 22 e 23.1.000,0011.000,00
220LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDES 5X5M2, Estrutura em ferro na cor cinza, cobertura em lona dupla face na 
cor branca com 03 fechamentos laterais em lona azul para os dias 21, 22 e 23.450,0052.250,00
448SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO QUÍMICO) “12 MODULOS”, em polietileno de alta densidade, com teto e 
dimensões mínimas de 1,00x1,00x2,30 metros,cor padronizada, com identificação (masculino e feminino) com tranca 
interna teto translúcido, 01 lixeira, 01 suporte para papel higiênico, 01 caixa de dejetos com assento, com capacidade 
mínima de 220 litros, 01 mictório, com manutenção/limpeza e reposição de papel higiênico, incluindo transporte, 
montagem e desmontagem, para os dias 20, 21, 22 e 23.230,00122.760,00
TOTAL6.010,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 43.940,00R$ 6.010,00R$ 49.950,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de julho de 2019.

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 98/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 62/2019

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 98/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 62/2019, o participante:
1232746 - SOUZA & ALCARA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA, SENDO ESSES SERVIÇOS EXECUTADOS 
DENTRO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIOSERVICOSSOUZA & ALCARA2.250R$45,00R$101.250,00
2CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA, SENDO ESSES SERVIÇOS EXECUTADOS 
DENTRO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIOSERVICOSSOUZA & ALCARA750R$45,00R$33.750,00
Total do Fornecedor:R$135.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo n°: 98/2019
Licitação n°: 62/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA, SENDO ESSES SERVIÇOS 
EXECUTADOS DENTRO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à  seguinte 
licitante:
Vencedores
NomeItens
SOUZA & ALCARA SERVIÇOS MEDICOS LTDA1, 2
R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos 
estas informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste 
procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 9 de julho de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 224/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 62/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 9 de julho de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: SOUZA & ALCARA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 33.736.522/0001-05, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. FLAVIO BRENNER DE SOUZA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 82024832 e no CPF/MF nº 152.079.818-03, com endereço à RUA GOV. 
PARIGOT DE SOUZA, 486, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA, SENDO ESSES SERVIÇOS 
EXECUTADOS DENTRO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
ERRATA
No Edital do Pregão 27/2019, Processo 65/2019, Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de assessoria e/ou consultoria educacional, para formação continuada e valorização profissional de 
professores da Rede Municipal, por meio de realização de cursos e oficinas voltados ao aperfeiçoamento profissional 
e desenvolvimento da Educação Básica, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 
Douradina-Pr, do dia 26 de junho de 2019, página 16, Anexo IV, onde se lê, “OFICINA DE LITERATURA INFANTIL: 
Esta oficina aponta técnicas metodologias para a apresentação e desenvolvimento de histórias com crianças. A partir 
de exercidos que estimulam a criatividade e a oralidade, os educadores experimentam diversas formas de trabalhar 
com esta arte milenar em suas práticas pedagógicas; de acordo com as especificações e quantitativos estimados 
constantes no Termo de Referência (ANEXO VIII)”, lê-se “- Princípios educativos para a formação da criança na 
educação infantil que contempla a BNCC do Pr.
- Articulação dos conteúdos com encaminhamentos significativos para criança (planejamento, avaliação da 
aprendizagem).
- Assessoria Pedagógica.
- Acompanhamento e Revisão do Planejamento Curricular da Educação Infantil; de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados constantes no Termo de Referência (ANEXO VIII)”.
Douradina-Pr, 09 de julho de 2019.
Fábio da Silva
Divisão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
ERRATA
No Edital do Pregão 25/2019, Processo 63/2019, Objeto: Aquisição de equipamentos para implantação de academias 
ao ar livre no Município de Douradina-Pr, do dia 18 de junho de 2019, página 18, Anexo IV, Item 11, onde se lê, 
“Quantidade 10”, lê-se “Quantidade 01”.
Douradina-Pr, 09 de julho de 2019.
Fábio da Silva
Divisão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019
A presente licitação do tipo menor preço por ITEM, foi realizada visando futuras e aquisições de produtos para cama, 
mesa e banho para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no anexo I do edital.
Encerrada a etapa de lances, as empresas vencedoras, ACÁCIA COMÉRCIO DE TECIDOS HOSPITALARES 
LTDA (itens 01, 13 e 24); COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA (itens 8, 12, 17, 20, 27 e 28), foram 
convocadas para apresentar amostras até o dia 08/07/2019 até as 17:30 horas nesta Prefeitura Municipal, conforme 
Prejulgado no. 22 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ocorre que as empresas não apresentaram no prazo 
previsto em edital e instrumento convocatório.
Ante o exposto, restam desclassificadas as propostas das 1ª colocadas das amostras não apresentadas, conforme 
prejulgado nº 22 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  e em conseqüência o Pregoeiro, convoca as segunda 
colocadas dos itens 1 e 27, a empresa AKT CONFECÇÕES LTDA, dos itens 13 e 24, a empresa COMÉRCIO DE 
LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA, dos itens 12 e 28 a empresa MOZAQUATRO & SANTOS LTDA, do itens 17 e 20 
a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE TECIDOS HOSPITALARES LTDA, para que até o dia 15/07/2019, até às 17:30 
horas, apresentem na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma - PR, 
CEP:87.530-000), as amostras elencadas.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.131/2019
DATA: 09/07/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa AGNALDO AQUINO DA SILVA - MEI, o processo de Inexigibilidade 
n.º 007/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Inexigibilidade n.º 007/2019 em favor da empresa AGNALDO 
AQUINO DA SILVA - MEI, cujo objeto trata da contratação de empresa para apresentação de show ao vivo e 
exclusivo com o grupo Forró Borogodó incluindo som, iluminação e palco no Distrito de Vila Rica do Ivaí no dia 13 de 
julho de 2019 e show com a dupla João Lucas & Gleber e Banda no dia 27 de julho na Praça Central do Município de 
Icaraíma em razão das comemorações para o aniversário do Município de Icaraíma, tudo de acordo com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 159/2019 
 
 
 

EXONERAR O SERVIDORA 
ANDRESSA DE CARVALHO RIBEIRO PONTES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 09 de julho de 2019,  a Sra. 

ANDRESSA DE CARVALHO RIBEIRO PONTES, portadora da Cédula de Identidade nº 5.961.383-9 

SSP PR, inscrita no CPF sob nº 061.246.499-77, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do 

emprego público de provimento efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 30 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Base de Umuarama,  Estado do Paraná, ficando revogado o item II da  

portaria nº 046/2013 de 28 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 09 de Julho de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tapejara
Estado do Paraná
Lei nº 2068 de 24 de junho de 2019
Dispõe sobre a Contribuição Patronal, a Taxa de Administração e o Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial  do 
Regime Próprio de Previdência Social dos servidores do Município de Tapejara; altera o § 3º do Art. 13 da Lei nº 1.052 
07.03.2006;    altera o § 7º do art. 14 da Lei nº 1.052 de 07.03.2006 e a Tabela constante do anexo I; acrescentado 
pela Lei nº 1.112 de 11.12.2006; revoga as seguintes  Leis: nº 1.145 de 05.06.2007, nº 1.151 de 18.06.2007, nº 1.522, 
de 11.10.2011;  nº 1.759 de 04.12.2014; nº 1.911 de 05.06.2017 e a  nº 1.995 de 23.08.2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º . A contribuição previdenciária patronal ao Regime Próprio de Previdência do Município será  de 12%, 
calculada  sobre a totalidade das remunerações de contribuição.
Art. 2º Altera o § 3º do Art. 13 da Lei nº 1052 07.03.2006; que passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 3º - A taxa de administração, será de dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e 
pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro anterior.”
Art. 3º -  A Taxa de Administração será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação do seu 
patrimônio.
Art. 4º - A Taxa de Administração será calculada e repassada ao Instituto de Previdência do Município em parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, mediante interferência financeira, sendo que o repasse deverá ser efetuado  até o dia 
10 (dez) de cada mês.
Art. 5º - O saldo de interferências financeiras repassadas e não utilizadas, já descontado o numerário suficiente para 
a cobertura de compromissos existentes no passivo financeiro do Instituto de Previdência do Município deverá ser 
devolvido ao Poder Executivo no encerramento do exercício.
Art 6º  Fica estabelecida a Lei Municipal nº 1112, de 11 de dezembro  de 2006, que acrescentou o § 7º no art. 14 da 
Lei Municipal nº 1052, de 28 de março de 2006, como marco inicial de implementação do Plano de Amortização para 
Equacionamento do Déficit Atuarial no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) anos.
Art. 7º Fica estabelecida a forma de  amortização do déficit técnico atuarial - custo suplementar - até o ano de 2043, 
conforme plano de amortização do relatório da avaliação atuarial constante do Anexo I, para obter o equilíbrio atuarial 
nos termos do art. 8º da Portaria MPS nº 402/2008 e arts. nº 18 e 19 da Portaria MPS nº 403/2008.
§ 1º   Para equacionamento de déficit atuarial técnico atuarial, quando houver, fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a estabelecer, por Decreto, para cada exercício financeiro, o valor mensal dos aportes periódicos.
§ 2º Na hipótese das futuras avaliações atuariais indicarem a necessidade de alteração do plano de equacionamento, 
o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a revê-la, mediante Decreto, nas reavaliações atuariais anuais.
Art. 8°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Ficam revogadas as seguintes Leis: nº 1.145 de 05 de junho de 2007, nº 1.151 de 18 de junho de 2007,   nº 
1.522, de 11 de outubro de 2011;  nº 1.759 de 04 de dezembro de 2014; nº 1.911 de 05  de junho de 2017 e a  nº 
1.995 de 23 agosto de 2018.
Tapejara, 24 de Junho  de 2019
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
ANEXO I
Plano de Amortização do Déficit Técnico Atuarial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2019 E CONTRATO Nº. 201/2019
Aos primeiro dia de julho de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e 
qualificada, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 50/2019 , consoante as seguintes 
cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Materiais de Limpeza, 
Materiais de Copa Cozinha e outros, de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias 
da Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo I., por um período de 2 Dias . SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos 
conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, especificações 
e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 50/2019, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME, com sede AV RONDONIA, 
3640 - CEP: 87503470 - BAIRRO: ZONA VII, Umuarama/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.330.244/0001-99, 
representada ANTONIO MARCOS VIERIA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 734.666.389-68 e portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4993291, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
LoteItemCódigo do produto/serviçoDescrição do produto/serviçoMarca do produtoUnidade de 
medidaQuantidadePreço unitárioPreço total
LOTE: 001 - Lote 00134768Algodão 100g NATHALYAPCT350,004,141.449,00
LOTE: 001 - Lote 00131806Creme Dental 90g ICE FRESHUD600,001,861.116,00
LOTE: 001 - Lote 001403042Escova Dental Infantil  MEDFIOUD1.700,003,245.508,00
LOTE: 001 - Lote 0015023568GALÃO DE ALCOOL 70º EM GEL 5LT  CICLO FARMAUD650,0045,9029.835,00
TOTAL
37.908,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias.
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c)Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d)For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado 
o disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo 
por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da 
parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de 
quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso 
na entrega será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de 
aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 
e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os 
preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 01 de julho de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUE                                                                                                                        Prefeita 
Municipal                                               
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PORTARIA N.º 004/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019 
 
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de licitação, para o exercício de 2019, nas modalidades PREGÃO 
PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO.  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do 
Paraná, MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 
030/2006, Lei Federal 8.666/1993, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou 
Estadual pertinente a matéria em vigor. 
RESOLVE: 

           Art. 1º - Designar e nomear Pregoeira e Equipe de Apoio, para os processos licitatórios 
nas modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pela Câmara 
Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2019, conforme segue;  

1. PREGOEIRA 
ROSANGELA ONOFRE; 

2. MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO: 
JEFFERSON DA LUZ SILVA; 
ELIANE ROBERTA TEIXEIRA FUJI; 
ROSIMEIRI CORREA PUGAS SALDEIRA. 

 
Art. 2º- A partir da vigência desta portaria, ficam os membros acima citados 

designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.  
 
Art. 3º - A pregoeira e membros de equipe de apoio deverão se reunir quando 

solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, efetuar a realização dos testes das 
amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto ou serviços, avaliar a demonstração de 
produtos ou serviços em concordância com exigências dos editais, proceder a analise dos documentos, julgar as 
propostas apresentadas, emitir parecer, encaminhando em seguida a documentação ao Presidente da Câmara 
Municipal, para as devidas providências. 

Art. 4º - Os serviços prestados pela pregoeira e demais membros da equipe de apoio 
na realização de suas atividades afins para os processos licitatórios do exercício de 2019, serão considerados de 
relevância, porém, sem quaisquer ônus para o Legislativo. 

 Art. 5º - A pregoeira poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais 
técnicos e especialistas inclusive do Executivo Municipal quando julgar necessário, em função da complexidade da 
analise do objeto solicitado. 

Art. - 6º Ficam delegados a Pregoeira, poderes para baixar edital, assinar avisos e 
demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação. 

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos três dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezenove.   

Cumpra-se 

                     Registre-se 

                                           Publique-se 

MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1163/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 30/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 119/2019 de 13/05/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 30/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de uma 
empresa para prestação de serviços especializados de pintura e pedreiro para atender todas as Secretarias da 
Prefeitura de Alto Piquiri e seus Distritos com COTA para ME e EPP..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
CICERO A. FERREIRA - ME
R$248.223,00    duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e vinte e três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de julho de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 028/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): BRUNA EDUARDA ESTÉRCIO SANTOS
Objetivo: Prestação de Serviços de Psicólogo.
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 11/01/2019
Término: 08/10/2019
Valor Mensal: R$ 3.366,14
Mariluz: 10/06/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais para atividades/cursos desenvolvidos pela 
secretaria municipal de assistência social do município de Icaraíma, conforme descrições estabelecidas abaixo: 

LOTE I - ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME  
LOTE I - AGULHA, FELTRO, FITA CETIM, LINHA CROCHÊ, MANTA ACRÍLICA, PINCEL, PRIMER, TESOURA, TINTA, VERNIZ, TERMO COLANTE, MANTA STRASS E FIBRA PARA 

ENCHIMENTO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO   
 VALOR TOTAL    MARCA  

 N° 
PREGÃO  

  VALIDADE REGISTRO 
PREÇOS    

 EMPRESA  

1 Agulha para vagonite números variados sem 
ponta. UNID 60  R$            2,45   R$           147,00   CORRENTE  036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

2 

Argola para chaveiro com corrente e triangulo, 
niquelada, diâmetro interno com no mínimo 21,5 
mm e  diâmetro externo com no mínimo 
23,5mm, espessura do arame 1,30mm, pacote 
com no mínimo 100 pcs . 

PCTE 10  R$          29,95   R$           299,50   REI DE 
CUTELARIA   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

3  Cola branca para decoupage com no mínimo 1 
Litro. UNID 7  R$          27,94   R$           195,58   CASCOREZ  036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

4 
Feltro Liso, cores variadas - com medidas de no 
mínimo 0,50 X 1,40Mts, composição 100% 
poliéster. 

MT 10  R$          19,07   R$           190,70   SANTA FÉ   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

5 
Fio de Malha , Composição: 85% algodão, 15% 
Outras Fibras –Rolo com no mínimo 1kg . 
Cores lisas e variadas 

ROLO 50  R$          28,10   R$       1.405,00   CIRCULO   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

6 Fita de cetim ph fit 10mm - nº2 com no mínimo 
10 metros, cores variadas. UNID 20  R$            7,71   R$           154,20   GITEX   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

7 Folhas para decoupage ,cores e estampas a 
escolher, medidas com no mínimo 33 x 33 cm. UNID 20  R$            6,51   R$           130,20   

LITOCARTY  036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

8 Lã 100% acrílico, 40g, cores variadas ROLO 50  R$            6,07   R$           303,50   CIRCULO   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   
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9 Linha de crochê 100% algodão, mercerizado, 
rolo com no mínimo 1000m, cores variadas. ROLO 20  R$          22,50   R$           450,00   CIRCULO   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

10 
Linha para Costura 914 m 100% algodão 
mercerizado, carretel com no mínimo 1000 
jardas (914 metros) para bordado patchwork, 
cores a escolher. 

ROLO 10  R$            8,73   R$             87,30   POLLY  036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

11 Lixa 180  medindo no mínimo 230 X 280mm . UNID 50  R$            2,10   R$           105,00   TIGRE  036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

12 
Manta Acrílica especial para Patchwork (não 
produz "barba", pois é mais resinada) Largura 
com no mínimo 1,50m Gramatura: 60g 

MT 10  R$          27,46   R$           274,60   SANTA FÉ   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

13 Papel medindo no mínimo 49 x 34 para 
decoupage - cores e desenhos a escolher. 

FOLH
A 30  R$            6,36   R$           190,80   

LITOCARTY  036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

14 Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 12 UNID 50  R$          12,62   R$           631,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

15 Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 20 UNID 100  R$          27,15   R$       2.715,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

16 Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 22, UNID 50  R$          34,59   R$       1.729,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

17 Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 24 UNID 50  R$          34,59   R$       1.729,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

18 Pincel para pintura em tecido nº 00 UNID 50  R$            9,51   R$           475,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

19 Pincel para pintura em tecido nº 04 UNID 50  R$            2,94   R$           147,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

20 Pincel para pintura em tecido nº 06 UNID 50  R$            3,60   R$           180,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   
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21 Pincel para pintura em tecido nº 08 UNID 50  R$            3,56   R$           178,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

22 Pincel para pintura em tecido nº 10 UNID 50  R$            4,80   R$           240,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

23 Pincel para pintura em tecido nº 12 UNID 50  R$            3,74   R$           187,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

24 Pincel para pintura em tecido nº 14 UNID 50  R$            4,55   R$           227,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

25 Pincel para pintura em tecido nº 16 UNID 50  R$            5,91   R$           295,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

26 Pincel para pintura em tecido nº 18 UNID 50  R$            6,07   R$           303,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

27 Pincel para pintura em tecido nº 20 UNID 50  R$            7,79   R$           389,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

28 Pincel para pintura em tecido nº 22 UNID 50  R$            8,98   R$           449,00   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

29 Pincel para pintura em tecido nº 24 UNID 50  R$            9,51   R$           475,50   CONDOR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

30 Primer  para metais, pet, vidros e outros, a base d 
água, vidro 100ml 

FRAS
CO 30  R$          13,12   R$           393,60   ACRILEX   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

31 Tesoura 24cm - 9 1/2'' - c/  serrilha fina e bucha 
metálica UNID 10  R$          82,95   R$           829,50   MUNDIAL  036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

32 Tinta acrílica a base d´agua para tecido, 37ml - cx 
c/ 12 und. CX 100  R$          35,50   R$       3.550,00   ACRILEX   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   
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33 Tinta PVA para pintura em madeira, pote com 
500ml cores variadas. 

FRAS
CO 20  R$          25,90   R$           518,00   ACRILEX   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

34  Verniz geral artesanal a base d´agua, incolor,  
3,5l. LATA 5  R$          90,00   R$           450,00   CORAL  036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

35 Termo colant 6m para patchwork, rolo com 50mt 
por 70cm de largura. ROLO 1  R$        909,02   R$           909,02   AMBAR   036/2019 12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE - ME   

36 Cola glitter 23g, não tóxica, diversas cores. UNID 50  R$            4,25   R$           212,50   ACRILEX   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

37 Manta strass falsa dourada. MT 50  R$        180,23   R$       9.011,50   AMBAR   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

38 Fibra para enchimento 100 poliéster. KG 50  R$          34,59   R$       1.729,50   SANTA FÉ   036/2019 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE - ME   

VALOR TOTAL :  R$  31.890,00 (trinta e um mil e oitocentos e noventa reais).  

LOTE II - DOUGLAS B. G. DA SILVA - ME 
LOTE II - MDF E TEAR. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO   
 VALOR TOTAL    MARCA  

 N° 
PREGÃO  

  VALIDADE 
REGISTRO PREÇOS    

EMPRESA 

1 
Porta chave com caixinha para correspondências 
de 12 x 18, com 5 ganchos para chaves 32 x 21  
1,5cm de espessura do MDF. 

UNID 250  R$       24,15   R$           6.037,50   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 
SILVA - ME 

2 Porta chave em formato de casinha 10 x 18 com 5 
ganchos para chaves  1,5cm de espessura do MDF UNID 250  R$       22,62   R$           5.655,00   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME 

3 Porta guardanapo simples 18 x 0,8 com detalhes 
no MDF  1,5cm de espessura do MDF. UNID 130  R$       15,05   R$           1.956,50   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME 

4 
Porta panelas em MDF, espessura 1,5cm da 
espessura do MDF, desenhos variados, tamanhos 
aproximados Altura: 20.00 cm, Largura: 15.50 cm 
e Comprimento: 8.00 cm. 

UNID 130  R$       15,43   R$           2.005,90   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 
SILVA - ME 
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5 Porta retrato em MDF, 10 x 15 diversos modelos, 
1,5cm de espessura do MDF. UNID 250  R$       12,72   R$           3.180,00   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME 

6 Porta talheres com 2 divisórias, pegador no centro, 
18 x 10 x 12 de altura  1,5cm de espessura do MDF. UNID 130  R$       18,95   R$           2.463,50   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME 

7 
Porta trecos com tampa solta de encaixe, medindo 
no mínimo 25 x 25 x 6 de altura  1,5cm de 
espessura do MDF. 

UNID 130  R$       19,11   R$           2.484,30   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 
SILVA - ME 

8 Tear para cachecol com no mínimo 26 pregos, 
32cm. UNID 15  R$       28,92   R$               433,80   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME 
9 Tear para tapetes medindo no mínimo 65 x 47cm, 

distancia dos pregos 1,00cm. UNID 30  R$       52,50   R$           1.575,00   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 
SILVA - ME 

10 Tear para tapetes medindo no mínimo 90 x 50cm, 
distancia dos pregos  1,5cm. UNID 30  R$       56,95   R$           1.708,50   JENNIFER  036/2019 12 MESES DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME 
VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

LOTE III - ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME  
LOTE III - TECIDO, TOALHA, AGULHA, CARRETILHA, RÉGUA , BOBINA, ALFINETE, CONE E TESOURA. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL     MARCA  

 N° 
PREGÃO   

 VALIDADE REGISTRO 
DE PREÇOS   

 EMPRESA  

1 Tecido Oxford Nacional, 100% poliéster, liso, 
3mt de largura cores a escolher. 70  R$                  25,01   R$           

1.750,70   CORTEX  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

2 
Tecido para bordar Patchwork, 100% 
algodão, com 1,40 de largura diversas 
estampas. 

50  R$                  35,23   R$           
1.761,50   DOLHER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  

3 
Tecido para bordar Patchwork, 100% 
algodão, com 1,40 de largura liso e diversas 
cores. 

30  R$                  30,41   R$              
912,30   DOLHER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  

4 Tecido para bordar vagonite - 100% Algodão 
- 1,40m de largura, cores a escolher. 10  R$                  34,58   R$              

345,80   DOLHER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

5 
Toalha de boca, com barra para bordado, 
100%  algodão, medindo 23 x 35cm, cores a 
escolher, gramatura 360g/m2. 

130  R$                    6,82   R$              
886,60   DOLHER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  

6 Agulha de maquina nº 9 -  100% aço, caixa 
com 10 Unid. 20  R$                  10,16   R$              

203,20   SINGER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  
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7 Agulha de maquina nº 14 -  100% aço, caixa 
com 10 Unid. 20  R$                  10,29   R$              

205,80   SINGER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

8  Agulha de maquina nº 16  -  100% aço, caixa 
com 10 Unid. 20  R$                  10,41   R$              

208,20   SINGER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

9 Agulha de maquina nº 18  -  100% aço, caixa 
com 10 Unid. 20  R$                  10,45   R$              

209,00   SINGER  036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

10 
Carretilha marca tecidos , peça de 150mm de 
comprimento  rodinha marcadora da ponta 
20mm de diâmetro, cabo de madeira. 

20  R$                    5,53   R$              
110,60  AMBAR 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  

11 Régua de 60cm em material acrílico. 20  R$                    9,83   R$              
196,60  ACRIMET 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  
12 Bobina de  papel strong para costura 60 cm 

com 200m, gramatura 55g. 20  R$                  93,82   R$           
1.876,40  NILPEL 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  

13 Agulha de mão para costura n° 13, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado. 20  R$                  20,09   R$              

401,80  CORRENTE 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

14 Agulha de mão para costura n° 14, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado. 20  R$                  16,62   R$              

332,40  CORRENTE 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

15 Agulha de mão para costura n° 16, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado. 20  R$                  14,39   R$              

287,80  CORRENTE 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

16 Agulha de mão para costura n° 18, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado. 20  R$                    9,15   R$              

183,00  CORRENTE 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

17 Alfinetes para costura niquelados caixa com 
50 gr. N° 24-29. 20  R$                    9,44   R$              

188,80  BACCHI 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

18 Alfinetes de segurança n° 00-01-02. 10  R$                  19,70   R$              
197,00  IARA 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  

19 Cone de fio de overloque 100 poliéster, varias 
cores cone 250g. 50  R$                    7,45   R$              

372,50  POLLY 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

20 Cone de linha reta industrial 100% poliéster 
varias cores. 50  R$                    9,32   R$              

466,00  POLLY 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

21 Tesouras para costura, 12 cm cabo 
emborrachado. 20  R$                  25,55   R$              

511,00  TILIBRA 036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  

22 Tecido Juta 100% Natural Trama F9. 100  R$                  20,13   R$           
2.013,00   SANTA FÉ   036/2019 12 MESES ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE - ME  
VALOR TOTAL :  R$  13.620,00 (treze mil e seiscentos e vinte reais). 
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LOTE IV - DOUGLAS B. G. DA SILVA - ME 

LOTE IV - JOGOS E REVISTA.  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO   
 VALOR 
TOTAL   

 MARCA  
 N° 

PREGÃO   

 VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS  
 EMPRESAS  

1 

JOGO DE DOMINÓ em  baquelite, medida da Pedra com no 
mínimo 50x24x7mm, quantidade de Pedras: 28 , cor 
Predominante: Branco - Marfim , comprimento da 
embalagem de no mínimo (LXCXA):11x19x2cm, Peso de 
mínimo 420g 

UNID 20  R$          
29,60  

 R$        
592,00   XALINGO  036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  

2 
TABULEIRO PARA JOGO DE DAMAS COMUM em  Pinos 
(Madeira Clara) com a parte quadriculada em silk screen 
preto, medida do Tabuleiro de no mínimo 38x38x1cm, edida 
das Casas: 4 cm, peso de no mínimo 600g 

UNID 20  R$          
54,09  

 R$     
1.081,80   XLINGO  036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  

3 

JOGO DA MEMÓRIA DIVERSOS  dimensões de no mínimo 
22x13x4 cm e  Dimensões do produto com embalagem de no 
mínimo 24x15x6 cm, peso de no mínimo 530g, com no 
mínimo 40 peças , composição / Material: madeira, 
embalagem: Madeira  

UNID 20  R$          
32,07  

 R$        
641,40   CARLU  036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  

4 
JOGOS QUEBRA CABEÇA  DIVERSOS TEMAS Papel 
Cartonado, Tamanho das peça aproximados 9x14, 
Quantidades de peças: mínimo 30, Embalagem: caixa do 
tema 

UNID 20  R$          
36,40  

 R$        
728,00   GROW   036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  

5 
REVISTAS CAÇA PALAVRAS, CRUZADAS E CRIPTOGRAMA 
NOVAS sem repetição, com temas diversos para idosos,Nível  
fácil e médio 
Revista com 34 páginas, 50 revistas de cada  

UNID 150  R$            
5,20  

 R$        
780,00  

 ED. 
CONSULT  036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  

6 
JOGO UNO com 114 cartas diversos temas, medidas da 
Embalagem: Altura: 14,5 cm Largura: 9,5 cm Comprimento: 
2 cm  

UNID 20  R$          
17,98  

 R$        
359,60   ROTEL  036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  

7 

JOGO RESTA UM material- Madeira, Função- Desenvolve a 
raciocínio lógico e estratégias de resolução. 
Itens inclusos: 1 estojo, 32 pinos de madeira de 2 cm de 
altura,  Medidas da embalagem- Estojo fechado: 18 x 18 x 3 
cm. Lacrado com película de P.V.C. encolhível.,  Idade 
mínima- A partir de 5 anos 

UNID 20  R$          
72,86  

 R$     
1.457,20   XALINGO  036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  
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8 
JOGO DE TRILHA material de fabricação plástico estilo 
madeira imbuia   
-Dimensões aproximadas 38 x 38 cm  Acompanhar as peças 

UNID 20  R$          
54,50  

 R$     
1.090,00   XLINGO  036/2019 12 MESES  DOUGLAS B. G. DA 

SILVA - ME  

VALOR TOTAL : R$   6.730,00 (seis mil e setecentos e trinta reais). 
 
CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega 
ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2019 E CONTRATO Nº. 199/2019 
 
Aos primeiro dia de julho de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, 
sito à Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de 
novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 50/2019 , consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Materiais de Limpeza, Materiais de Copa Cozinha e outros, de 1ª qualidade, por um período de 12 
meses. Destinado a todas as Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações 
em Anexo I., por um período de 2 Dias . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Conforme 
especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a 
necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, 
especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 50/2019, que juntamente 
com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
1.1.1. A empresa F. P GARALUZ ME, com sede RUA SANTOS DUMONT, 1406 - CEP: 87308832 
- BAIRRO: CENTRO, Campo Mourão/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.299.558/0001-69, 
representada FLAVIO PEREIRA GARALUZ, inscrito no CPF/MF sob nº 043.778.839-33 e portador 
da Carteira de Identidade RG nº, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE, os itens a seguir: 
 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
 
 
 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 
- Lote 001 

1 5207 Agua Sanitária 
1 L   

ILHA UD 3.500,00 2,23 7.805,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

4 600 Amaciante de 
Roupa 2 litros  

ALPES UD 975,00 4,03 3.929,25 

LOTE: 001 
- Lote 001 

6 22041 Balde plástico 
18 lts   

ARQPL
AST 

UD 110,00 14,84 1.632,40 

LOTE: 001 
- Lote 001 

8 11787 Balde Plástico 
8 lts   

ARQPL
AST 

UD 110,00 11,24 1.236,40 

LOTE: 001 
- Lote 001 

9 16055 Balde Plástico 
13,8 litros  

ARQPL
AST 

UD 60,00 13,30 798,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

23 21984 Cesto 93 litros 
c/tampa  

ARQPL
AST 

BA 48,00 76,00 3.648,00 
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LOTE: 001 
- Lote 001 

24 4584 Cesto de Lixo 
c/ Tampa 30L  

ARQPL
AST 

UD 48,00 20,20 969,60 

LOTE: 001 
- Lote 001 

25 3421 Cesto de Lixo 
Telado 10 ou 
15 Litros  

ARQPL
AST 

UD 110,00 10,80 1.188,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

26 21985 Cesto médio 
p/cozinha 
c/tampa 30lt   

ARQPL
AST 

UD 40,00 22,40 896,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

34 9868 Desinfetante 2 
litros   

ALPES UD 2.990,00 3,40 10.166,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

46 435 Fardo de Papel 
Higiênico 16 
unidade   

FOLHA 
LIVRE  

FD 1.800,00 31,85 57.330,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

47 21094 Fita Crepe 
18mm x 50mm 
(mercado)   

CELLU
X 

UD 800,00 3,86 3.088,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

49 2138 Galão de Agua 
Sanitária 5 
Litros  

ALPES UD 1.824,00 10,80 19.699,20 

LOTE: 001 
- Lote 001 

55 10887 Galão de 
sabão liquido   

BELL 
PLUS 

GL 744,00 26,00 19.344,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

56 13018 Garrafa 
Térmica 2 litros   

INVICT
A 

UD 70,00 76,00 5.320,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

59 6726 Luva de Latex 
(G)  

NOBRE PAR 845,00 4,30 3.633,50 

LOTE: 001 
- Lote 001 

60 6725 Luva de Latex 
(M)  

NOBRE PAR 1.560,00 4,30 6.708,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

62 15763 Pacote de 
Copo 
descartável de 
180 ml c/100 
unidades  

TOTAL
PLAST 

PCT 5.800,00 3,05 17.690,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

64 3158 Pacote de 
Pilha pequena 
AA c/04 
unidade   

RAYOV
AC 

UD 407,00 5,55 2.258,85 

LOTE: 001 
- Lote 001 

65 1237 Pacote de 
Pilhas 
Pequena AAA 
Palito c/2 
unidades   

RAYOV
AC 

UD 325,00 5,85 1.901,25 

LOTE: 001 
- Lote 001 

67 2061 Pacote Saco 
de Lixo 100 
Litros   

GIOPA
CK 

UD 4.000,00 2,70 10.800,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

77 21994 rodo com 
escinha para 
esfregar 
calçadas  

APOLL
O 

UD 360,00 7,65 2.754,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

85 18356 saco alvejado  MARTI
NS 

UD 1.800,00 5,85 10.530,00 
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LOTE: 001 
- Lote 001 

86 585 Saco de 
Limpeza sem 
Alvejar 100% 
Algodão  

MARTI
NS 

UD 1.800,00 5,85 10.530,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

87 635 Saco de Lixo 
50 Lts   

GIO 
PACK 

PCT 3.000,00 2,70 8.100,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

94 2830 Toalha de 
Rosto - branca  

FLABO
M 

UD 290,00 5,30 1.537,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

95 632 Vassoura de 
Naylon c/cabo  

DESOFI
O 

UD 1.300,00 6,29 8.177,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

96 4727 Veja Multi-Uso 
500ml   

CRIVIA
LLI 

UD 1.300,00 3,77 4.901,00 

 
TOTAL 

 
226.570,45 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento – 
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão 
da nota fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; 
proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não 
atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou 
relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito 
do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega– 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da 
Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será 
devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) 
fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da 
mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais 
exigências legais. 
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má 
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos 
fornecidos. 
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega. 
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de 
acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações. 
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CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência– 
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias 
 
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços– 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de 
reequilíbrio-econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra 
‘d’, da Lei nº 8.666/93. 
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
deverá: 

a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao mercado; 

b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 
cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já 
firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade 
de negociação. 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado– 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos 

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço 
registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal 
Oficial do Município e por meios eletrônicos. 
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas– 
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído 
pela Nota de Empenho; 
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de 
vigência da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se 
além desse período, respeitado o disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que 
haja a manutenção do preço registrado na ata; 
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de 
Empenho, o Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar 
o fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 
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7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 
0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de 
atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de 
empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer 
título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será 
considerada a inexecução total do objeto; 
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital 
implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato 
e/ou valor correspondente na nota de empenho; 
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica 
no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou 
valor correspondente na nota de empenho; 
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para 
efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação; 
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
CLAUSULA OITAVA: 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)“Prática Corrupta”:  
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato; 
 
b)“Prática Fraudulenta”: 
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na 
execução do contrato. 
 
c) “Prática Colusiva”: 
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
 
d)“ Prática Coercitiva”: 
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e)“Prática Obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
CLAUSULA DECIMA: 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oi pessoa física, 
inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais– 
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando 
da necessidade do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão 
Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O 
aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o detentor da ata e publicado 
através de ATA COMPLEMENTAR. 
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair 
do direito ao registro de preços. 
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
arroladas. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos– 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 01 de julho de 2019. 
 
 
 
  
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                              F. P GARALUZ ME                                                                                     
Prefeita Municipal                                                                           Contratada                           
 
 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 

AVISO  
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 
 

1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 038/2019  
 
3) OBJETO: Prestação de serviços de conserto em veículo Saveiro placa 

AFY-6321 e Saveiro placa AUF-1297, pertencentes a frota 
do Samae de Tapejara incluindo as peças a serem 
utilizadas. 

 
4) PREÇO MAXIMO:  TOTAL - R$ 14.102,00(quatorze mil, cento e dois reais) 
 
5) DATA E HORÁRIO:  24 de julho de 2019 às 09:00 
 
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição. 
     Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229 
     Ou pelo e-mail samaetapejara@brturbo.com.br 

 

 

Tapejara, 09 de julho de 2019. 

 

 

________________________________ 

Ramiro Cândido de Souza Junior  

Diretor 

 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº  158/2019 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de LENARA 
MARIA DA SILVA, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 001/2018 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar o prazo do contrato temporário de LENARA MARIA DA SILVA, portadora do 

RG nº 10.726.903-7 SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 092.099.509-84, contratada através do 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de 

Operador de Rádio – 36 horas semanais, pelo regime CLT, por mais 6 (seis) meses, conforme  

subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 10 de julho de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 09 de julho de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
019/2017 

 

Do Valor 
Fica estabelecido o acréscimo legal de 4,11% considerando o aumento da demanda e resolutividade de 
casos que antes eram encaminhados para outras referencias causando maiores despesas com 
deslocamento.  
Abaixo tabela atualizada do contrato: 

ITEM QUANT. 
CONTRATADA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL. 
UNIT. 

VL. UNIT. 
APÓS 

REAJUSTE 

VALOR 
TOTAL  

1 12 MESES 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 
CIRURGIA GERAL, OBSTETRÍCIA, ACOMPANHAMENTO DE 
PRÉ - NATAL E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NA ÁREA DE 
SAÚDE HUMANA, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR 

29.243,17 30.445,06 350.918,00 

 

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO 

R$ 1.022.598,68 R$ 14.422,68 R$ 1.051.444,04 

Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 
 

Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: J. X. PINTO E CIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 08.995.123/0001-11, com sede à Rua Rosalina Ribeiro, nº 363, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JONAS 
XAVIER PINTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 526.647 SSP/MG, e do CPF/MF Nº120.945.606-
00, residente e domiciliado à Rua Rosalina Ribeiro, n°. 363, Qd 07, lote 09, Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 03 ao Contrato 19/2017 referente ao  
Pregão nº 5/2017, Tipo Menor Preço – global, Processo n° 8, data da homologação da licitação 01/02/17, 
cujo objeto é:    CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATIVIDADE 
MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 
CIRURGIA GERAL, OBSTETRÍCIA, ACOMPANHAMENTO DE PRÉ - NATAL E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS NA ÁREA DE SAÚDE HUMANA, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 032/2019 - COM COTAS DE 25% EXCLUSIVAS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE “A” A “Z” ÉTICOS, CONSTANTES DAS TABELAS CMED/
ANVISA VISANDO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DE ACORDO COM 
PRESCRIÇÃO MÉDICA E DEMANDAS JUDICIAIS.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 23/07/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$100.000,00 (cem mil reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 09 de julho de 2019.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 033/2019- EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, 
ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 24/07/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$148.300,00 (cento e quarenta e oito mil e 
trezentos reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 09 de julho de 2019.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, vem, através deste, PUBLICAR a penalidade regularmente imposta, 
na data de 12 de junho de 2019, através de processo administrativo de apuração 
de responsabilidade nos autos de PL 008/2019, em face da empresa T. RONQUI 
DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.651.344/0001-94, após regular procedimento administrativo: a)Multa de 5% 
do valor contratual, representando o montante de R$3.254,75 (três mil duzentos 
e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos); b) Descredenciamento do 
Sistema de Cadastramento Municipal pelo prazo de 03 (três) anos.
Brasilândia do Sul-PR, 05 de julho de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
05/07/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2019, firmado em 22 de 
fevereiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e T. RONQUI DISTRIBUIDORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA) PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR .
Fundamento: item 10.1.2 da Ata de Registro de Preços.
Data da assinatura da rescisão: 09/07/2019
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 053/2018, firmado em 23 de abril de 2018.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ROPAM CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUIZ CARLOS BARBOSA, NO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato.
Data da assinatura deste Termo: 09/07/2019.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula 22ª, do Contrato Administrativo n.º 
053/2018.
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP
Pamela Regina Bauermann
Departamento de Licitações e Contratos
09/07/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 242/2019
SÚMULA – Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio responsável pela condução dos 
procedimentos administrativos da modalidade de licitação denominada Pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora ROSANA JESUS DE SOUZA, auxiliar 
administrativo, como Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
– PR, responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de licitação 
denominados Pregão, cujo regulamento foi estabelecido pelo Decreto Municipal nº 
146/2005, de 02/06/2005.
Art. 2º. Fica nomeados responsáveis por auxiliar a Pregoeira na execução dos 
procedimentos relativos a Modalidade de Pregão Andressa  Rafaela Bandeira 
(Equipe de Apoio), e Rosangela Regina Covre Carminatti (Autoridade Competente).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto 206/2019.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 08 (OITO)  DE JULHO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO PARA REAJUSTE ANUAL DO 
CONTRATO N° 169/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA E ARTUR DA PIEDADE DIAS.
LOCATÁRIO: Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ 
n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69.
LOCADOR: ARTUR DA PIEDADE DIAS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma, CPF n.º 388.852.559-49, e RG n° 1.280.955-7 SSP/PR..
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Licitatório nº 096/2017. Dispensa 
005/2017. 
OBJETO: Locação de um imóvel, tipo residencial para instalação do Conselho 
Tutelar Municipal.
FUNDAMENTO LEGAL: Com base no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como cláusula quinta do contrato no 169/2017, realiza-se o presente Termo 
de Apostilamento.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 
1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por fim o reajuste de preço da locação 
relativa ao contrato 169/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - Fica alterado o valor contratual mensal, passando de R$ 1.005,21, com 
a aplicação do IGPM-M (FGV) de 6,53%, referente ao período de julho/2018 a 
julho/2019, para o valor de R$ 1.070,83.
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
O presente apostilamento entre em vigor na data de sua assinatura, até 10 de julho 
de 2020.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 9 de julho de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Contratante
ARTUR DA PIEDADE DIAS 
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado                       Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 12.262.417-8RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO PARA REAJUSTE ANUAL DO 
CONTRATO N° 182/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA E A ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA DE ICARAÍMA.
LOCATÁRIO: Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ 
n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69.
LOCADOR: ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA DE ICARAÍMA, inscrita no CNPJ no 
00.879.606/0001-49, situada na Rua Professora Yolanda Aparecida dos Santos 
Carvalho, 1036, Icaraíma - PR.
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Licitatório nº 100/2017. Dispensa 
006/2017. 
OBJETO: Locação de um imóvel, tipo comercial para a realização de atividades 
físicas e desenvolvimento de programas de qualidade de vida com os usuários do 
grupo de convivência da terceira idade de Icaraíma.
FUNDAMENTO LEGAL: Com base no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como cláusula quinta do contrato no 182/2017, realiza-se o presente Termo 
de Apostilamento.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 
1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por fim o reajuste de preço da locação 
relativa ao contrato 182/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - Fica alterado o valor contratual mensal, passando de R$ 1.069,38, com 
a aplicação do IGPM-M (FGV) de 6,53%, referente ao período de julho/2018 a 
julho/2019, para o valor de R$ 1.139,19.
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
O presente apostilamento entre em vigor na data de sua assinatura, até 14 de julho 
de 2020.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 09 de julho de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Contratante
ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA DE ICARAÍMA 
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado                       Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 12.262.417-8RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.128/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
                                                   
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021, no limite de R$ 52.000,00 (cinquenta e um mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
08SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.39.00.00654OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA24.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)24.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00852OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA1.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.000,00
07SECRETARIA DE SAUDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00.00385OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICA27.000,00
FONTE303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente27.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
02GOVERNO MUNICIPAL
02.04CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.16.00.0062OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL1.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.000,00
03SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.0077OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL1.500,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.500,00
03SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.16.00.0093OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL1.500,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)1.500,00
05SECRETARIA DA FAZENDA
05.01DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.16.00.00123OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL4.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)4.000,00
05SECRETARIA DA FAZENDA
05.02DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.16.00.00137OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL14.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)14.000,00
07SECRETARIA DE SAUDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.1.90.13.00.00340OBRIGACOES PATRONAIS27.000,00
FONTE0 Recursos Ordinários (Livres)27.000,00
10SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.16.00.00699OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL3.000,00
FONTE000 Recursos Ordinários (Livres)3.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2019
OBJETO:Contratação de empresa especialista em serviços de iluminação Pública 
para execução PARCELADA de obras de substituição das luminárias existentes por 
LED, incluso na proposta material e mão de obra sendo para a troca de Luminárias 
e componentes elétricos, (conforme descrito no Projeto e Anexo I) nas seguintes 
localidades: Av. Vicente Alves Madeira, Av. Prefeito Loires Jakimiu, Av. Rui Barbosa 
(trecho 1,2 e 3) Av. São Paulo e Rua do Bras. Super Poste no Trevo de acesso a Av. 
Vicente Alves Madeira ( todos conforme projetos anexo).
MODALIDADE: Pregão nº 0047/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA. - EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 114.338,78 (cento e quatorze mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta 
e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de julho de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
C O N V I T E  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Município de Tapejara, através do Prefeito Municipal,   SR.  RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE,   em conjunto com a Secretaria de Obras – Divisão de 
Engenharia    CONVIDA  a todos para assistirem a apresentação da  realização da   
AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL  relativa a  – 4ª  REVISÃO DO PLANO DIRETOR   
em  atendimento a  Legislação, que se realizará na seguinte data e local:
DATA:   17  DE JULHO DE 2.019
LOCAL:  RECINTO DA CÂMARA MUNICIPAL -  
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neve,  611 
HORÁRIO:  13:30 HORAS 
RODRIGO DE OLVIEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Tomada de Preços nº 02/2019
Processo Administrativo nº 46/2019
Município Licitante: Cafezal do Sul
Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de tomada de preços na qual o 
Município  de Cafezal do Sul pretende a contratação de empresa para a construção 
de uma Creche Pré-escola, projeto FNDE, termo de compromisso nº 201900038-1.
Publicado o edital ocorreu a sessão pública de habilitação no dia 18/06/2019, 
durante a sessão foi aberto prazo para juntada dos documentos faltantes da 
empresa VILLARES CONSTRUTORA E MATULURGICA LTDA EPP.
Transcorrido o prazo não foi apresentada os documentos faltantes da empresa 
VILLARES CONSTRUTORA E MATULURGICA LTDA EPP.
Declaro inabilitada a empresa VILLARES CONSTRUTORA E MATULURGICA LTDA 
EPP, por não apresentar os documentos dos sócios conforme solicitado em edital, 
“...II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA…. g) Não constar no cadastro de 
empresas inidôneas do Tribunal de Contas da união, MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
de Certidão negativa junto Sistema inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas 
da união.(link:https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:1), Jurídica e Física 
(Sócios).; … i) Não constar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF como impedidos ou suspensas, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE 
IMPRESSÃO DA TELA DE CONSULTA junto SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – Siasg. (link:https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/
consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf), Jurídica e 
Física (Sócios).; … J ) Não constar no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo 
Conselho Nacional de Justiça, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IMPRESSÃO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA emitida junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de 
Justiça. (link:https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 
Jurídica e Física (Sócios). …”; “…c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeito Negativo de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais, conforme alterações da Portaria MF 
nº 358/2014 dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.” Vencida com 
data de 02/06/19.
Abra-se prazo de recurso.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 08 de Julho de 2.019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
                              O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para duas sessões extraordinárias, 
a serem realizadas nos dias 10 e 11 de julho de 2019, sendo às 10h no recinto da 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de urgência, sobre 
a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria:
1 – Projeto de Lei  011/2019
SUMULA: DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEL URBANO A ASSOCIAÇÃO DE 
NUCLEO DE PRODUÇÃO DA 3ª IDADE DE CAFEZAL DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber Primeira Discussão e votação, artigo por artigo,
Para receber segunda Discussão e votação a Redação Final
2 – Projeto de Lei  012/2019
SUMULA: Autoriza a Abertura de crédito adicional complementar no corrente 
Orçamento Geral do Município. Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019, 
altera o Plano Plurianual 2018-2021.. 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber Primeira Discussão e votação, artigo por artigo,
Para receber segunda Discussão e votação a Redação Final
3 – Projeto de Lei  013/2019
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de créditos 
com a agencia de fomento do Parana S.A.. 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber Primeira Discussão e votação, artigo por artigo,
Para receber segunda Discussão e votação a Redação Final
Sala das Sessões, 09 de julho de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2019
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº140/2019   DE 24 de junho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 05.906.962/0001-
28, neste ato representada pelo ROBERTO DA SILVA, portador (a) do RG nº 
53130534, CPF nº. 916.753.089-34, residente na Av. Desembargador Munhoz de 
Melo, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS nº. 02/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO 
DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À REALIZAÇÃO DE 
UM CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
EXISTENTES ATÉ O MOMENTO DA CONFECÇÃO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS 
QUE VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, a seguir descritos:
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP e 
de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 28 de junho de 2019 e término em 
28 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº02/2019”.
SERÁ REALIZADO O PAGAMENTO EM 2 PARCELAS, SENDO A PRIMEIRA APÓS 
A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E A SEGUNDO, QUANDO O CONCURSO 
ESTIVER DEVIDAMENTE REGISTRADO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os SERVIÇOS referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados de 
acordo com cronograma do órgão responsável, em concluído em até 150 DIAS, no 
Município de Altônia – PR.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte disponível na LOA.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
ALTÔNIA, PR., 03 de junho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CONSTRUTORA FRADAM 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa CONSTRUTORA FRADAM LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CMPJ/MF sob n.º 24.422.030/0001-54 e cadastrada pela inscrição 
municipal n° 500825-0, devidamente instalada e em pleno funcionamento com sede 
na Avenida Comendador Gentil Geraldi, n°. 2864, no Município de Cidade Gaúcha 
- PR, Telefone: (44) 9 9930-0506, neste momento representada pelo Sr. DAMIÃO 
GOMES DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 4.516.859-0 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º551.829.259-72, residente 
e domiciliado a Rua Torquato da Luz Barbosa, n°. 2163, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade de prestação de serviços de pedreiro para construção, ampliação, 
reforma de bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 051/2018 que vem acrescer o prazo de vigência 
contratual, estendendo-se o período até 05 de Junho de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original 
que vem acrescer R$ 8.276,25 (oito mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor 
total de R$ 41.381,25 (quarenta e um mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e 
cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 05 de Junho de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Junho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
ContratanteDAMIÃO GOMES DA SILVA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 292/2.019 DE 09 DE JULHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) 
01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 
1.190,00 (Um mil, cento e noventa reais), ao servidor municipal Marin Mitsuyochi 
Hamada, matrícula n° 1597, ocupante do cargo de MOTORISTA/40HS, lotado 
008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina 
para viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguinte dia, horário, 
local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
12/07/2019 à 15/07/2019
Saída às 08:h00min e chegada ás 15h00min.Apucarana -PrTransportar alunos do 
município, para participarem no JEP’S Fase Final em Apucarana –PR.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de julho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 121/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 044/2019, em favor da empresa: SAPIENS – INSTITUTO DE 
PSICOLOGIA LTDA - ME; que tem como objeto contratação de empresa para 
aquisição de formulários de teste psicológico para avaliação de pacientes do 
município de Ivaté, conforme edital e seus anexos, com vigência de contratação de 
06 (seis) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Julho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do ParanáAVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 056/2019
Objeto: Aquisição de equipamentos/material permanente, com saldo restante do 
recurso do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE, através da Portaria nº 3.379 de 
11 de dezembro de 2017.
Edital disponível: No portal da Transparência.
Informações: Setor de Licitações fone (44) 3662 1030.
Entrega das Propostas: 23/07/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 23/07/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 09 de julho de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Município de PÉROLA
Estado do ParanáPORTARIA Nº 435/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora MAGNA JAQUELINE 
TAMBOLO COELHO DOS REIS  e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MAGNA JAQUELINE TAMBOLO 
COELHO DOS REIS, matricula nº 1432-0, ocupando o cargo efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-H 
para Classe-I, a partir de 01 de Julho de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 09 de Julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 148/2019
Cancela o Edital de Tomada de Preços nº. 006/2019 de 10 de junho de 2019 e das 
outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Tomada de Preços 006/2019 de 10 de junho 
de 2019, que tinha como objeto a Contratação de empresa Especializada para 
Implantação de Sistema de Iluminação Esportiva no Estádio Juvenal Farias.
Art. 2º - Fica cancelado por Conveniência Administrativa, em conformidade da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases internas e externas já 
decorridas do processo em tela.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de julho de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.129/2019
DATA: 09/07/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa A M MENDES ACESSÓRIOS os itens 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 22, 25, 27, 33, 34, 51, 52, 58, 59, 60, 61, 64, 68, 
70, 74, e 76, AS3 AUTOMOTIVA LTDA os itens 01, 03, 13, 18 19, 20, 21, 23, 24, 26, 
28, 30, 35, 36, 41, 50, 62, 63, e 66, BOLANHO & BOLANHO LTDA os itens 31, 40, 
42, 43, 46, 47, 48 e 69, RK2 PNEUS EIRELI os itens 02, 16, 17, 37, 38, 44, 45, 49, 
53, 54, 56, 57 e 67, SETIM & TITON LTDA os itens 12, 29, 32, 39, 55, 65, 71, e 72, 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 035/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 035/2019 em favor das empresas A M MENDES ACESSÓRIOS,  
AS3 AUTOMOTIVA LTDA, BOLANHO & BOLANHO LTDA, RK2 PNEUS EIRELI e 
SETIM & TITON LTDA, cujo objeto trata da Celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do 
fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras 
de ar e protetores de aro para uso na frota de veículos leves, utilitários, pesados e 
maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos deste edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ADELZIRA RODRIGUES 
ORNELA SANTOS de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ADELZIRA RODRIGUES ORNELA SANTOS, 
portadora do RG: 8.753.098-1 SSP/PR e CPF 039.069.059-77, sendo de 10 (DEZ) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 08 a 17 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 08 dias do mês de julho 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 264
De 25 de junho de 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR EDNO TÓDERO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença 
Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 36 (trinta e seis) dias para o servidor EDNO 
TÓDERO, portador do CPF-N.º-809.949.469-53 e do RG-N.º-5.233.333-4-5-SSP/SP, 
ocupante da função de Fiscal Tributário, pelo período de 26/06/2019 a 31/07/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de junho 
do ano de dois mil e dezenove. (25/06/2019).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 050/2019
Estabelece Feriado com Ponto Facultativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D e c r e t a:- 
Art. 1º. - É declarado “Ponto Facultativo”, em toda extensão territorial do Município 
de Xambrê, nas Repartições Públicas Municipais, no próximo dia 15 (quinze) do mês 
de julho de 2019, em virtude do Feriado do Dia 16 de julho, dia de Nossa Senhora do 
Carmo padroeira do Município.
Parágrafo Único: exceto os serviços essenciais, compreendendo a Secretaria de 
Saúde, que atenderá em sistema de plantão, por se tratar de setor da Administração 
que por sua natureza não podem sofrer paralisação. 
Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 09 de julho de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 094/2019
Pregão Presencial nº 037/2019
Processo Administrativo nº 058/2019
Homologação: 04/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO 
ENTRE RIOS
OBJETO: Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos 
da Escola Municipal 9 de Maio, PETI e ao Centro Municipal de Educação Infantil “O 
Bichinho da Maça”, do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I 
deste edital. Seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: 43.050,00 (Quarenta e três mil, cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
Terra Roxa, 09 de Julho de 2019
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal N° 656/2010, 
alterada pela Lei 1729/2019, vem através da presente, NOTIFICAR os seguintes 
proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 03 (três) dias, a 
LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade 
de Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o 
NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor 
estabelecido no Parágrafo 3° do Artigo 2° da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
NOMEENDEREÇO LOTEQUADRA
Daniela Garcia Pereira Rua Carlos Prudêncio de Souza n° 386 – Loteamento 
Heinen1918
Antonio dos Santos SilvaRua Joaquim José Diniz Filho n° 70 – Loteamento Zawadzki 
0302
Ermes DelaiRua Izaltino Nunes Pereira n° 78 – Loteamento Heinen 0118
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMÓVEL JÁ ESTIVER 
DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente,
Inayê Souza Sardims
   Chefe da divisão de Fiscalização
Portaria n° 10582/2017

PROVOPAR MUNICIPAL DE DOURADINA
A PROVOPAR MUNICIPAL DE DOURADINA, CNPJ: 01.944.471/0001-10 neste 
ato representada por sua presidente Laudelina Ribeiro Pereira Pedroso, brasileira, 
casada, professora, residente e domiciliada à Avenida Brasil, 801,CEP: 87.485-000 
nesta cidade de Douradina Estado do Paraná, portadora do R.G nº 3.215.218-
0 SSP/PR e CPF sob o nº 527.547.079-72, vem através do presente tornar 
publico a informação de que: O livro ata da entidade PROVOPAR MUNICIPAL DE 
DOURADINA fora extraviado das dependências da Secretaria Municipal de Trabalho 
Emprego e Promoção Social do Município de Douradina – Paraná.
Douradina, 09 de Julho de 2019.
Laudelina Ribeiro Pereira Pedroso
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 218/2019
DATA: 09/07/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do 
CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato nº 120/2019 Empresa: CARLOS 
HUMBERTO FONSECA SOUZA – ME, Fiscal de Contrato nº 121/2019 Empresa: 
ACORDE PRODUÇÕES E EDIÇÕES EIRELI, Fiscal de Contrato nº 122/2019 
Empresa: ROSEMI FERNANDES – MEI. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 219/2019
DATA: 09/07/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Susana Ferreira Graciano, portadora da RG n.º 
6.130.527-0 e do CPF nº 023.282.519-00, Como Fiscal de Contrato nº 123/2019 
Empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA – MEI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do Mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 220/2019
DATA: 09/07/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 124/2019 Empresa: CLÍNICA 
MÉDICA LOANA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Julho de 2019.
ARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A COOPAT- Cooperativa de Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio, 
com CNPJ 07.898.408/0001-7,  torna público que irá REQUERER ao Instituto 
Ambiental do Paraná IAP, a Licença de Instalação da USINA DE PRESERVAÇÃO 
E TRATAMENTO DA MADEIRA, localizada na Rodovia PR 490 km 01 lote 395-1.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A COOPAT- Cooperativa de Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio, com 
CNPJ 07.898.408/0001-7,   torna público que RECEBEU do Instituto Ambiental do 
Paraná IAP, a Licença Prévia da USINA DE PRESERVAÇÃO E TRATAMENTO DA 
MADEIRA,  localizada na Rodovia PR 490 km 01, lote 395-1, com validade até dia 
18 de maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2019
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 29/07/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 075/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA 
FANFARRA MUNICIPAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTA 
MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 24.839,00 (vinte e quatro mil oitocentos 
e trinta e nove reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 09/07/2019.
MARCIA MARIA SONEGO DE PÁDUA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 125/2018      –  DATA: 16/08/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
A STANG E STANG LTDA. - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL 
S-500) TIPO COMUM, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: redução de preço
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 09/07/2019
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2 da Cláusula terceira do Contrato 
Administrativo n.º 125/2018.
ASSINATURAS: 
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal                  
 Augustinho Stang
A STANG E STANG LTDA. – ME
09/07/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 191/2018      –  DATA: 08/11/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
A STANG E STANG LTDA. - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – DIESEL S-10 PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Redução de preço
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 20/07/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2 da Cláusula terceira do Contrato 
Administrativo n.º 191/2018.
ASSINATURAS: 
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal                  
 Augustinho Stang
A STANG E STANG LTDA. – ME
09/07/2019
Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Republicar por Incorreção
Onde se lê: 03 diárias + 30%, leia-se: 02 duas diárias mais 30% + 40%
PORTARIA Nº 905/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 diárias + 30% para custear despesas com 
hospedagem, alimentação e táxi para os dias 08, 09 e 10 de julho de 2019, onde 
a mesma estará cumprindo agendas: SEDU, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E INSTITUTO DAS ÁGUAS, na cidade e Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 048/2019
Designar Servidor para acumular a Pasta da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio do Município de Xambrê.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Designar o SR. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA para responder pela Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio, cumulada com a pasta de Secretario Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, a partir da publicação desta Portaria.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 09 de julho de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
PORTARIA Nº. 34, de 08 de julho de 2019
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidor da Câmara Municipal e dá 
outras providencias. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, 
inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao Servidor João Edson Zavadzki, brasileiro, portador do RG 
sob nº. 5.791.617-6, residente e domiciliado a Rua Vereador Natalino José Ferreira, 
nº. 400, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor Geral Símbolo 
CC-02 do Poder Legislativo do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, relativo 
ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2016 a 01 de janeiro de 2017, que serão 
gozadas no período de 15 de julho a 03 de agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
aos 08 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
PORTARIA Nº 12/2019
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 
1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso IV do 
Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob 
n.º 015/2019, do Funcionário: CLAUDINEI LEONEL.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Funcionário: CLAUDINEI LEONEL a viajar para Maringá - 
PR, no dia 12 de Julho de 2019, com o objetivo de participar do Curso ITP - Índice 
de Transparecia da administração Publica. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de uma diária, nos 
termos da Lei Municipal nº 1346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo 
com a Portaria nº 04/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 09 
dias do mês de Julho de 2019. 
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%  19.046,91  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%  18.094,56  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%  17.142,22  48,60

 35.272,05

 35.272,05

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jul/2019, 08h e 21m.

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 8h21min - Duração: 0h00m05seg (3)

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2019/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.625.640,00 4.625.640,00 1.972.535,15 42,64 4.130.714,48 89,30 494.925,52

   Receitas Correntes 4.625.640,00 4.625.640,00 1.972.535,15 42,64 4.130.714,48 89,30 494.925,52

      Contribuições 1.277.640,00 1.277.640,00 195.183,13 15,28 587.834,94 46,01 689.805,06

         Contribuições Sociais 1.277.640,00 1.277.640,00 195.183,13 15,28 587.834,94 46,01 689.805,06

      Receita Patrimonial 3.326.400,00 3.326.400,00 1.774.314,16 53,34 3.532.040,52 106,18 (205.640,52)

         Valores Mobiliários 3.326.400,00 3.326.400,00 1.774.314,16 53,34 3.532.040,52 106,18 (205.640,52)

      Outras Receitas Correntes 21.600,00 21.600,00 3.037,86 14,06 10.839,02 50,18 10.760,98

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - - - 571,01 - (571,01)

         Demais Receitas Correntes 21.600,00 21.600,00 3.037,86 14,06 10.268,01 47,54 11.331,99

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 214.976,25 16,62 653.954,26 50,55 639.705,74

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.919.300,00 5.919.300,00 2.187.511,40 36,96 4.784.668,74 80,83 1.134.631,26

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.919.300,00 5.919.300,00 2.187.511,40 36,96 4.784.668,74 80,83 1.134.631,26

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 5.919.300,00 5.919.300,00 2.187.511,40 36,96 4.784.668,74 80,83 1.134.631,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 3.789.300,00 3.789.300,00 391.600,65 1.114.144,03 2.675.155,97 391.600,65 1.114.144,03 2.675.155,97 1.114.144,03 -

   DESPESAS CORRENTES 3.728.300,00 3.728.300,00 391.600,65 1.114.144,03 2.614.155,97 391.600,65 1.114.144,03 2.614.155,97 1.114.144,03 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.908.500,00 2.908.500,00 286.188,45 819.161,25 2.089.338,75 286.188,45 819.161,25 2.089.338,75 819.161,25 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 819.800,00 819.800,00 105.412,20 294.982,78 524.817,22 105.412,20 294.982,78 524.817,22 294.982,78 -

   DESPESAS DE CAPITAL 61.000,00 61.000,00 - - 61.000,00 - - 61.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 61.000,00 61.000,00 - - 61.000,00 - - 61.000,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.789.300,00 3.789.300,00 391.600,65 1.114.144,03 2.675.155,97 391.600,65 1.114.144,03 2.675.155,97 1.114.144,03 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 3.789.300,00 3.789.300,00 391.600,65 1.114.144,03 2.675.155,97 391.600,65 1.114.144,03 2.675.155,97 1.114.144,03 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 3.670.524,71 - - 3.670.524,71 - 3.670.524,71 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 3.789.300,00 3.789.300,00 391.600,65 4.784.668,74 - 391.600,65 4.784.668,74 2.675.155,97 4.784.668,74 -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2019/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

RESERVA DO RPPS 2.300.000,00 2.300.000,00 - - 2.300.000,00 - - 2.300.000,00 - -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2019/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 214.976,25 16,62 653.954,26 - 639.705,74

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.293.660,00 1.293.660,00 214.976,25 16,62 653.954,26 - 639.705,74

      Contribuições 1.293.660,00 1.293.660,00 214.976,25 16,62 653.954,26 - 639.705,74

         Contribuições Sociais 1.293.660,00 1.293.660,00 214.976,25 16,62 653.954,26 - 639.705,74

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Jul/2019, 15h e 47m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 1.810.706,51  - 

 169.042,15  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  -  - 

Obrigações Patronais  -  - 

Benefícios Previdenciários  169.042,15  - 

 1.641.664,36  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  1.264.026,29  - 

Pensões  319.789,36  - 

Outros Benefícios Previdenciários  57.848,71  - 

 -  - 

 1.641.664,36  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.641.664,36  - 

 -0,00  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 35.272,05  - 

 -  - 

 35.272,05  - 

 -  - 

 19.046,91  54,00

 18.094,56  51,30

 17.142,22  48,60

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2018 A JUNHO/2019

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jul/2019, 07h e 56m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 7h56min - Duração: 0h00m06seg (3)

Página: 1 de 1
08/07/2019    15:56  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 6.089.300,00 6.089.300,00 391.600,65 1.114.144,03 100,00 4.975.155,97 391.600,65 1.114.144,03 100,00 4.975.155,97

3.789.300,00 3.789.300,00 391.600,65 1.114.144,03 100,00 2.675.155,97 391.600,65 1.114.144,03 100,00 2.675.155,97

Previdência do Regime Estatutário 3.789.300,00 3.789.300,00 391.600,65 1.114.144,03 100,00 2.675.155,97 391.600,65 1.114.144,03 100,00 2.675.155,97

Reserva de Contingência 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00

Reserva de Contingência 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00 0,00 0,00 0,00 2.300.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.089.300,00 6.089.300,00 391.600,65 1.114.144,03 100,00 4.975.155,97 391.600,65 1.114.144,03 100,00 4.975.155,97

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2019/Bimestre Maio-Junho

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Jul/2019, 15h e 51m.

PRONIM CP - Emissão: 08/07/2019 às 15h51min - Duração: 0h00m05seg (3)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2018  -  -  -  42.130.661,30

2019  5.471.377,53  2.129.763,43  3.341.614,10  45.472.275,40

2020  5.713.443,93  2.413.123,20  3.300.320,73  48.772.596,13

2021  5.914.218,77  2.730.694,58  3.183.524,19  51.956.120,32

2022  6.100.461,83  3.100.568,55  2.999.893,28  54.956.013,60

2023  6.265.167,42  3.358.573,29  2.906.594,13  57.862.607,73

2024  6.371.331,27  3.704.950,21  2.666.381,06  60.528.988,79

2025  6.492.359,32  4.013.253,04  2.479.106,28  63.008.095,07

2026  6.630.022,03  4.066.976,93  2.563.045,10  65.571.140,17

2027  6.687.736,80  4.398.895,58  2.288.841,22  67.859.981,39

2028  6.785.889,38  4.616.869,90  2.169.019,48  70.029.000,87

2029  6.818.035,59  4.881.948,14  1.936.087,45  71.965.088,32

2030  6.820.682,31  5.251.587,70  1.569.094,61  73.534.182,93

2031  6.753.457,23  5.733.839,76  1.019.617,47  74.553.800,40

2032  6.743.543,18  5.957.267,55  786.275,63  75.340.076,03

2033  6.609.943,90  6.443.081,64  166.862,26  75.506.938,29

2034  6.503.732,10  6.671.155,16  (167.423,06)  75.339.515,23

2035  6.449.055,02  6.695.422,50  (246.367,48)  75.093.147,75

2036  6.377.917,30  6.677.262,25  (299.344,95)  74.793.802,80

2037  6.307.472,34  6.677.766,59  (370.294,25)  74.423.508,55

2038  6.169.748,63  6.761.206,16  (591.457,53)  73.832.051,02

2039  6.052.875,12  6.758.961,64  (706.086,52)  73.125.964,50

2040  5.896.859,76  6.862.636,99  (965.777,23)  72.160.187,27

2041  5.765.020,42  6.813.134,37  (1.048.113,95)  71.112.073,32

2042  5.557.079,56  6.919.518,84  (1.362.439,28)  69.749.634,04

2043  5.293.009,48  7.074.764,35  (1.781.754,87)  67.967.879,17

2044  5.113.258,48  6.971.061,13  (1.857.802,65)  66.110.076,52

2045  4.929.206,88  6.858.391,97  (1.929.185,09)  64.180.891,43

2046  4.673.667,39  6.885.422,64  (2.211.755,25)  61.969.136,18

2047  4.462.726,74  6.760.230,42  (2.297.503,68)  59.671.632,50

2048  4.177.312,87  6.779.189,83  (2.601.876,96)  57.069.755,54

2049  3.941.608,07  6.637.855,18  (2.696.247,11)  54.373.508,43

2050  3.701.316,61  6.487.192,87  (2.785.876,26)  51.587.632,17

2051  3.479.004,95  6.279.576,71  (2.800.571,76)  48.787.060,41

2052  3.248.744,32  6.083.412,67  (2.834.668,35)  45.952.392,06

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 7h54min - Duração: 0h00m15seg (3)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2018 Anteriores dezembro de 2018

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Jul/2019, 17h e 12m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2019/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

PRONIM CP - Emissão: 08/07/2019 às 17h12min - Duração: 0h00m05seg (3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.130/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
                                                   
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 e Programação Financeira no limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício 
financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL.
11.02FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149MANUT. BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS
3.3.90.30.00.00778MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
FONTE:934BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS5.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco 
do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FonteDescriçãoValor
934BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA – SUAS.5.000,00
TOTAL5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Julho de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

 30.996,96  35.272,05 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

 

Dívida Contratual

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2019

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 8h17min - Duração: 0h00m07seg (3)
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FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2019

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

37.245.760,41 42.130.661,30 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jul/2019, 08h e 17m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 8h17min - Duração: 0h00m07seg (3)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

2088  -  -  -  - 

2089  -  -  -  - 

2090  -  -  -  - 

2091  -  -  -  - 

2092  -  -  -  - 

2093  -  -  -  - 

                         ______________________     ______________________                         

                         JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                            

                                CONTADOR                  PRESIDENTE                               

                               023804/O-0               031.393.419-38                             

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jul/2019, 07h e 54m.

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 7h54min - Duração: 0h00m15seg (3)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

2053  3.022.197,45  5.872.321,61  (2.850.124,16)  43.102.267,90

2054  2.816.303,41  5.616.211,47  (2.799.908,06)  40.302.359,84

2055  2.626.277,58  5.335.783,47  (2.709.505,89)  37.592.853,95

2056  2.437.471,04  5.006.731,61  (2.569.260,57)  35.023.593,38

2057  2.260.105,20  4.788.995,58  (2.528.890,38)  32.494.703,00

2058  2.090.003,96  4.514.112,49  (2.424.108,53)  30.070.594,47

2059  1.927.437,35  4.242.978,25  (2.315.540,90)  27.755.053,57

2060  1.772.646,63  3.976.487,29  (2.203.840,66)  25.551.212,91

2061  1.625.829,57  3.715.475,34  (2.089.645,77)  23.461.567,14

2062  1.487.150,08  3.460.787,53  (1.973.637,45)  21.487.929,69

2063  1.356.720,41  3.213.250,54  (1.856.530,13)  19.631.399,56

2064  1.234.587,21  2.973.710,53  (1.739.123,32)  17.892.276,24

2065  1.120.733,57  2.742.956,63  (1.622.223,06)  16.270.053,18

2066  1.015.076,22  2.521.675,37  (1.506.599,15)  14.763.454,03

2067  917.451,94  2.310.346,91  (1.392.894,97)  13.370.559,06

2068  827.663,76  2.109.342,97  (1.281.679,21)  12.088.879,85

2069  745.453,38  1.918.817,81  (1.173.364,43)  10.915.515,42

2070  670.533,47  1.738.817,30  (1.068.283,83)  9.847.231,59

2071  602.607,77  1.569.357,71  (966.749,94)  8.880.481,65

2072  541.384,66  1.410.456,38  (869.071,72)  8.011.409,93

2073  486.566,07  1.262.050,28  (775.484,21)  7.235.925,72

2074  437.852,60  1.124.000,80  (686.148,20)  6.549.777,52

2075  394.936,39  996.074,84  (601.138,45)  5.948.639,07

2076  357.498,05  877.980,68  (520.482,63)  5.428.156,44

2077  325.216,88  769.404,64  (444.187,76)  4.983.968,68

2078  297.772,10  670.033,57  (372.261,47)  4.611.707,21

2079  274.844,53  579.583,51  (304.738,98)  4.306.968,23

2080  256.122,00  497.779,46  (241.657,46)  4.065.310,77

2081  241.296,86  424.294,86  (182.998,00)  3.882.312,77

2082  230.068,62  358.746,89  (128.678,27)  3.753.634,50

2083  222.153,55  300.662,06  (78.508,51)  3.675.125,99

2084  217.290,79  249.487,63  (32.196,84)  3.642.929,15

2085  215.241,45  204.696,51  10.544,94  3.653.474,09

2086  215.784,24  165.761,94  50.022,30  3.703.496,39

2087  218.718,40  132.230,16  86.488,24  3.789.984,63

2088  223.860,74  103.666,44  120.194,30  3.910.178,93

2089  231.042,31  79.630,18  151.412,13  4.061.591,06

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 7h54min - Duração: 0h00m15seg (3)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

2090  240.109,95  59.672,94  180.437,01  4.242.028,07

2091  250.927,85  43.374,79  207.553,06  4.449.581,13

2093  263.377,17  30.371,26  233.005,91  4.682.587,04

2094  277.355,82  20.316,77  257.039,05  4.939.626,09

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2018  -  -  -  - 

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 7h54min - Duração: 0h00m15seg (3)
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

PRONIM CP - Emissão: 09/07/2019 às 7h54min - Duração: 0h00m15seg (3)
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2018 Agosto/2018 Setembro/2018 Outubro/2018 Novembro/2018

Janeiro/2019 Fevereiro/2019 Março/2019 Abril/2019 Maio/2019

568.437,45 28.914,23 450.016,30 1.435.746,30 324.032,00

1.032.166,36 254.793,78 328.799,76 542.419,43 903.554,78

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

97.255,35 96.551,07 96.627,87 95.896,28 95.769,44

99.134,75 97.979,48 96.558,22 98.979,36 98.163,28

469.713,54 -69.105,40 351.919,87 1.338.381,46 226.794,00

933.031,61 152.051,00 230.722,61 441.921,14 803.872,57

469.713,54 -69.105,40 351.919,87 1.338.381,46 226.794,00

933.031,61 152.051,00 230.722,61 441.921,14 803.872,57

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

        Cota-Parte do IPVA - - -

-

        Cota-Parte do FPM - - -

-

        Cota-Parte do ICMS - - -

-

    Receita de Serviços - - -

-

    Transferências Correntes - - -

-

    Receita Agropecuária - - -

-

    Receita Industrial - - -

-

        Rendimentos de Aplicação Financeira 426.622,39 6.276.366,38 3.326.400,00

970.441,59

        Outras Receitas Patrimoniais - - -

-

    Contribuições 190.846,60 1.260.781,55 1.277.640,00

97.019,85

    Receita Patrimonial 426.622,39 6.276.366,38 3.326.400,00

970.441,59

        IRRF - - -

-

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - - -

-

-

        ITBI - - -

-

        IPTU - - -

-

        ISS - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 620.406,11 7.558.266,87 4.625.640,00

1.068.980,37

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - - -

-

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2018
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2019

Junho/2019
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2018 a Junho/2019

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2018 Agosto/2018 Setembro/2018 Outubro/2018 Novembro/2018

Janeiro/2019 Fevereiro/2019 Março/2019 Abril/2019 Maio/2019

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.468,56 1.468,56 1.468,56 1.468,56 1.468,56

- 4.763,30 1.518,93 1.518,93 1.518,93

563.835,19                   29.359,45                     445.588,30                   1.428.428,09                323.695,81                   

1.028.956,34                252.595,21                   326.997,30                   539.398,15                   900.953,12                   

97.255,35 96.551,07 96.627,87 95.896,28 95.769,44

99.134,75 97.979,48 96.558,22 98.979,36 98.163,28

1.468,56 1.468,56 1.468,56 1.468,56 1.468,56

-                                4.192,29 1.518,93 1.518,93 1.518,93

-                                -                                -                                -                                -                                

-                                -                                -                                -                                -                                

465.111,28                   -68.660,18                    347.491,87                   1.331.063,25                226.457,81                   

929.821,59                   150.423,44                   228.920,15                   438.899,86                   801.270,91                   

4.602,26                       -445,22                         4.428,00                       7.318,21                       336,19                          

3.210,02                       2.198,57                       1.802,46                       3.021,28                       2.601,66                       

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            
                                                 CONTADOR                               PRESIDENTE                                               
                                                  023804/O-0                                031.393.419-38                                             

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jul/2019, 07h e 00m.

    Rendimento com Aplicação Financeira 423.485,34                    6.241.665,34                                 3.315.600,00                                  

967.380,02                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
3.137,05                        35.272,05                                      10.800,00                                       

3.061,57                        

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 2.937,12 20.547,93                                      21.600,00                                       

1.518,93

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB -                                - -

-                                

DEDUÇÕES (II) 617.269,06                    7.522.994,82                                 4.614.840,00                                  

1.065.918,80                 

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 190.846,60 1.260.781,55 1.277.640,00                                  

97.019,85

        Outras Transferências Correntes - - -

-

    Outras Receitas Correntes 2.937,12 21.118,94 21.600,00

1.518,93

        Transferências do FUNDEB - - -

-

        Transferências da LC 87/1996 - - -

-

        Transferências da LC 61/1989 - - -

-

Junho/2019

        Cota-Parte do ITR - - -

-

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2018 a Junho/2019

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2018
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2019
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receitas de Contribuições Patronais

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receita Patrimonial

      Receitas Imobiliárias

      Receitas de Valores Mobiliários

      Outras Receitas Patrimoniais

   Receita de Serviços

   Outras Receitas Correntes

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

   Amortização de Empréstimos

   Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

Em 2018

ADMINISTRAÇÃO (V) 880.800,00 880.800,00 294.982,78 157.174,29 -

   Despesas Correntes 819.800,00 819.800,00 294.982,78 157.174,29 -

   Despesas de Capital 61.000,00 61.000,00 - - -

PREVIDÊNCIA (VI) 2.908.500,00 2.908.500,00 819.161,25 705.126,90 -

   Benefícios - Civil 2.908.500,00 2.908.500,00 819.161,25 705.126,90 -

      Aposentadorias 1.940.000,00 1.940.000,00 619.089,98 518.053,42 -

      Pensões 640.000,00 640.000,00 151.298,50 136.721,36 -

      Outros Benefícios Previdenciários 328.500,00 328.500,00 48.772,77 50.352,12 -

   Benefícios - Militar - - - - -

      Reformas - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 - - -

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 3.789.300,00 3.789.300,00 1.114.144,03 862.301,19 -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 2.130.000,00 2.130.000,00 3.670.524,71 1.598.996,24

1.114.144,03 861.651,19 -

3.670.524,71 1.599.646,24

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

48.772,77 50.352,12 -

- - -

619.089,98 518.053,42 -

151.298,50 136.721,36 -

819.161,25 705.126,90 -

819.161,25 705.126,90 -

294.982,78 156.524,29 -

- - -

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

Em 2019

294.982,78 156.524,29 -

5.919.300,00 5.919.300,00                          4.784.668,74                          2.461.297,43                       

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS

-                                             -                                          -                                          -                                       

-                                             -                                          -                                          -                                       

-                                             -                                          -                                          -                                       

-                                             -                                          -                                          -                                       

-                                             -                                          -                                          -                                       

-                                             -                                          571,01 -

21.600,00 21.600,00 10.839,02 4.405,68

21.600,00 21.600,00 10.268,01 4.405,68

- - - -

0,00 0 0 0

- - - -

3.326.400,00 3.326.400,00 3.532.040,52 1.053.004,60                       

- - - -

3.326.400,00 3.326.400,00 3.532.040,52 1.053.004,60                       

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.293.660,00                              1.293.660,00                          653.954,26                             828.018,32                          

- - - -

1.293.660,00                              1.293.660,00                          653.954,26                             828.018,32                          

1.293.660,00                              1.293.660,00                          653.954,26                             828.018,32                          

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

5.400,00 5.400,00 - -

5.400,00 5.400,00 - -

1.277.640,00 1.277.640,00 587.834,94 575.868,83

1.266.840,00 1.266.840,00 587.834,94 575.868,83

5.919.300,00                              5.919.300,00                          4.784.668,74                          2.461.297,43                       

1.277.640,00 1.277.640,00 587.834,94 575.868,83

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2019/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Jul/2019, 16h e 01m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa 

28.979,91 14.438,96

45.689.757,78 41.972.039,21

144.183,13 144.183,13

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2019 2018

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.300.000,00

APORTES REALIZADOS

-

-

Janeiro a Junho 2019/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 287/2019
Data: 09.07.2019
Ementa: transfere de lotação a servidora pública municipal, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando on-line sob o nº 1043/2018,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/CargoRG nº DeParaA partir de
Cleide dos Santos
/ Recepcionista10.023.951-5 - SESPII/PRDiretoria de Gestão Plena/UPA 24 h - 
EfetivosDiretoria de Atenção Primária/Atenção Primária - Efetivos04/07/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de julho de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 288/2019
Data: 09.07.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, instituída pela Portaria nº 172/2019. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o Memorando nº 990/2019, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 172/2019, por mais 60 
(sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de julho de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151/2019
Data: 09.07.2019
Ementa: delega competência e autoriza servidores públicos municipais a movimentarem as contas correntes vinculadas e contas poupanças do município de Guaíra, Estado do 
Paraná, junto ao Banco do Brasil S/A, durante o período de 15 de julho 2019 a 25 de julho de 2019.                                                                     
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de utilização do meio eletrônico e via cheques, para movimentar 
contas correntes vinculadas e contas poupança junto ao Banco do Brasil S/A, com base na Lei Municipal nº 1.726/2011 e Decreto Federal nº 7.507 de 27 de junho de 2011, e, 
considerando o memorando sob o nº 006/2017,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal da Saúde – CNPJ 95.725.438/0001-43, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-
19;
3)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
5)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
6)Marcos Rigolon, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.599.835-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87;
7)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
524.483.129-15.
8)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
Marcos Rigolon, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.599.835-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87;

Não Obrigatória: 
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
3)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4   SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento via cheques.
Contas Vinculadas
14.649-814.650-114.692-714.705-215.208-015.209-919.904-4
21.691-722.149-X22.685-822.686-622.687-422.715-322.979-2
23.089-823.342-023.344-723.367-623.508-323.661-623.662-4
23.683-724.358-224.522-424.596-824.643-324.852-525.057-0
25.129-125.145-325.457-625.458-425.596-325.597-125.676-5
Art 2º Ficam designados os mesmos servidores públicos mencionados no Art. 1º, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para a conta corrente nº 16744-4 classificada como Livres da Secretaria Municipal de Saúde – vinculada ao CNPJ 77.857.183/0001-90, junto ao Banco do Brasil S/A.
Art 3º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Guaíra – CNPJ: 13.046.911/0001-00, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
1)Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 557.311.479-49;
2)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
3)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-
19;
4)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
5)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
6)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
7)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
524.483.129-15;
8)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25;
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória:
 
Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 557.311.479-49.
Não Obrigatória: 
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
3)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento via cheque.
Contas Vinculadas:
24110-524111-324112-124113-X24114-824115-624116-4
24396-525050-325210-725342-125495-925679-X25760-5
Art 4º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Guaíra - PR – CNPJ: 11.419.824/0001-17, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
1)Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 557.311.479-49;
2)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
3)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-
19;
4)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
5)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
6)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
7)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
524.483.129-15;
8)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
1)Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 557.311.479-49;
2)Rosmari Aparecida Michels, brasileira, casada, funcionária pública municipal portadora da carteira de identidade nº 365.602 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nº 367.274.401-82.
Não Obrigatória: 
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
3)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento via cheque.
Contas Vinculadas:
39001-125058-925059-725091-025096-125419-325493-2
25497-525717-625900-423.880-5
Art 5º Ficam designados os servidores públicos mencionados no Art. 4º, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas para a 
conta corrente nº 18243-5 classificada como Livres do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e a conta corrente nº 24029-X classificada como FMDC – Progr. AFAI Atenção 
as Familias de Adol. Internados (Estado) – ambas vinculadas ao CNPJ 77.857.183/0001-90, junto ao Banco do Brasil S/A.
Art 6º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – CNPJ: 28.812.365/0001-30, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA: 
1)Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 557.311.479-49;
2)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
3)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-
19;
4)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
5)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
6)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
7)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
524.483.129-15;
8)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 557.311.479-49.
Não Obrigatória:
 
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
3)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento via cheque.
Contas Vinculadas:
25.420-7
Art. 7º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Secretaria Municipal de Educação – CNPJ 77.857.183/0001-90, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-
19;
3)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
4)Franciele de Lima Danelon Jesus, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portador da Carteira de Identidade nº 609.242.978-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
005.022.990-70;
5)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
6)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
7)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
524.483.129-15.
8)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória:
Franciele de Lima Danelon Jesus, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portador da Carteira de Identidade nº 609.242.978-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
005.022.990-70. 
Não Obrigatória: 
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
3)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento em cheque.
            Contas Vinculadas
10088-910103-610104-410322-514230-116071-716868-8
18114-519225-221265-222535-522951-222952-022954-7
22962-823266-123306-423315-323500-8
Art. 8º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal de Educação – CNPJ 30.882.299/0001-16, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-
19;
3)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
4)Franciele de Lima Danelon Jesus, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portador da Carteira de Identidade nº 609.242.978-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
005.022.990-70;
5)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
6)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
7)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
524.483.129-15.
8)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória:
Franciele de Lima Danelon Jesus, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portador da Carteira de Identidade nº 609.242.978-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
005.022.990-70. 
Não Obrigatória: 
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
3)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento em cheque.

            Contas Vinculadas
25513-025514-925515-725516-525519-X25520-325521-1
25522-X25523-825524-625525-425526-225527-025528-9
25529-725530-0
Art. 9º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como demais Contas – CNPJ 77.857.183/0001-90, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
2)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-
19;
3)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
4)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
5)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
6)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
524.483.129-15.
7)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
1)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25.
2)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-56, 
com prazo determinado entre os dias 15 de julho 2019 a 25 de julho de 2019.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Não Obrigatória: 
1)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-
56;
2)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
3)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamentos em cheque.
Contas Vinculadas
1311-05083-07238-97290-77849-28321-611347-6
16130-619225-2283141-410132-X10628-312027-812826-0
12849-X12889-913606-913621-213735-913881-914119-4
14748-614923-314975-614988-815986-716014-816379-1
16399-616529-816602-216605-716936-618243-519714-9
21217-221525-222544-423319-623683-724073-724074-5
24158-X24358-224650-625053-825128-325271-925272-7
25273-525274-325296-425312-X25343-X25344-825345-6
25421-525478-925482-725483-525486-X25487-825490-8
25492-425496-725540-825541-625542-425734-625768-0
25769-925811-31303-X18335-025128-326066-526070-3
Art. 10. As Contas abertas posteriormente poderão ser incluídas por meio de Decreto.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia durante o período de 15 de julho 2019 a 25 de julho de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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A N E X O   I   E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2019
D O S   R E Q U I S I T O S   E   A T R I B U I Ç Õ E S
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
CARGO 101 ASSISTENTE SOCIAL
Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe
Atribuições: 
Sumário da Função
Presta serviços de  âmbito social à Prefeitura, identificando e analisando seus 
problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando 
métodos e processos básicos do serviço social, para prevenir ou eliminar desajustes 
de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração das pessoas 
à sociedade.
Descrição da Função
Aconselha e orienta os indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, 
baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento 
das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, para possibilitar o 
desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio 
social; promove a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo 
suas potencialidades e promovendo atividades educativas,  recreativas e culturais, 
para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
desenvolve a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço 
social de grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para atender 
às aspirações pessoas desse indivíduo e interrelacioná-lo ao grupo; programa 
a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-
se da análise de recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da 
comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada da clientela e o 
desenvolvimento harmônico da comunidade; colabora no tratamento de doenças 
orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e 
econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; 
organiza e executa programas de serviço social em empresas e órgãos de classe, 
realizando atividades de caráter educativo, recreativo, assistência à saúde e outras, 
para facilitar a integração dos trabalhadores aos diversos tipos de ocupações e 
contribui para melhorar as relações humanas na Prefeitura; assiste às famílias 
nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhe suporte material, 
educacional, médico e de outra natureza, para melhorar a sua situação e possibilitar 
uma convivência harmônica entre os membros; dá assistência ao menor carente 
ou infrator, atendendo às suas necessidades primordiais, para assegurar-lhe 
desenvolvimento sadio da personalidade ou integração na vida comunitária; identifica 
os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos 
educandos, analisando as causas dessas perturbações, para permitir a eliminação 
dos mesmos com vistas a um maior rendimento escolar; assiste a encarcerados, 
programando e desenvolvendo atividades de caráter educativo e recreativo nos 
estabelecimentos penais e atendendo as suas necessidades básicas, para evitar a 
reincidência do ato anti-social e permitir a sua reintegração na sociedade; articula-
se com profissionais especializados em outras ares relacionadas a problemas 
humanos, intercambiando informações, a fim de obter subsídios para elaboração de 
diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos 
de atuação, como orientação e Reabilitação profissional, desemprego, amparo a 
inválidos, acidentados e outros.
CARGO 102 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS
Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe
Atribuições: 
Sumário da Função
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando 
processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e geral.
Descrição da Função
Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para 
verifi¬car a presença de cáries e outras afecções; identifica as afecções quanto à 
extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames laboratoriais 
e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; aplica anestesia troncular, 
gengival ou tóni¬ca, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto ao 
cliente e facilitar o trata¬mento; extrai raízes e dentes, utilizando boticões, alavancas 
e outros instrumentos espe¬ciais, para prevenir Infecções mais graves; restaura 
cáries dentárias, empregando instru¬mentos, aparelhos e substâncias especiais, 
como amálgama, cimento, porcelana, ouro e outras, para evitar o agravamento do 
processo e restabelecer a forma e a função do dente; faz limpeza profilática dos 
dentes e gengiva, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecções; 
substitui ou restaura parte da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas 
Protéticas, para complementar ou substitui o órgão dentário, faci¬litar a mastigação e 
restabelecer a estética; (rata de afecções da boca, usando procedi¬mentos clínicos, 
cirúrgicos e/ou protéticos, para promover a conservação dos dentes e gengiva; faz 
perícia odonto-administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de 
fornecer atestados para admissão de empregados a serviços, concessão de licen-ças, 
abono de faltas e outros: faz perícia odonto-legal, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras informações; registra 
os dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução 
do tra¬tamento; aconselha aos clientes os cuidados de higiene, entrevistando-os, 
para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; realiza tratamentos especiais, 
servindo-se da prótese e de outros meios.para recuperar perdas de tecidos moles 
ou ósseos; prescreve ou admi¬nistra medicamentos, determinando via oral ou 
parenteral, para prevenir hemorragia pós-cirurgica ou avulsas, ou tratar da infecções 
da boca e dentes; diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião 
da consulta ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia. 
Pode fazer radiografias dentárias simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico 
dos dentes, maxilares e ossos da face.
CARGO 103 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS
Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe
Atribuições: 
Sumário da Função
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da 
população, realizar os procedimentos clínicos, emitir laudos, pareceres e atestados 
sobre assuntos odontológicos
Descrição da Função
EM ODONTOLOGIA: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação 
profissional, em Unidades de Saúde e suas áreas de abrangência, conforme 
protocolos estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, tais como: realizar exames 
estomatológicos, realizar perícias odonto-legais, emitir laudos e pareceres, atestados 
e licenças, prescrever e administrar medicamentos, realizar controle de material 
odontológico, encaminhar pacientes a outros níveis de especialização, quando 
necessário, dentro dos princípios da odontologia integral, visando a promoção, 
proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo no seu contexto social; participar 
de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e 
avaliação de atividades preventivas e educativas na área de saúde, visando elevar 
os níveis de saúde bucal da população; realizar exames para a identificação de 
problemas no processo saúde-doença, dentro dos princípios da odontologia integral, 
visando a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo no seu 
contexto social; fazer registros, relatórios e análise das atividades desenvolvidas, 
conforme padrões estabelecidos; participar da realização de pesquisas, objetivando 
o desenvolvimento e planejamento dos serviços, propondo normas, padrões 
e técnicas aplicáveis à odontologia integral; desenvolver atividades relativas à 
vigilância sanitária e epidemiológica, em odontologia, fazer uso dos EPIs adequados, 
como medida preventiva ao controle de infecção, nos pacientes e no profissional; 
executar outras tarefas correlatas. Realizar levantamento epidemiológico para 
traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realizar o tratamento integral, 
no âmbito da atenção básica para a população adstrita; Realizar atendimento de 
primeiros cuidados nas urgências; Prescrever medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados; Executar as ações de assistência integral, 
aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou 
grupos específicos de acordo com planejamento local; Coordenar ações coletivas 
voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da 
família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Cuidar 
da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar e 
apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da  família no tocante à 
saúde bucal; Supervisionar o Programa desenvolvido pelo Técnico e o Auxiliara em 
Saúde Bucal; Registrar os atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da 
Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal 
de Saúde.                                
EM ENDODONTIA: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação 
profissional e especialidade, conforme protocolos estabelecidos ou reconhecidos 
pela instituição, tais como: realizar e interpretar radiografias odontológicas, realizar 
polpotomias, executar tratamento endodôntico, executar a limpeza e saneamento 
das raízes, preencher os canais radiculares; fazer uso dos EPIs (equipamentos de 
proteção individual) adequados, como medida preventiva ao controle de infecção, 
nos pacientes e no profissional; participar da realização de pesquisas, objetivando o 
desenvolvimento e planejamento dos serviços, propondo normas, padrões e técnicas 
aplicáveis à odontologia integral; executar outras tarefas correlatas. Registrar os 
atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E 
SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis.
CARGO 104 FONOAUDIÓLOGO
Requisitos: Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Órgão da Classe
Atribuições: 
Sumário da Função
Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 
técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, 
impostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e ou reabilitação 
da fala.
Descrição da Função
Avalia as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 
treinamento ou terapêuticas;
encaminha o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, 
para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; 
emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 
fonoaudióloga, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; programa, 
desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do 
pensamento verbalizado, compreensão do pensamento ver balizado e outros, 
orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, 
treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, 
para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opina quanto às possibilidades fonatórias 
e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 
específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; participa de equipes 
multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão e audição, emitindo pareceres de sua especialidade, para estabelecer 
diagnóstico e tratamento; assessora autoridades superiores, preparando informes 
e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, e outros.
CARGO 105 EDUCADOR FÍSICO
Requisitos: Superior Completo em Educação Física (Bacharelado) e Registro no 
Órgão da Classe
Atribuições: 
Sumário da Função
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e ações relativas à área 
de educador físico. 
Descrição da Função
Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das 
atividades físicas por meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos 
de informação. Avaliar, em conjunto com a Secretaria de Educação, Secretaria 
de Saúde e Conselhos municipais, o desenvolvimento e a implantação das ações 
e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores 
previamente estabelecidos. Propor, elaborar, executar e fiscalizar planos, projetos 
ou ações que visem o desenvolvimento do esporte social. Propor, elaborar, executar 
e fiscalizar planos, projetos ou ações que visem o desenvolvimento do esporte de 
rendimento. Propor, elaborar, executar e fiscalizar planos, projetos ou ações que 
visem o desenvolvimento do lazer utilizando-se do esporte e da recreação. Planejar 
e dirigir atividades que visem à preservação da saúde da comunidade, utilizando-
se de programas de exercício físico. Propor, organizar e dirigir eventos esportivos 
e de lazer. Chefiar e coordenar delegações do município em jogos e competições 
oficiais. Responder perante o Tribunal de Justiça Esportiva em Jogos e competições 
em que o município esteja sendo representado oficialmente. Zelar pela correta 
utilização, conservação e melhoria dos próprios destinados à prática do esporte e 
do lazer. Responsabilizar-se por pessoal, necessário à execução das atividades 
próprias do cargo. Atender e orientar pessoas sobre assuntos pertinentes ao Esporte, 
à Educação Física e ao Lazer. Elaborar relatórios e prestar contas das atividades 
desenvolvidas. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos 
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais, executar outras atividades correlatas, e julgadas 
cabíveis.
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO
CARGO 201 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
Requisitos: Ensino Médio Completo
Atribuições: 
Sumário da Função
Executar tarefas de rotina de secretaria escolar: inscrição de novos alunos, 
efetivação de matrículas e transferências, atualização de documentos, emissão de 
histórico escolar, certificados e declarações diversas, atendimento a alunos, docentes 
e pais, além de demais atividades pertinentes à área educacional.
Descrição da Função
Lançamentos e conferência de notas e falta para boletins, montagem de turmas 
para aulas extracurriculares, documentos para a diretoria de ensino, controle de 
documentação de alunos e professores; Realizar todas as atividades referentes à 
matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso; Organizar e manter em 
dia o protocolo, o arquivo das instituições educacionais; Elaborar e manter atualizado 
o registro de assentamento dos alunos e pastas individuais destes, de forma a 
permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e regularidade da vida 
escolar do aluno e a autenticidade de seus documentos; Manter a movimentação 
escolar atualizada (matrículas, transferências, abandono/desistência); Manter 
atualizado o sistema SERE e outros sistemas que surgirem; Manter informações 
pertinentes ao Censo Escolar atualizadas; Emitir documentação escolar do aluno 
segundo requerimento do mesmo ou responsável; Organizar e manter em dia a 
coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, resoluções e demais 
documentos pertinentes à instituições educacionais; Redigir correspondência e 
lavrar atas e termos nos livros próprios instruindo expedientes e fundamentando 
o parecer conclusivo na legislação especifica e dando o correto encaminhamento; 
Elaborar relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades superiores; 
Elaborar mapa de merenda escolar; Efetuar controle patrimonial dos bens móveis 
da unidade escolar; Participar, em conjunto com a equipe escolar, da formulação e 
implementação do Plano de Gestão Escolar; Elaborar e publicar editais, comunicados 
e instruções relativas às atividades escolares; Participar de reuniões administrativas 
e de Conselho de Classe das instituições educacionais, inteirando-se das decisões e 
executando as tarefas de sua competência; Rever e assinar a documentação escolar, 
desde que devidamente designado pela autoridade competente; Comunicar à equipe 
técnica e corpo docente, os casos de alunos que necessitem regularizar sua vida 
escolar, seja quanto à falta de documentação, lacunas curriculares, necessidade 

de adaptação ou outros aspectos pertinentes; Elaborar e encaminhar relatórios de 
atividades, atas de reuniões, quadros estatísticos e demais documentos para as 
áreas de competência; Zelar pelo uso adequado e conservação dos bens materiais 
distribuídos à Secretaria; Desempenhar outras atividades correlatas.
CARGO 202 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Saúde Bucal e Registro 
no Órgão da Classe
Atribuições: 
Sumário da Função
Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico nas unidades de saúde.
Descrição da Função
Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; 
preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais na 
intervenções clínicas; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras, 
preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho, realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
aplicar medidas e biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte 
de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamentos de 
necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle 
de infecção, zelar pela conservação dos equipamentos e materiais do consultório 
odontológico; executar outras tarefas correlatas. Sob supervisão do cirurgião dentista 
realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, 
como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de 
escovação, uso de fio dental; Agendar o paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à 
preservação do tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de 
Saúde da Família no tocante a saúde bucal; Realizar procedimentos coletivos como 
escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, e bochechos fluorados 
na Unidade Básica de Saúde da Família, e espaços sociais identificados. Registrar os 
atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E 
SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras 
atividades correlatas, e julgadas cabíveis.
CARGO 203 CUIDADOR/EDUCADOR
Requisitos: Ensino Médio Completo e CNH “B”
Atribuições: 
Sumário da Função
Atende crianças e adolescentes de 0 a 18 anos sob medida protetiva de abrigo na 
Unidade Municipal de Atendimento Institucional, sob orientação e supervisão do 
Coordenador, para propiciar-lhes o bem-estar físico, emocional e reintegração social.
Descrição da Função
Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Organização do ambiente 
(espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança 
ou adolescente); Cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente e 
preparação dos alimentos, dentre outros); Auxílio à criança e ao adolescente para lidar 
com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da identidade; 
Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada 
criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida;  Acompanhamento 
nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. Quando se 
mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior deverá também 
participar deste acompanhamento; Apoio na preparação da criança ou adolescente 
para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional 
de nível superior. Outras atividades Correlatas.
CARGO 204 PROFESSOR
Requisitos: Em nível médio na modalidade normal (magistério) ou em nível superior, 
em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação 
infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental ou curso normal superior
Atribuições: 
1.Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo 
entre outras, as seguintes atribuições:
-Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou 
anos/séries sob sua responsabilidade.
-Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da 
instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede 
pública municipal de ensino.
-Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em 
consonância com o projeto político-pedagógico da instituição educacional e com a 
proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino.
-Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem 
trabalhados com os alunos.
-Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de 
aula.
-Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos 
do processo de ensino e aprendizagem.
-Participar de reuniões e eventos da instituição educacional.
-Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo.
-Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 
desenvolvimento.
-Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no 
processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do 
ano/série em que se encontra.
-Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua 
responsabilidade, dando atendimento individualizado.
-Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação 
em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. 
-Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de 
frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e 
relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. 
-Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o 
melhor atendimento do educando.
-Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem 
como sobre a execução da proposta pedagógica.
-Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
-Participar das atividades do colegiado da instituição educacional.
-Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração 
e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo 
e as normas do regimento interno da mesma.
-Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade.
-Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros.
-Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino 
regular.
-Preparar o aluno para o exercício da cidadania.
-Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional.
-Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus 
equipamentos.
-Zelar pelo cumprimento da legislação educacional.
-Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional.
-Executar outras atividades inerentes à função.
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
2.Direção de instituição educacional:
-Conduzir a construção e realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal 
de ensino, fazendo as articulações necessárias para a participação democrática de 
todos os segmentos da comunidade escolar, garantindo sua efetivação.
-Dirigir o Conselho Escolar.
-Cumprir com as determinações do Conselho Escolar.
-Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional.
-Administrar a instituição educacional nos aspectos administrativos e pedagógicos.
-Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições 
propícias para melhor atendimento ao educando.
-Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da 
instituição educacional.
-Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição 
educacacional, dando ciência aos interessados.
-Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários (APMF), o planejamento anual.
-Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento 
escolar dos alunos.
-Analisar e avaliar constantemente e coletivamente a proposta da instituição 
educacional, detectando as dificuldades e propondo encaminhamentos para a 
resolução dos problemas.
-Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição 
educacional.
-Participar efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, 
seminários, grupos de estudo organizados pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
-Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, 
grupos de estudo, reuniões pedagógicas.
-Comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura as irregularidades 
verificadas na instituição educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua 
competência.
-Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da instituição educacional.
-Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os 
docentes visando o desenvolvimento do processo educativo – efetivação do projeto 
político-pedagógico.
-Solicitar orientações à Secretaria Municipal de Educação e Cultura  sempre que 
houver necessidade.
-Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da instituição 
educacional, quando necessário, comunicando imediatamente à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
-Acompanhar a frequencia dos alunos e verificar as causas das ausências 
prolongadas, tomando as providências cabíveis.
-Executar outras atividades inerentes à função.
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
3.Coordenação pedagógica nas instituições educacionais:
-Coordenar o processo de elaboração e/ou realimentação do projeto político-
pedagógico da instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada 
pela rede pública municipal de ensino.
-Planejar, coordenar, orientar e avaliar o projeto político-pedagógico em conjunto com 
o corpo docente da instituição educacional.
-Coordenar os conselhos de classe, bem como os grupos de estudos desenvolvidos 
na instituição educacional. 
-Assessorar, com subsídios pedagógicos, os docentes na realização da recuperação 
dos alunos com defasagem de conteúdo.
-Orientar o corpo docente e técnico no desenvolvimento do projeto político-
pedagógico (elaboração, efetivação e avaliação).
-Participar e envolver todos os setores da instituição educacional, na avaliação do 
processo de ensino e aprendizagem.
-Desenvolver estudos e pesquisas para dar suporte técnico e pedagógico aos 
profissionais da educação que fazem parte da instituição educacional.
-Acompanhar e encaminhar os alunos com dificuldades na aprendizagem à equipe 
psicopedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a realização 
da avaliação psicoeducacional.
-Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para melhor 
atendimento ao educando.
-Participar das atividades do colegiado da instituição educacional.
-Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com as obrigações 
da sua função e as normas do regimento interno da instituição educacional.
-Fazer o levantamento dos aspectos sócio-econômico-cultural da comunidade 
escolar.
-Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem nas diversas áreas do 
conhecimento.
-Assessorar o processo de seleção de livros didáticos a serem adotados pela 
instituição educacional e/ou pela rede pública municipal de ensino.
-Participar de reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e direção da instituição educacional.
-Assessorar o corpo docente e técnico com subsídios pedagógicos.
-Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional.
-Manter intercâmbio com outras instituições de ensino.
-Divulgar experiências e materiais relativos à educação.
-Promover e coordenar reuniões com o corpo docente, discente e equipes 
administrativa e pedagógica da instituição educacional.
-Zelar pelo cumprimento da legislação educacional.
-Executar outras atividades inerentes à função.
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
4.Assessoria pedagógica e educacional no âmbito de toda a rede pública municipal 
de ensino:
-Assessorar as instituições educacionais quanto à proposta curricular adotada pela 
rede pública municipal de ensino.
-Atuar em consonância com as normas e regulamentos da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e demais órgãos que a compõem.
-Participar da elaboração do regimento escolar e do calendário escolar anual.
-Mediar conflitos que possam surgir no âmbito das instituições educacionais ou entre 
elas, no intuito de garantir a qualidade do trabalho, principalmente em seus aspectos 
pedagógicos.  
-Propor e desenvolver trabalho a partir da análise de dados coletados no cotidiano 
escolar em conjunto com a equipe administrativo-pedagógica das instituições 
educacionais visando a melhoria do ensino-aprendizagem da rede pública municipal 
de ensino.
-Assessorar a equipe administrativo-pedagógica das instituições educacionais no 
processo de elaboração, reelaboração, execução e avaliação do projeto político-
pedagógico.
-Elaborar e desenvolver projetos de formação continuada voltada aos profissionais da 
rede pública municipal de ensino.
-Assessorar na elaboração de projetos de formação continuada dos demais 
profissionais de educação.
-Propor, planejar e atuar em eventos a serem desenvolvidos no decorrer do ano letivo.
-Participar do processo de avaliação de desempenho juntamente com os 
representantes dos demais setores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
-Representar a Secretaria Municipal de Educação e Cultura junto a outras entidades/
instituições. 
-Participar, em conjunto com os demais setores da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, na elaboração e execução de projetos desenvolvidos em parceria com 
outras instituições que estejam em consonância com a proposta curricular da rede 
pública municipal de ensino.
-Orientar e conduzir as discussões referentes ao processo de seleção dos livros 
didáticos a serem adotados pela instituição educacional e/ou pela rede pública 
municipal de ensino.
-Opinar e emitir parecer sobre projetos propostos por outras entidades e instituições.
-Participar ativamente do planejamento das ações da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
-Participar de reuniões, cursos e eventos programados pelas instituições 
educacionais.
-Assessorar as instituições educacionais.
-Coordenar as áreas do conhecimento ou as áreas específicas de atuação, de acordo 
com o nível e modalidade de ensino, e em conformidade com o organograma da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
-Executar outras atividades inerentes à função.

-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CARGO 205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Requisitos: Em nível médio na modalidade normal (magistério) ou em nível superior, 
em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação 
infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental ou curso normal superior
Atribuições: 
Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes 
atribuições:
-Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança 
de zero a cinco anos.
-Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional.
-Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição 
educacional.
-Zelar pela aprendizagem dos alunos.
-Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas.
-Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional.
-Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento 
integral da criança, consignadas no projeto político-pedagógico.
-Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, 
pensamento e interação.
-Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil.
-Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada.
-Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.
-Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade 
atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis.
-Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma.
-Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade.
-Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de 
desenvolvimento infantil.
-Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para 
construção coletiva do projeto político-pedagógico.
-Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la.
-Executar outras atividades inerentes à função.
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
2) Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo 
entre outras, as seguintes atribuições:
-Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição 
educacional.
-Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, 
tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos.
-Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional.
-Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de 
integração da sociedade com a instituição educacional.
-Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem 
como sobre a execução da proposta pedagógica da instituição educacional.
-Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, 
avaliação e desenvolvimento profissional.
-Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os 
docentes e as famílias.
-Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento da rede de ensino ou da instituição educacional.
-Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento da rede de ensino e da instituição educacional em relação a 
aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos 
materiais.
-Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando 
pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade 
de ensino.
-Executar outras atividades inerentes à função.
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
CARGO 206 TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico de Enfermagem e Registro 
no Órgão da Classe
Atribuições: 
Sumário da Função
Desempenham atividades técnicas de enfermagem no presente Município em: 
hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios.
Descrição da Função
Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação das atividades 
de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a 
pacientes em estado grave; cuidado a pacientes internados em Unidade de Pronto 
Atendimento e aqueles submetidos a procedimentos cirúrgicos; na prevenção e 
controle de das doenças transmissíveis em geral; na prevenção e controle sistemáticos 
de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de 
saúde; executar atividades de assistência de enfermagem e realizar atividades 
educativas na área de prevenção e promoção da saúde; integrar a equipe de saúde; 
Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e 
legais; Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, Unidades 
de Saúde, nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela secretaria 
de saúde; Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e 
tratamentos nas Unidades de Saúde; Zelar pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependências da Unidade de Saúde, garantindo o controle de 
infecção; Realizar busca ativa de casos: tuberculose, hanseníase e demais doenças 
de cunho epidemiológico e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos 
grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da 
Unidade Saúde, e zelar pelos materiais, equipamentos e instrumentos; Agendar o 
paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à preservação do tratamento; Acompanhar e 
desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família; Registrar os atendimentos 
e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/ESUS e no 
Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras atividades 
correlatas, e julgadas cabíveis.
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
CARGO 301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS
Requisitos: Ensino Fundamental Completo e residir na área de atuação há pelo 
menos 2 anos
Atribuições: 
Sumário da Função
Exerce serviços de promoção e apoio à saúde, visitar domicílios periodicamente; 
orientar a comunidade para promoção da saúde; assistem pacientes, dispensando-
lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da 
saúde.
Descrição da Função
Realização do cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico 
demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição 
do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento 
das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de 
abrangência; realização do acompanhamento das micro áreas de risco; realização 
da programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios 
que apresentam situações que requeiram atenção especial; atualização das fichas 
de cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de 
crianças menores de 01 ano consideradas em situação de risco; acompanhamento 
do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da 
imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de 
referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento 
materno exclusivo; monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral; 
monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de 
risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de 
referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos 
adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de 
drogas; identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal 
na unidade de saúde de referência; realização de visitas domiciliares periódicas para 
monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento 
da gestação; seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; 
nutrição; incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; 
atenção e cuidados ao recém-nascido; cuidados no puerpério; monitoramento dos 
recém nascidos e das puérperas; realização de ações educativas para a prevenção 
do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para 
realização dos exames periódicos nas unidades de saúde de referência; realização 
de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de ações 
educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional 
nas famílias e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal 
na família, com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infectocontagiosas; 
apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de 
doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes da 
família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, 
hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de atividades de 
prevenção e promoção de saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência 
psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário no próprio domicilio; 
incentivo à comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência 
psicofísica; orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle 
das doenças endêmicas; realização de ações educativas para preservação do meio 
ambiente; realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade 
para abordagem dos direitos humanos; estimulação da participação comunitária para 
ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais; utilizar instrumentos 
para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade de sua atuação; 
registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS, e no Sistema 
de Informática da Secretaria Municipal de Saúde – todos os procedimentos de sua 
competência realizados, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis.
CARGO 302 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
Requisitos: Ensino Fundamental Completo
Atribuições: 
Sumário da Função
Exerce serviços de promoção e apoio à saúde, rastreando focos de doenças 
específicas.
Descrição da Função
Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento 
de focos nos municípios infestados; realizar a eliminação de criadouros tendo como 
método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, 
etc.); executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle 
mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme orientação técnica; orientar 
a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; utilizar 
corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; 
repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não 
solucionados; manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua 
zona; registrar as informações referentes ás atividades executadas nos formulários 
específicos; deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento; 
encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; prevenir e 
controlar a malária na zona urbana e rural; realizar ações de educação em saúde 
e de mobilização social; orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; 
mobilizar a comunidade para desenvolver medidas de simples manejo ambiental 
para o controle de vetores; identificar sintomas de malária e encaminhar o paciente 
à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; promover o acompanhamento 
dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; 
investigar a existência de casos de malária na comunidade, a partir de sintomático; 
preencher e encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde a ficha de notificação 
dos casos ocorridos; proceder à aplicação de imunotestes, conforme orientação da 
Coordenação Municipal da Atenção Primária; coletar lâminas de sintomáticos e enviá-
las para leitura ao profissional responsável e, quando não for possível esta coleta de 
lâmina, encaminhar as pessoas para a unidade de referência; receber o resultado 
dos exames e providenciar o acesso ao tratamento imediato e adequado, de acordo 
com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde e da FUNASA. Coletar lâmina 
para verificação de cura – LVC -, após conclusão de tratamento, e encaminha-la para 
leitura, de acordo com a estratégia local; realizar tratamento químico intra domiciliar 
para chagas, leishmaniose e malária. Realizar pesquisa e captura de triatomíneos 
(barbeiros); atuar junto aos domicílios informando os seus moradores sobre a doença 
– seus sintomas e riscos – e o agente transmissor; informar o morador sobre a 
importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos transmissores da 
dengue na casa ou redondezas; vistoriar os cômodos da casa, acompanhados pelo 
morador, para identificar locais de existência de larvas ou mosquito transmissor da 
dengue; orientar a população sobre a forma de evitar e eliminar locais que possam 
oferecer risco para a formação de criadouros do Aedes aegypti; promover reuniões 
com a comunidade para mobiliza-la para ações de prevenção e controle da dengue; 
comunicar a Coordenação de Vigilância em Saúde a existência de criadouros de 
larvas e ou mosquitos transmissores da dengue, que dependam de tratamento 
químico, da interveniência da vigilância sanitária ou de outras intervenções do 
poder público; registrar no Sistema de Informação Sobre Agravo de Notificação – 
SINAN, Sistema de Informação sobre Mortalidade – SIM, Sistema de Informação 
sobre Nascidos Vivos – SINASC, Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações – SI-PNI, Sistema Informatizado da Secretaria Municipal de Saúde, e 
outros sistemas que venham a ser introduzidos, executar outras atividades correlatas, 
e julgadas cabíveis.
CARGO 303 MERENDEIRA
Requisitos: Ensino Fundamental Completo
Atribuições: 
Sumário da Função
Preparação de refeições para alunos da rede publica, lavagem de louças, panelas e 
talheres e afins, servir as refeições.
Descrição da Função
Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; 
solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados 
na merenda; conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, 
procedendo a limpeza dos utensílios; servir a merenda aos escolares; manter os 
gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; 
executar outras tarefas correlatas.
CARGO 304 MOTORISTA DE VEÍCULOS
Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “D”
Atribuições: 
Sumário da Função
Dirige automóvel, ambulância, furgão, camioneta, caminhão, ônibus escolar e outros 
veículos similares, acionado os comandos de sua marcha e direção e conduzindo-o 
no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar passageiros, 
pequenas cargas, etc.
Descrição da Função
Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo 
do Carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento; liga o motor do veículo, girando a chave de ignição, para aquece-lo e 
possibilitar a sua movimentação; recebe os passageiros parando o veículo junto aos 
mesmos ou esperando-os em pontos determinados e auxiliando-os no embarque, 
para conduzi-los aos locais devidos; dirige o veículo acionando os comandos e 
observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zela pelo bom 
andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
qualquer incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de 
outros veículos; controla a carga e descarga das mercadorias, comparando-as aos 
documentos de recebimento ou de entrega e orientando a sua arrumação no veículo, 
para evitar acidentes; zela pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, 
ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; 
pode efetuar reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; pode 
dirigir outros veículos de transporte em caráter profissional; pode auxiliar nos 
trabalhos de carga e descarga do veículo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

132.468.228,00 110.502.273,00
16.778.369,00 61.311.265,00

3.229.800,00 182.084,00
28.741.343,00

0,00
28.000,00

666.476,00
82.381.424,00

642.816,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(9.767.285,00)
(9.767.285,00)

122.700.943,00 110.502.273,00
0,00 12.198.670,00

122.700.943,00 122.700.943,00
12.198.670,00 0,00

6.565.070,00 18.563.740,00
774.800,00 17.736.134,00
102.750,00 25.000,00

0,00
5.687.520,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

122.700.943,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Planejamento e Orçamento

Anexo I - Demonstrativo de Receitas e Despesas Segundo Categoria Econômica
Entidade(s): Consolidado

 LDO: 2020 PPA: 2018 - 2021

Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

Receitas R$ Despesas R$
RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
Receitas correntes Despesas correntes

Impostos, taxas e contribuições de melhoria Pessoal e encargos sociais
Contribuições Juros e encargos da divída
Receita patrimonial Outras despesas correntes

Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços

49.008.924,00
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Transferências correntes
Outras receitas correntes

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita patrimonial

Outras receitas correntes
Receita Orçamentária
Receitas correntes

Total das Receitas Correntes Total das Depesas Correntes
Déficit Superávit
Soma Soma

Superávit do Orçamento Corrente Déficit do Orçamento Corrente
Receitas de capital Despesas de capital

Operações de crédito Investimentos
Alienação de bens Inversões financeiras
Amortização de empréstimos Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 802.606,00
Transferências de capital
Outras receitas de capital

Receitas de capital
Operações de crédito
Alienação de bens
Amortização de empréstimos
Outras receitas de capital

Total das Receitas de Capital 6.565.070,00 Total das Depesas de Capital 18.563.740,00

-(Reserva de contingência 200.000,00

+Reserva do RPPS) 0,00

Déficit 11.998.670,00 Superávit 0,00

Resumo
Receitas Correntes Despesa Correntes 110.502.273,00
Receitas de Capital 6.565.070,00 Despesas de Capital 18.563.740,00

Reserva de Contingência 200.000,00
Reserva do RPPS 0,00

Subtotal 129.266.013,00 Subtotal 129.266.013,00

Transfêrencias Financeiras Recebidas Transferências Financeiras Concedidas
Transfêrencias Recebidas 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00

Total 129.266.013,00 Total 129.266.013,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL631101-016-MZHUZP-292408862 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 08/04/2019 07:41:02 -03:00

Atende.Net - WPL v:2013.01

Transfêrencias Recebidas
Total

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Desdobramento Cat. Econômica

110.502.273,00

6.660.947,00

54.650.318,00

2.084,00

180.000,00

189.720,00

1.819.518,00

200.000,00

46.799.686,00

18.563.740,00

41.615,00

17.694.519,00

25.000,00

2.606,00

800.000,00

200.000,00

200.000,00

129.266.013,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
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Anexo II - Despesas Segundo Categoria Econômica
Entidade(s): Consolidado

 LDO: 2020 PPA: 2018 - 2021

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa.

Código Especificação Elemento

300000000000000000 Despesas correntes

310000000000000000   Pessoal e encargos sociais 61.311.265,00

317100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 
rateio319000000000000000     Aplicações diretas

320000000000000000   Juros e encargos da divída 182.084,00

327100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 
rateio329000000000000000     Aplicações diretas

330000000000000000   Outras despesas correntes 49.008.924,00

335000000000000000     Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

337100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 
rateio337200000000000000     Execução orçamentária delegada a consórcios públicos

339000000000000000     Aplicações diretas

400000000000000000 Despesas de capital

440000000000000000   Investimentos 17.736.134,00

447100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 
rateio449000000000000000     Aplicações diretas

450000000000000000   Inversões financeiras 25.000,00

459000000000000000     Aplicações diretas

460000000000000000   Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 802.606,00

467100000000000000     Transferências a consórcios públicos mediante contrato de 
rateio469000000000000000     Aplicações diretas

900000000000000000 Reserva de contingência

990000000000000000   Reserva de contingência 200.000,00

999900000000000000     Reserva de contingência

Total

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL651101-016-VGOQRV-292409010 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 08/04/2019 07:43:30 -03:00

Atende.Net - WPL v:2013.01

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Desdobramento Cat. Econômica

132.468.228,00

15.088.619,00

1.689.750,00

3.229.800,00

191.268,00

1.341.475,00

27.208.600,00

379.316,00

257.500,00

29.660,00

52.999.481,00

24.667.480,00

4.714.463,00

63.166,00

55.100,00

524.550,00

6.565.070,00

774.800,00

76.500,00

26.250,00

848.520,00

3.794.800,00

1.044.200,00

(9.767.285,00)

(309.000,00)

(5.070.485,00)

(4.387.800,00)

129.266.013,00
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Anexo II - Receitas Segundo Categoria Econômica
Entidade(s): Consolidado

 LDO: 2020 codigoPpa: 2018 - 2021

Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Código Especificação Fonte

100000000000000000 Receitas correntes

110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 16.778.369,00

111000000000000000 Impostos

112000000000000000 Taxas

120000000000000000 Contribuições 3.229.800,00

124000000000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

130000000000000000 Receita patrimonial 28.741.343,00

131000000000000000 Exploração do patrimônio imobiliário do estado

132000000000000000 Valores mobiliários

134000000000000000 Exploração de recursos naturais

150000000000000000 Receita industrial 28.000,00

160000000000000000 Receita de serviços 666.476,00

161000000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais

162000000000000000 Serviços e atividades referentes à navegação e ao transporte

169000000000000000 Outros serviços

170000000000000000 Transferências correntes 82.381.424,00

171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades

172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades174000000000000000 Transferências de instituições privadas

190000000000000000 Outras receitas correntes 642.816,00

191000000000000000 Multas administrativas, contratuais e judiciais

192000000000000000 Indenizações, restituições e ressarcimentos

199000000000000000 Demais receitas correntes

200000000000000000 Receitas de capital

210000000000000000 Operações de crédito 774.800,00

211000000000000000 Operações de crédito - mercado interno

220000000000000000 Alienação de bens 102.750,00

221000000000000000 Alienação de bens móveis

222000000000000000 Alienação de bens imóveis

240000000000000000 Transferências de capital 5.687.520,00

241000000000000000 Transferências da união e de suas entidades

242000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades244000000000000000 Transferências de instituições privadas

100000000000000000 Receitas correntes

110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria (309.000,00)

111000000000000000 Impostos

170000000000000000 Transferências correntes (9.458.285,00)

171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades

172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades Total

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL641101-016-TRIYLB-292408945 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 08/04/2019 07:42:25 -03:00

Atende.Net - WPL v:2013.01

HERALDO TRENTO
Prefeito

Cód. Função Cód. Subfunção

1 31

2 62

4 122

123

124

125

126

127

129

131

5 153

6 181

182

8 241

243

244

10 301

302

304

305

11 331

333

12 361

364

365

366

367

13 391

392

14 422

15 451

452

16 482

17 512

18 541

20 606

22 661

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
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Anexo V - Funções e Subfunções de Governo
Ano: 2020 

Entidade(s): Consolidado

Descrição da Função Descrição da Subfunção

Legislativa Acao Legislativa

Judiciária Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Administração Administracao Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Administração de Receitas

Comunicação Social

Defesa Nacional Defesa Terrestre

Segurança Pública Policiamento

Defesa Civil

Assistência Social Assistência ao Idoso

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

Saúde Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Trabalho Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Empregabilidade

Educação Ensino Fundamental

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educacao Especial

Cultura Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

Direitos da Cidadania Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

Urbanismo Infra-Estrutura Urbana

Servicos Urbanos

Habitação Habitacao Urbana

Saneamento Saneamento Básico Urbano

Gestão Ambiental Preservação e Conservação Ambiental

Agricultura Extensão Rural

Indústria Promoção Industrial

23 691

695

27 812

99 999

Comércio e Serviços Promoção Comercial

Turismo

Desporto e Lazer Desporto Comunitário

Reserva de Contingência Reserva de contingência

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL661101-016-JJZDXA-292409087 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 08/04/2019 07:44:47 -03:00

Atende.Net - WPL v:2013.01

99 999Reserva de Contingência Reserva de contingência99 999Reserva de Contingência Reserva de contingência99 999

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 30/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 30/2019, que tem por objeto 
a Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos odontológicos 
para serem utilizados pela equipe de saúde bucal, com recursos provenientes do 
Termo de Compromisso nº 4118901712191602589, firmado entre o Ministério da 
Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORESVALOR TOTAL R$
POLLO HOSPITALAR LTDA-EPP1.056,00
M. H. M. DO COUTO-COMERCIAL-ME2.712,00
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA-
ME2.519,99
CLAROMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-EIRELI7.135,94
QUICKBUM E COMMERCE EIRELI6.674,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de julho de 2019
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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A N E X O II  E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2019 

D O S   C O N T E Ú D O S   P R O G R A M Á T I C O S 
 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista 
ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 

organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; 
Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus 

empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância 
nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido 

Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores 
lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; 

proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com 
porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das 

seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Guaíra e do Estado do Paraná. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 

correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível 
nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na 

sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 

 
 

CARGO: 102 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HS 
Conhecimento Específico:  Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças 

bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização 
dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. 
Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Biogênese 

das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene 
bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, 

resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do 
complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador 
atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em 

Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, 
prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-
relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimento Específico:  Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das 
demandas e reconhecimento das situações de vida das populações, serviços próprios da 

assistência social, áreas e políticas publicas de seguridade social; movimentos sociais, recursos 
orçamentários nos benefícios e serviços sócio-assistenciais em Centros de Referência em 

Assistência Social - CRAS e Centro de Referencia Especializado em Assistência Social - CREAS, 
elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; pericias, visitas técnicas, laudos, 

informações e pareceres, procedimentos de atendimento individual e coletivo em CRAS e CREAS, 
direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas publicas de combate as drogas, ao 

alcoolismo e a gravidez precoce, crianças e adolescentes em situação de risco; noções de política 
de seguridade social, Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), redes de atendimento, desenvolvimento local (concepção de território, participação no 
poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família 

(novas modalidades e metodologias de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Estatuto do Idoso, Lei que Regulamenta a profissão e Código de Ética Profissional. 

Estado do Paraná 
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gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: 
exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em 

bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos 
(selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas 

Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura 
decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com 

necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-
inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e 

contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
 

CARGO: 103 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HS 
Conhecimento Específico:  Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças 

bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: 
organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e 

características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, 

índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais 
restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. 

Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, 
tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso 
de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, 
tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de 
cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. 

Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia 
Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde 
bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos 

preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em 
Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: 
traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. 

Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em 
Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações 

medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em 
Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 

 
CARGO: 104 FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimento Específico:  Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento 
Auditivo. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e 
Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens 

Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem 

Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica 
em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas 
Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. 

Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. 
Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 8.112/90. 

 
CARGO: 105 EDUCADOR FÍSICO 

Conhecimento Específico:  Educação Física e sociedade; atividade física e saúde; crescimento 
e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; cultura e educação física; aspectos da 

competição. Modalidades esportivas. 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de 
vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; 

estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de 
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palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. 

Tipologia textual. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores 
lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; 
proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos 

com porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar 
das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos. 

Conhecimentos Gerais: História do Município de Guaíra e do Estado do Paraná. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas 

áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em 
nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na 

sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL MÉDIO 
CARGO: 201 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 

Conhecimento Específico: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e 
suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990 (ECA). Constituição 

da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, 
publicada em 20/12/2006. Lei nº 11.494, de 20/6/2007, publicada em 21/6/2007. Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004. Lei 11.114, de 16/05/2005 e Lei nº 
11.274, de 06/02/2006, que alteram a Lei nº 9394/1996, tornando obrigatório o ensino 

fundamental de 9 anos. Declaração de Salamanca, Espanha, 2004. BRASIL. Ministério da 
Educação. Secretaria de Educação Básica. Escrituração Escolar - Escrituração referente ao 

docente, especialista e pessoal administrativo: Livro de escrituração escolar: - Tipos; - 
Finalidades; Instrumentos utilizados para o registro da vida escolar do aluno: Organização 

didática (matrícula; atas; transferências; ficha individual; histórico escolar; boletim escolar; diário 
de classe; declaração provisória de transferência; certificados; diplomas) - Arquivo: Finalidade; 

Tipos; Importância; Organização; Processo de incineração, microfilmagem, informática; 
Regimento Escolar e Proposta Pedagógica; Quadro Curricular; Legislação aplicável. 

 
CARGO: 202 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e 
estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de 
doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. 
Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / 

indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. 
Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de 

trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e 
Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização 
de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, 

posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com 
aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e 

controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica 
odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e 

controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: 
identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu 

controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, 
lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção 
de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas 
de revelação. Programa Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos 

de trabalho. 
 

CARGO: 203 CUIDADOR/EDUCADOR 
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Conhecimento Específico: Desenvolvimento da criança, do adolescente e do jovem. O espaço 
social, família, escola. Formas de violência contra a família. Abuso sexual contra crianças e 

adolescentes. Gravidez Precoce. Trabalho Infantil. Características especiais dos maus tratos. 
Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. Trabalho com famílias: famílias em situação de 

vulnerabilidade social, exclusão social, as famílias contemporâneas e os novos arranjos familiares, 
multifamílias, violência e abuso na família. Envolvimento com diferenças: síndrome de down, 

autismo, TDAH, alienação parental, transtornos mentais. Atendimento em abrigos. Álcool, 
tabagismo, outras drogas e redução de danos. Ética profissional. Vivência de rua. Convivência 

familiar e comunitária: poder familiar, colocação em família substituta, medidas protetivas. 
Desenvolvimento de atividades de acordo com as atribuições dos cargos. 

 
CARGO: 204 PROFESSOR 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da 
Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 

04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de 
Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e 

gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-
cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de 

crianças de 6 a 10 anos, considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de 
cultura. Planejamento e Gestão Educacional. 

 
CARGO: 205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da 
Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 

04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de 
Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e 

gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-
cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de 
crianças de 0 a 6 anos, considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de 

cultura. Planejamento e Gestão Educacional. 
 

CARGO: 206 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conhecimento Específico: Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): Cuidados 

de enfermagem em emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, 
síncope, isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e 

arritmias. Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: insuficiência respiratória 
aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e doença 

pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: 
emergências diabéticas, desequilíbrios e ácido- básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios 

hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: 
sangramento vaginal; gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva 
da gravidez; violência sexual. Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente 

suicida, paciente violento e paciente depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências 
pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada 

cardíaca. Cuidados de enfermagem em emergências no trauma: traumatismo múltiplo, 
traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-

abdominal, queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas de 
enfermagem: injeção, curativo, nebulização, punção venosa, aferição de sinais vitais; Central de 

materiais; Segurança do paciente; orientações e procedimentos na coleta de material para 
exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 (PNAB/2017). 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; 

Acentuação gráfica, ortografia; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e 
Nominal; Antônimos e Sinônimos; Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no 

texto; Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação das Palavras; Divisão 
silábica: identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, 
sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: 

proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. 

Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. 
Acontecimentos históricos, evolução e cultura do Município de Guaíra, sua subdivisão e/ou 

fronteiras. História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: 301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-
pessoais. Saúde física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades 

nutricionais. Amamentação. Principais doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, 
doenças respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e 

Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar (métodos 
contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, 

expectativas. 
 

CARGO: 302 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 
Conhecimento Específico: Processo saúde-doença. Vigilância Epidemiológica – Dengue 

Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor – Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério 
da Saúde – Fundação Nacional de Saúde - 3ª Edição Revisada. 

 
CARGO: 303 MERENDEIRA 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes 
processos de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 

equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. 

Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de merendeira. 
 

CARGO: 304 MOTORISTA DE VEÍCULOS 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito 
Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de circulação 
e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção e 

Limpeza de veículos 
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A N E X O   III   E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O   Nº 001/2019 
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Cargo Vagas Região de Abrangência 

 
 
 
Agente Comunitário de Saúde - USF 01 
 
 

 
CR 

USF 01 – CENTRO I: com sedenaPraçaJoão XXIII, s/nº, Unidade Central de Saúde, no 
loteamentodenominado NLPMG, comounidade de coordenação e com território de 
abrangência e atuaçãoosdomicílioslocalizados, naárea que se inicianaRua Dr. Oliveira 
Castro (confluência da Avenida Paraná)  segue até a Avenida Coronel Octavio 
Tostaseguindoemlinharetaaté a Rua Francisco Murtinho com deflexão a direitaseguindo 
pela Rua Francisco Murtinhoaté a RuaParaguaideflexão a direita segue pela 
RuaParaguaiaté a RuaMarechal Cândido Rondon, deflexão a esquerda segue pela 
RuaMarechal Cândido Rondonaté a Rua dos QuatroMártires, deflexão a esquerda segue 
pela Rua dos QuatroMártiresaté a Rua Gabriel FialhoGurgel, deflexão  a direita segue pela 
Rua Gabriel FialhoGurgelaté a AvenidaThomaz Luiz Zeballos  deflexão a direita, segue 
pela AvenidaThomaz Luiz Zeballos até a RuaMinistro Gabriel Passos, deflexão a direita, 
segue pela  RuaMinistro Gabriel Passosaté a RuaRiachuelo, deflexão à esquerda segue 
pela RuaRiachueloaté a AvenidaBarão do Rio Branco, deflexão a esquerda segue pela 
AvenidaBarão do Rio Brancoaté o Córrego Carumbei, deflexão a direita segue margeando 
o Córrego Carumbei até o Rio Paraná, deflexão a direita segue margeando o Rio Paraná 
até o Córrego do Meio/Lote K-02-B, deflexão a esquerda segue margeando o lote K-02-B 
até a Avenida Paraná, deflexão a direita segue pela Avenida Paraná até a Rua Dr. Oliveira 
Castro. 

Agente Comunitário de Saúde - USF 02 
 02 

USF 02 – SANTA PAULA: com sedelocalizadana Av. Paraná, nº 1.684, no 
loteamentodenominadoJardim Santa Paula, comounidade de coordenação e comoterritório 
de abrangência e atuaçãonosdomicílioslocalizados, naárea que se inicianaAvenida 
Marginal (confluência com Avenida Martin Luther King) segue até a Rua Pastor João 
Soren, deflexão a esquerda segue pela Rua Pastor João Soren até a Rua Osvaldo Cruz, 
deflexão à direita segue pela Rua Osvaldo Cruz até a Avenida Paraná, deflexão a esquerda 
segue a Avenida Paraná e lote K-02-B até o Rio Paraná, deflexão a direita segue 
margeando o Rio Paraná até o Córrego do Meio, deflexão à direita segue margeando o 
Córrego do Meioatéfuturaeixo da  rodovia que daráacesso à Ponte Ayrton Senna, deflexão 
à esquerda segue futuraeixo da  rodovia que daráacesso à Ponte Ayrton Senna até a 
Avenida Marginal (confluência com Avenida Martin Luther King). 

 
Agente Comunitário de Saúde - USF – 03 
 

CR 

USF 03 – JARDIM FUTURA: com sedelocalizadanaRua Alfredo Burkhart, nº 451, no 
loteamentodenominadoJardimFutura, comounidade de coordenação e comoterritório de 
abrangência e atuaçãonosdomicílioslocalizados, naárea que se inicianaAvenida Martin 
Luther King (confluência com a Avenida Marginal)  segue até a divisa do loteamento Vila 
Gianete e E-4-Parte, deflexão a direita segue a divisa do loteamento Vila Gianete e E-4-
Parte e Futurarodovia que daráacesso à Ponte Ayrton Senna atélote 60 e limite do 
perímetrourbano de Guaíra, segue margeando o perímetrourbano de Guaíra, deflexão à 
direita  segue  margeando o limite do perímetrourbano de Guaíra e lote25-A-REM; e 24-
REM;deflexão à direita segue confrontando o lote 25-A-REM; e 24-REM; e lote (24-REM; 
24 e 25)-REM.-1-B-1 até a RuaAmílcar de Souza e Rua Albino Guzella, deflexão à 
esquerda segue a Rua Albino Guzella até a Avenida Marginal, deflexão à direita segue a 
Avenida Marginal até a Avenida Martin Luther King. 

 
Agente Comunitário de Saúde - USF – 04 
 

CR 

USF 04 – VILA ELETROSUL: com sedelocalizadana Av. Brasil, nº 151, no 
loteamentoResidencial C na Vila Eletrosul, comounidade de coordenação e comoterritório 
de abrangência e atuaçãonosdomicílioslocalizados, naárea que se inicia no Córrego do 
Meio (Confluência do Rio Paraná), margeando o Córrego do Meio segue até o futuroeixo 
da  rodovia que daráacesso à Ponte Ayrton Senna, deflexão à esquerda segue futuraeixo 
da  rodovia que daráacesso à Ponte Airton Senna até o limite do perímetrourbano que 
paralelo a BR 272, deflexão à esquerda segue a paralela 100,00 metros da rodovia BR 272 
e limite do perímetrourbano de Guaíraaté a divisão do Município de Guaíra e Terra 
Roxadeflexão à direita segue a divisa do Município de Guaíra e Terra Roxaaté o Rio 
Paraná, deflexão 
aesquerda segue emlinhasinuosa o Rio Paraná até o Córrego do Meio (Confluência do Rio 
Paraná). 

Agente Comunitário de Saúde - USF 05 
 01 

USF 05 – JARDIM ZEBALLOS: com sedelocalizadanaRuaJuscelinoKubitscheck, nº 
110, no loteamentodenominadoJardim Zeballos, comounidade de coordenação e 
comoterritório de abrangência e atuaçãonosdomicílioslocalizados, naárea que se 
inicianaAvenidaThomaz Luiz Zeballos (confluência com a RuaMinistro Gabriel Passos) 
segue até a RuaMato Grosso, deflexão a direita segue pela RuaMato Grosso até a Avenida 
Almirante Tamandaré, deflexão a esquerda segue pela Avenida Almirante Tamandaréaté 
a Rua Pastor João Soren, deflexão a direita segue a Rua Pastor João Soren até a Rua 
Amazonas, deflexão a direita segue a Rua Amazonas atéParque Fundo se Vale, deflexão a 
direita segue o Parque Fundo de Vale e fundos do lote (11, 12 e 13)-Rem-3 até a Rua 
Albino Guzella, deflexão a esquerda segue a Rua Albino Guzella até a RuaAmílcar de 
Souza e Lote (23-Rem; 24 e 25) - Rem.-1-B-1, deflexão a direita segue o lote (23-Rem; 24 
e 25)-Rem.-1-B-1 e lote 25-A-Rem. E 21-B-Rem; até  a RuaRenildo Gonçalves Pinto, 
deflexão a direita segue a RuaRenildo Gonçalves Pinto até a RuaMinistro Gabriel Passos, 
deflexão a direita segue a RuaMinistro Gabriel Passosaté a AvenidaThomaz Luiz Zeballos. 
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Agente Comunitário de Saúde - USF – 06 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CR 

USF 06 – VILA ALTA: com sedelocalizadanaRuaProfessora Ivana Martins dos Anjos, 
219, no loteamento Vila Alta, comounidade de coordenação e comoterritório de 
abrangência e atuaçãonosdomicílioslocalizados, naárea que se inicianaRua da Floresta 
(confluência com a RuaMinistro Gabriel Passos), segue até a RuaRenildo Gonçalves Pinto; 
deflexão a esquerda segue pela RuaRenildo Gonçalves Pinto  até a divisa do lote 305 e 306 
da 2ª Gleba do loteamento da Cia Mate Laranjeira, deflexão a direita segue a divisa do lote 
305, 306, 336, 335, 344, 345, 375, 374, 384 e 385   da 2ª Gleba do loteamento da Cia Mate 
Laranjeiraaté o Rio Taturi, deflexão a direita segue emlinhasinuosamargeando o Rio Taturi 
até o lote 380 da 2ª Gleba do loteamento da Cia Mate Laranjeira, deflexãodireita segue 
margeandooslotes n.ºs 380, 377, 383, 337 e 298 até a Estrada Apepu, deflexão a esquerda 
segue pela Estrada Apepu até a divisa do lote 213 e 214 da 2ª Gleba do loteamento da Cia 
Mate Laranjeira, deflexão a esquerda segue a divisa do lote 213 e 214 da 2ª Gleba do 
loteamento da Cia Mate Laranjeiraaté o Córrego Ana Maria, deflexão a direita segue o 
Córrego Ana Maria até a divisa do lote 225 e 226, deflexão a esquerda segue a divisa do 
lote 225 e 226 até a Estrada Ana Maria, deflexão a esquerda segue a Estrada Ana Maria 
até Estrada a Apepu, deflexão a direita segue a Estrada Ana Maria até Estrada da Faixinha, 
deflexão a direita segue a Estrada da Faixinhalote 32, fundo do loteamento Santa Clara até 
o Córrego Carumbei, deflexão a direita segue emlinhasinuosa o Córrego Carumbei até a 
AvenidaBarão do Rio Branco, deflexão a direita segue a AvenidaBarão do Rio Brancoaté 
a Rua Monteiro Lobato, deflexão a direita segue a Rua Monteiro Lobatoaté a RuaMinistro 
Gabriel Passos. 

 
 
 
 
Agente Comunitário de Saúde - USF – 07 
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USF 07 – BELA VISTA: com sedelocalizadanaRua Progresso, nº 75, nacomunidade rural 
de Bela Vista do Oeste, comounidade de coordenação e comoterritório de abrangência e 
atuaçãonosdomicílioslocalizados, Território de abrangência e 
atuaçãoosdomicílioslocalizados, naárea que se iniciana Estrada CavaloMorto (confluência 
com CórregoDiamantino), segue emlinharetaaté Estrada do Cachimbo, deflexão a 
esquerda segue a Estrada do Cachimbo segue até a Estrada da Divisa, deflexão a direita 
segue pela Estrada da Divisaaté a RuaPerimetral de comunidade de Bela Vista, 
deflexãoesquerda segue pela RuaPerimetral de comunidade de Bela Vista deflexão à 
direita segue pela RuaPerimetral de comunidade de Bela Vista, deflexão à direitasegue 
pela RuaPerimetral de comunidade de Bela Vista, deflexão à esquerda segue pela 
RuaPerimetral de comunidade de Bela Vista até Estrada Vicinal, deflexão à esquerda  
segue pela Estrada Vicinal, até a rodovia PR 163.Deflexão à esquerda segue pela rodovia 
PR 163 até à Estrada Divisora, deflexão à direita segue pela Estrada Divisoraaté o Córrego 
das Missões, segue peloCórrego da Missõesaté o Arroyo Guaçu, deflexão a direita segue 
emlinhasinuosapelo Arroyo Guaçuaté o Lago de Itaipu (Rio Paraná), deflexão a direita 
segue emlinhasinuosapelo Lago de Itaipu (Rio Paraná) até a Estrada Capitão Levi, 
deflexão a direita segue pela Estrada Capitão Levi até a antiga Estrada para Toledo, 
deflexão à esquerda segue pela Antiga Estrada para Toledo até a Estrada Encruzo Lovera, 
deflexão à Esquerda, segue pela Estrada Encruzo Lovera atéCórregoDiamantino, deflexão 
à esquerda segue peloCórregoDiamantinoaté à Estrada CavaloMorto. 

 
Agente Comunitário de Saúde - USF 08 
 

CR 

USF 08 – OLIVEIRA CASTRO: com sedelocalizadanaPraça Enoch Batista Borges, 
s/n.º, do Distrito de Doutor Oliveira Castro comounidade de coordenação e comoterritório 
de abrangência e atuaçãonosdomicílioslocalizados, naárea que se iniciana Estrada Lambari 
(confluência com o Lago de Itaipu (Rio Paraná), segue até o Rio Taturi, deflexão a direita 
segue emlinhasinuosapeloCórrego Taturi até o CórregoDiamantino, deflexão a direita 
segue emlinhasinuosapeloCórregoDiamantinoaté Estrada CavaloMorto, deflexão à direita 
segue pela Estrada CavaloMortoaté a antiga Estrada para Toledo, deflexão à esquerda, 
segue  pela antiga Estrada para Toledo até a Estrada Capitão Levi, deflexão a direita segue 
pela Estrada Capitão Levi até o Lago de Itaipu (Rio Paraná), deflexão à direita segue 
emlinhasinuosapelo Lago de Itaipu (Rio Paraná) até a Estrada Lambari. 

TOTAL 03 + CR  
(*) VERIFICAR MAPAS ANEXOS 
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ANEXO 9 da Lei 4.320/64 - ADENDO VIII Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Despesa(Órgão/Função)

Órgão Legislativa Judiciária Administração Defesa Nacional Segurança Pública Assistência Social
01 -  Camara Municipal 4.104.708,00      
02 -  Governo Municipal  1.920.993,00 2.079.710,00 41.139,00 39.000,00  
03 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito     3.440.154,00  
04 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação   736.708,00    
05 -  Secretaria Municipal de Planejamento   1.636.567,00    
06 -  Secretaria Municipal de Administração   5.493.379,00    
07 -  Secretaria Municipal de Fazenda   4.374.899,00    
08 -  Secretaria Municipal de Educação       
09 - Secretaria Municipal de Saúde       
10 - Secretaria Municipal de Assistência Social      4.217.674,00
11 - Secretaria Municipal de Agropecuária,  Infraestrutura e Meio Ambiente   231.700,00    
12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego       
13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura       

Total 4.104.708,00 1.920.993,00 14.552.963,00 41.139,00 3.479.154,00 4.217.674,00
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Órgão Saúde Trabalho Educação Cultura Direitos da 
Cidadania Urbanismo

01 -  Camara Municipal       
02 -  Governo Municipal     181.915,00  
03 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito       
04 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação       
05 -  Secretaria Municipal de Planejamento       
06 -  Secretaria Municipal de Administração      5.953.969,00
07 -  Secretaria Municipal de Fazenda       
08 -  Secretaria Municipal de Educação   25.336.278,00    
09 - Secretaria Municipal de Saúde 33.090.421,00      
10 - Secretaria Municipal de Assistência Social       
11 - Secretaria Municipal de Agropecuária,  Infraestrutura e Meio Ambiente      17.093.147,00
12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego  680.833,00     
13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura    1.013.956,00   

Total 33.090.421,00 680.833,00 25.336.278,00 1.013.956,00 181.915,00 23.047.116,00
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Órgão Habitação Saneamento Gestão Ambiental Agricultura Indústria Comércio e 
Serviços

01 -  Camara Municipal       
02 -  Governo Municipal       
03 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito       
04 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação       
05 -  Secretaria Municipal de Planejamento 881.152,00      
06 -  Secretaria Municipal de Administração       
07 -  Secretaria Municipal de Fazenda       
08 -  Secretaria Municipal de Educação       
09 - Secretaria Municipal de Saúde       
10 - Secretaria Municipal de Assistência Social       
11 - Secretaria Municipal de Agropecuária,  Infraestrutura e Meio Ambiente  462.475,00 1.435.296,00 4.840.328,00   
12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego    368.915,00 498.434,00 101.367,00
13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura      7.315.891,00

Total 881.152,00 462.475,00 1.435.296,00 5.209.243,00 498.434,00 7.417.258,00
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Órgão Desporto e Lazer Reserva de 
Contingência

Total

01 -  Camara Municipal   4.104.708,00
02 -  Governo Municipal   4.262.757,00
03 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito   3.440.154,00
04 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação   736.708,00
05 -  Secretaria Municipal de Planejamento   2.517.719,00
06 -  Secretaria Municipal de Administração   11.447.348,00
07 -  Secretaria Municipal de Fazenda  200.000,00 4.574.899,00
08 -  Secretaria Municipal de Educação   25.336.278,00
09 - Secretaria Municipal de Saúde   33.090.421,00
10 - Secretaria Municipal de Assistência Social   4.217.674,00
11 - Secretaria Municipal de Agropecuária,  Infraestrutura e Meio Ambiente   24.062.946,00
12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego   1.649.549,00
13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 1.495.005,00  9.824.852,00

Total 1.495.005,00 200.000,00 129.266.013,00

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

___________________________________
MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

Contadora
CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2019
Convoca a XII Conferência Municipal de Assistência Social. 
O Prefeito Municipal de Ivaté, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de suas atribuições e conforme a Lei Municipal nº 729 
de 21 de junho de 2018, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, a 
Conferência e o Fundo e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política de Assistência Social no Município, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica convocada a XII Conferência Municipal de Assistência Social, 
a ser realizada no dia 31 de julho de 2019, a partir das 13h00min, no Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais do município de Ivaté-PR, tendo como tema central: 
“Assistência Social: Direito do Povo com financiamento Público e Participação Social.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta 
de dotação própria do orçamento do Órgão Gestor municipal de Assistência Social. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ivaté/PR, 09 de julho de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal
Gislane Lazari
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 119/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME
DO OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços 
especializados de pintura e pedreiro para atender todas as Secretarias da Prefeitura 
de Alto Piquiri e seus Distritos com COTA para ME e EPP.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de julho de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
248.223,00 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e vinte e três reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
30/2019.
Alto Piquiri - PR, 10 de julho de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
CÍCERO APARECIDO FERREIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 056/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos, para Contratação de empresa para fornecimento de Difusores 
de Poste Ornamental Modelo Urbe instalados na Praça Carlos Gomes e Avenida 07 
de Setembro na cidade de Altônia, com a empresa: A J EXECUÇÕES ELETRICAS 
LTDA -ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.461.828/0001-66, com sede a Rua Dr. 
Eduardo Dias coelho, 4959 - Centro, cidade de Umuarama, estado Paraná, no valor 
total de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 
07.002.154520008.2.043.3390.30 – material de Consumo.
Altônia, 09 de julho  de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 057/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 
da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Secretaria 
de Saúde, para Contratação de empresa para fornecimento de matérias de cama 
(colchões) para uso em leitos do Hospital Municipal, com a empresa: WESLEY 
ROBERTO ROSA 04660107965, inscrito no CNPJ sob nº. 12.114.795/0001-48, com 
sede a Avenida 07 de Setembro, 795 - Centro, cidade de Altonia, estado Paraná, no 
valor total de R$ 10.900,00 (dez mil mil e novecentos reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria 
de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – material de 
Consumo.
Altônia, 09 de julho de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 047/2019
Processo Administrativo 157/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 25 combinado com 
o inciso VI do Artigo 13 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de 
Educação, para Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços 
de Ministrar Palestra com Fisioterapeuta para aperfeiçoamento dos Profissionais da 
área de Ensino da Rede Municipal de Educação, no valor de R$ 1.296,00 (hum mil 
duzentos e noventa e seis  reais), com a empresa: L C LISSONI – FISIOTERAPIA - 
EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 23.999.951-0001-11, com sede à Rua da Bandeira, 
779,  na cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário - 05.001.123610005.2.023.3390.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
Altônia, 09 de julho de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099/2019
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto 
na Lei 2326/2018, em especial o artigo 19º, e Lei 2332/2018, em especial o artigo 
6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2326/2018, em especial o artigo 19º, 
e Lei 2332/2018, em especial o artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, 
crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de recurso 
do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento financeiro, em até R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  05SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
FtFc0824412132013Divisão de Assistência Social Geral
81022624.4.90.52Equipamento e material permanente240.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados 
como recursos o excesso de arrecadação apurado em receita provenientes de 
transferência voluntária, advindas do Fundo Estadual de Assistência Social, por 
meio da Deliberação nº 114/2018, não previsto em orçamento do presente exercício 
financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no 
valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de 
arrecadação, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 2296/2017 
e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de julho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no 
disposto no artigo 20, § 1º da Lei 2326/2018 e artigo 7º, § 1º da Lei 2332/2018 e da 
Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2332/2018 e 
artigo 20, § 1º da Lei Municipal 2326/2018, aberto no corrente exercício financeiro, 
crédito suplementar por transposição de dotação no montante de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  05SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
FtFc0824412132013Divisão de Assistência Social Geral
0004294.4.90.52Equipamento e material permanente25.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações:
  05SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
FtFc0824412132013Divisão de Assistência Social Geral
0003723.3.90.30Material de consumo25.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de julho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de materiais de limpeza e descartáveis 
para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 23/07/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 09 de Julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
17º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 161/2014
Pregão Presencial nº 47/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica corrigido o acrescido na cláusula quarta do presente 
instrumento o valor de R$ 512.379,04 (Quinhentos e doze mil trezentos e 
setenta e nove reais e quatro centavos), para R$ 213.474,83 (Duzentos e treze 
mil quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e três centavos), referente ao 
acréscimo de serviços estabelecido na cláusula segunda, conforme parecer jurídico 
e anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 09/07/2019.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
4º Termo Aditivo do contrato de Prestação de Serviços nº 089/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 10 de agosto de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR): Ao presente instrumento é atribuído o valor 
global de R$ 27.675,00 (Vinte e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais) que 
serão pagas em 12 parcelas mensais de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais), 
conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 69/2016
Adjudicada e Homologada: 09/07/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI N° 1751/2019 
Ementa: DISPOE SOBRE A NOMENCLATURA DA MINI ARENA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º.  Fica denominado a MINI ARENA, localizada na Rua João Jorge, 133, 
Loteamento Ecoville, neste município de Terra Roxa / PR, como : MINI ARENA 
VICENTE ROSÁRIO PEREIRA.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

A BATERAX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ACUMULADORES LTDA

torna público que recebeu do IAP a Renovação Licença operação nr 160558-R2 
para Fabricação Baterias e fundição de Chumbo,  com validade até  03/12/2020,  
implantada à Rodovia PR 323 KM 302 na cidade de Umuarama,  Estado do Paraná

SUMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOvAÇÃO LICENÇA OPERAÇÃO

A ENERGEX BATERIAS LTDA, torna público que recebeu do IAP, a Renovação da
Licença de Operação 160560 R2, com vencimento 03/12/2020, para fabricação de 
baterias e acumuladores para veículos, 
Implantada na Rodovia Pr 323 Km 301, Município de Umuarama, Estado do Paraná


